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DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N° DATA

16 lÒOÒ 1/2024. 16/10/2024.
■  1 ■

REQÜÍSITANTÈ:
fundo'MIJNIciPAL DE CULTURA

ÁSSUNTÓ:
CÕOTRÃTAÇÃO" POR ÍNEXIGIBILIDADE, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM
O AARTISTA "ZÉ FELIPE" EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DA
CIDADE, QUE ACONTECERÁ NO DIA 10/11/2024, DE
INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE
TRIZIDELA DO VALE/MA.

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 Aâroporlõ, Trisldela do Vala - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRl^IDBLA DO VALE

CNPJ N'^O1.558.O7O/O0OL22
DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TIERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMIf^T^] RATíVü

Pelo presente instrumento, eoníimie o rceebimeaio dg!1|cínd^, quí originai:^ a
processo administrativo para a contratação nas condições abaixo. '

h Do pFoeessoj
í.l. Processo Administrativo n° 1610001/2024,

1.2. Requisiíante: Secretaria Municipal útí CaiUuiWFMC.

%, Objeto;

2,1. Descrição: Contratação per ínexígibílidade, de empresa especializada em realização
de show musicai eom o Artista '*Zé Felipe*', ern alusão ao íuiíversário da cidade, que
acontecerá no dia lO/l i/2024, de inlgresse do Fundo Mupíeípal Cuííuta de Trízídela
do Vaíe/MA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2024 eu, PoUana Silva
responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo 1610001/2024»
qui5 adisi3U? constar, iavrpi p pissgag Hu

piíly d§ íítptuaoiü o

Au. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - ÂarpportQ, Trsidetg úq Vale r MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

■■íSA

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO
161000Í/2024

0R1€ÉM:
Setor de Protocolo

DESTINO:
Secretaria Munlcipaí de Cuítura/FMC

KP<roseeew

jwwass,'

«1..- -

ASSUNTO:
■LyjWP

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minlia pessoa em todas as folhas.

PoiianíVSÍlva Be>;efm
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n"71/202NGP

s«5ea

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, iT 1670- Bairro Aeroporto^ Tríiáldela do Valo-Matâsuiõü
CEP: 65.727-000- Site: \vv> sv.ti-iyJtk-ia(Iovale.ina.gov.br
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ÊÍBTAOO DO MARANHÃO
PREFe)TURA MUNICIPAL - CNPJ. O i.55S.0TD/C001^22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-05727-OOÜ
TRIZÍDEU DO VALE-MÂ

PORTARIA N® 71/2021 - GP. De 11 Jaoeífo ds 202^ -

O PREFEITO MüNICiPÁL DH mmBiA m VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas lagaie atribuições, que íhe slo conferidas.

RESOLVê:

Ari. 1 ® - NOMEAR -■ FOUANA SítVA BiiZmm, 00Q.46â.è33-dÜ para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada es compeléncíââ cônstantes das
Leis e estrutura sdminiaírativa o oa regulartisntos pertlrisot^s do município d® Trfeídeia

do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra am vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro
de 2021.

PUBIIQÜE-SE, CUMPRA-SE, AROUlVE-SE.

GASíWETE 00 PREFEITO MUNÍCIPAL DE TRI^ÍDELA DO VAUE. ESTADO

DO MARANHÃO. EM 11 OE dAMBRO DE 2G21.

Dsibson Peroifs Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIÂL
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE 00 PR^ErTO - PORTARIASr nomeasSo:
PORTARIA NB 71/2021 - GP.

De ̂  Janeiro de/2p21
PORTARIA N» 71/2021 - OP.
□a 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais airibuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - POUÂNA SítVA
BEZERRA, CPF N® 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor do Protocolo, observada as
competências conalantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Tnzideía do Vale.

Ari, T - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLtQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-
SE.-

GiABÍNETE DO PREFEITO MUNíGIPAt
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00
MARANHAO, em 11 de janeiro Dê 2021.

Oaibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO OQ
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art 60, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE;

Art, 1* - Nomear - AOÃQ LIM^
DA SILVÃ portador do CPF H" 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Munícípiõ
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes tío município de Tiizideia do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra etr
vigor na data de sua publiração, 11 de Jeneiro di
2021.

PUBLIQÜÊ-SE. eUMPRA-Sg
ARQUIVE^E.

Qmmru po PRgFêíiTg
MUNICIPAL DE TfUZlPEU DO VALE. B^tÀQè
DO MARÍ^HÃO. EM 11 DE JANEIRO DE 2021

Perelm Freitas
Prefeito Municipal .

PORTARIA N" 73/2021 - GP
De 11 de janeiro de 2021.

0  PREFEITO MUNICIPAL Pt
GABINETe DO .REf«TO - POWARiAS . «om.açâo: TRlZlDEi^PORTARIA NE 72/20Zl-GP./a021 "O "8°, da suas legais aWbulgass, que iho sSc

.  . COnffenOQS»PORTARIA N" 72/^021-GP.
de 11 09 janeiro de 2021. RESOLVE;

O PREFETO MUNICIPAL

«OQM

Art 1® » NOMEAR •> RAQUEL SOARES

Prft#*íiuf9 íáuirieljw#} da r«íidtí« ún Vftfe
ONWlOl.íBSBJDT-aQOOl-Sa

w*w.!«idei#dewnto-msov.bfAíitariüo6cía!/M»i 371
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPyAf''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇO

DFDN® FMC/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DÉMÀNDÁ: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical com d
Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo
Municitjal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

ÓRGÃO:
Secretaria Municipal de Cultura/FMC

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPÓNSÁVEL PELA DEMANDA:
Natália Santos Dias Vieira

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

CMAIL:
Natysantos_dias@hotmail.com

TELEFONE:

(99) 99647-0632

i V NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

PcècrU'9fl lis
I.L Justificativa Ua Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada;
A etjuipe de contraíaçâQ SQÜcila da Secretaria Municipal de Cultura autorização pftra reafi^ §stiífÍpslé#|QÓs com a
finalidade de Contratação por Insxigibilidade, de empresa especializada erp reslíZHifSti íSÇ shuw musical com o
Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia ÍÜ/U/3Ü24, d^ interesse do Fundo
Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA-

A jusliRcativa decorre pplo falo de não haver contrato vigente psra a ôqqjsisâQ

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA),

A contratação ocoiTerà mediante dispensa de ücitaçao. com íUicro no Artigo 74, Iniçi^o jlL n- 14.133/2021.

Ari, ?4, t inexigível a licitação quíjndp Inví^Y?! 9 especm! nos
sssos de:
n - eontratação de profissional do sêtfir ^í^fíçe. difÇíãPlSníÇ «d por melo de
Btnpresário exclusivo, desde que tpn5a§rqdp'pel3 ÇFÍjieã çgpêcíalisada ou pela
opinião pública;

Os serviços serfio executados oonfüFmíí splioitgção d4 Sssfpstsrijí ^vmieipsl dl? L^njtaríi. discriminada na ordem de
serviço,

A estimativa da despesa, devem ser çalculedd «ã fetina IIQ titl. 23 ijg feíqSííí Lsi 14.133/21:

Líí)
I 4? gÍ;?ittmia^õc§ ú\\mA por in^x|gj|}ilh4gç}ç ou m QiSRansa, quando nfto for
ppssívyl estímâf^iV vft|ep''&rubj na lofma sskfcslesida nos § U, 2" e 3® deste
ardgp, u çtínüaiailP devam cumpi^var pfçviameaie que os preços^stao em
conforinidadg Vrom p.s praticudos sm aaur&tacvi^ semelhartieg de de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 16?0- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfia
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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PROC. 1610001/2024

FLS.

rub

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

C/V;'TA^''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

I I..—. natureza, por meio da apresentação de notas físeais emitidas paia outros

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação peia
Administração, ou por outro meio idôneo.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação por inexiglbilidade con-erão por conta de recursos consignados no
Qíçamenío Gerai da Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale/MA, que será informado no ato da solicitação da
dotação orçamentaria. ■

3, alinhamento com o plano estratégico

r  Persoectlva Meta Ação Imbaeto lio indicador

Recursos- 1500000000 -
Recursos não vinculados
de Impostos.

Meta 122-Administração
Geral.

Ação - 2.166- Aniversário

da Cidade

Favorável, já que essa
contratação implicará na
melhoria da satisfação do
pública interno.

3. plano de aquisição - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO

ITFM DESCRIÇXO^
Contratação por Inexiglbilidade, de empresa
especializada em realização de shovv musicai com o
Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da
cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse
do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do
Vftle/MA.

ÜND

SERVIÇO Cl

ÉSTÁ PREVlàTÒ NO PLANO PE
SERVIÇOS(X) SIM

(  ) NÃO

4, EQUIPE DE PLANEJAME2»1TQ BA CON íRATAÇÂQ

18? VieiS''

Unidade Administrativa

ScüretáriWiuni^i
FranciscüMns

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela du Vale-Maraiihao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovnltf.ma.ttov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LíCITAÇÕES

REGULAMENTOS/

DECRETOS/LEI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Va!e-Maranhao
CEP; 65.727-000- Site: w.tri/idcIadovalc.ma.gov.Fr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'^ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO DA LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

I9/U/202L

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfto
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.Rov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO FLS. ^ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUb' ^

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI N9 14.133 DE 12 DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n® 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2Ü21.

Regulamenta a Lei n'' 14.133 de 1® de abril de 2021, que tíispõo sobreUdtações e Contratos Adminiatratlvos, no Município
de Trizidela do Vaia Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEÍBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133 de 1® de abril de 2021. que dispõe sobre Ucitaçõas e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vala-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executívo Municipal de
Tfizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
ee^a Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
ragídas pela Lei n® 13.303 de 30 de Junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
n-ioraildade da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
dè) transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vlncuiaçâo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economiadado e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO U
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, Incumbea condução da fase
externa do processo iicítatòrio, incluindo o recebimento e o juigamenío das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda;

1  - conduzir a sessão pública;
l> - receber, examinar e decidir as impugnaçócs 8 os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexei,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dessas documentos;
lil - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação;
V! - sanear en^os ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade juridíca; . . .
VJI - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua

decisão;
\fl!l - indicar o vericedoi do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X • conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI • encaminhar o processo devidamente instruído à autondade competente e propor a sua homologação.

Aasinsdo eiEtronicaiTieme por D&ib»or( Parcira Fiertas dJ
CPF; **'.297.203-"* em 29/11/2021 18:15:18- IP com n": 102.168.3.12www.trizid8ladovala.mfl.gov.br/diariooficlal/7id® 1699

et^cutadau



Assinado elBironiCfimôntô por: Osibson Pereira Freilas - CPF: '**.297.203-"' em 29/M/2021 18:15:18" IP oon» n'i 162.1fi3-3-12

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO FLS.__aIi
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 1104 de 29 de Novembro de 2021

§ 1' - A Comissão do Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe. no que couber, as aliibuições
listfloaa acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa rncdalidade.

§ 2" - Caberá ao Agente de Contratação ou á Comissão cJô Contratação, além dos procedimentosauxjljsrqs q
§0 refere a Lai n' 14.133/2021, a instrução dos processos do contratação direta nos lermos do atl 72 da cilada Lei.

'§ 3® - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre eervidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA.

§ 4" - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário, com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

I 5® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio perrnanente de Equipe de
Apoio formada por. no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
PúWica <1® T nzidela do Vaie-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pragoeira.

Ari. 4° - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte: , , , ..i •

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou aeu
conhecimento em relação ao objeto contratado; ^ c • ua

ii - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente puohco para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

li! - previamente á designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoulros serviços,
além do quantitaüvõ de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO lü
DO PLANO DÊ CONTRATAÇÔeSANUAL

Art. 5° - A Administração Pública de Trizidela do VaieMA poderá elaborar Plano de Gontrata^es Anu^, com 0
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e enüdades sob sua competôncta. garantir o alinhamento com o seu
pl^pgjamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
llfiltações 0 na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art 6® - O Estudo Técnico Pieliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de ume
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo ds
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art 7® - O estudo técnico preliminar a que ae refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos^ descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ssr resolvido sob a perspectiva do interesse
público. ^ demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.

III - requisitos da contratação: , • j ..(/./...mant/va
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompannaüaa das memórias do e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem Interdependências com outras contratações, de modo a possibilrtar economia de

Assinado efalíonloirnônie por: Oôibson Pemtra Fraitaa
CPF: •*•.207.203-"cm29/11/2021 18:15:18-IPcofnn': 192.168.3.12

vrtvw.trízicloladüvate.ma.gov.br/diaríooficiai/?id=1699
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021
escala;

V • levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e juslilícatíva técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitário# referfenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dâo suporte, que poderào constar da anexo dassificedo, gp a Admlmatreç^q oplar por preservar o
seu sigilo stá a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, ínclusiva da& exigências relaçionadõfi § ménulans^o e ã assistência
técnica, quando for o caso;

Vtii - jpiiií^cativas paia o parcelâmenlo ou nác de contralsçâo;
IX - demonpirativú dos resultados prstsrididos em termos da ecotiQmicidqtig é íS^ fUSiliRr gpfovgitamentd dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X ̂ providências & samm adotadas pela Administração previamente ê ç^íebfQj^q 0a çpníf^ta. ificiuaive quanto á

capacitação dô servidores ou de 6mprpgsdo& para fiscalização a gestão conlrai|ig|:
XI - contrataçâfis oorrelalsé e/ou interdependentes:
Xíl - deçcfiçãQ de possíveis impactos ambientais e respectivas medídás ffil|iga0QfSS. llflÍMWps rfiquisitos de baixo

consumo de energia a de outros repursos. bom Çcjno toglsticg fpverga p§r? é fgPÍtesFi «I® ® refügos,
quando aplicável; ., ,

XIII - posiciQnamentp cgpsIusivQ sopre a adequaçêP da coptratsçãp para 9 dP nacéSBidade a que sa
destina.

§ 1" - O estudo tecnifio prejirninãr cjeygrã çan|éf go mgflss D5 gigínantss previsio§ nsã ínsisss '■ 'V-
caput deste artigo e, quando nâo contemplar os demais eietnenlos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas. ^ , .

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engennana, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 8° - A AdmifiisíraçèQ Pública Municipal elaborará catálogo elpuònipq cjá de compra», serviços e
obras o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja q de fTígpRf mitor deayonto e
conterá toda a documentado o os procedimentos próprios da fase interna de licitações. çqmq §8 espsaticaçoes oos
respectivos objetos. . , . , c . ..... ,1... m

§ 1" - Enquanto nâo for eíaDorado o catálogo eletrônico s quo se reiere o capuL sqrgaqpfsgp. nos forma./ ^ ® . ■
II. da Lei n" 14.133/2021, os Catálogos GATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de AdtninjfitréÇáQ de Serviços Oerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los. . . , j»..

§ 2' - A nâo utilização do catálogo eletrônico de padronização de quô trata o eapid devéfá ser jdSttHçada por escrito
e anexada ao respectivo proí^qaço ücUalóriQ.

Art 9^ •- Os ífong de consumo adquiridos n^rís §uBfi» as qsmind^s NiMPiicIgio s?f do quairisde comum,
não superior d necessáHé parg'^inpfir as finalidadês às quais se destinam, vedadq U anlSlSS 99 «MXOr

Parágrafo Único; Na açpprjifipasâP de Hqns d8 9 ÁdmjnifU^ílS g«aP?tl § do produto que.
atendendo de forma satisfatório à dpiridnda o que se prqpôa. apresente o mê-hpr
CAPÍTULO VI

DA PESQÜiSA DE PREÇG8

Art 10" - No píoçedi.rnqnio do pq^quisa ds preço? rgaiizado em âmõiiS n)ttn}C!Bg!. m e^rSfP«Íf9? ptevisfo# no § i"
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, sâo auto aplicáveis, nn qgocouber.

Art. 11' - A(Jotar»se-é. psrq e ofatençèQ Qü Pr§50 éüíimg^ii, çáieHÍS Quo ipcld? Sfibm dm ^
preços, oriundos de um ou maiq dos parâmptrps de qu9 Iráfo P § 1' dó afi: 23 p-- 14.1âS^D21, desconsiderados osvalores inexequiveis, inconslstenías Q QS ©xcBSsivqmpnl^ Pli?vapq8, ^ . , > ^0 -i-xinnt-i « v/ai^r

§ 1° - A partir dos preços obtidos dos pprámeíws d® qye ristá o § 1- do Sft, 23 da lei ri 14.133/2021. o valor
estimado poderá ser, a critério da AdminislrgçSc, y média, ^ medfons ou o msripr dos va.OfQs obtidos na pesquisa depreços, podendo ainda ser utilizados outioa crltéiips ou métodae, dsede que devidamente justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2^ - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação

entre os valores apresentados.
§ 3° - A desconsideração dos valores inexequlveis. inconsistentes ou excessivamente elevados, aeré

acompanhada da devida motivação.
§ 4" - Excepcionaimente, será admitida a determinação ds preço estimado Qdm menos de tfâs preços,

desde que devidâmente justificada nos autos.
CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTcORIDAÜÇ:

Art 12° - Nas contratações de obras, serviços © fornacimenlos de grande vulto, o editai deverá prever 8
obrigatoriedade de Implanteçào de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6 (seis) mesas, «jntado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de proroga^o.

Parágrafo único; Decorrido o pra2Q de 6 (seis) meses indicado no caput sem o ínjcio dg pfQyiama
de integridade, o cantralo será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de
função da insdimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII

DAS FOUTiCAg PÚÇMfíAS APUGWS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

AfL 13' r Nas liçiíaçdss serviços de engenharia ou para a §§fv|^;Qí terPe'dzados em
regime dê dedicação êxdusivá de mâo de obra. o edital poderá, a critério da autoriusd^ çjúè'© Sxeêdir. exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituída por mulheres vitimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema piisional. permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPITULO IX

DO LKIUO

Art. 14° • Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, seréo observados os seguintes procadimenloss
s  ̂ realização de avaliação prévia dos bens a serem loiloados. que deverá ser feita com base noasaus preços

de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos paia arremalação. , . u • t j
li - designação de um Agente Público Municipal para aluar como leiloeiro, o qual terá a obngaçeo do

conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações. - j

fll- elaboração do editai de abertura da licitação contendo informações sobre descnçâo dos bens, seus valores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para panicipaçào,
dentre ̂ tros. ^ realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e. ao ftnal, declarados os vencedores
dos '0^38^^ ̂  ̂  exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, âupsrada a fase recursaí o efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no

§ 2=- A sessão pública poderá ser realizada eietronicamenie. por meio de plataforma que assegures integndade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art 15 - Para o julgamento por técnica o preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único; Em âmbito municipal, considera-se autoaplícãvel o disposto nos §§ 3° e 4® do art. 88 da Ul n®
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formada cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ^ ^ • c #
Art. 16° - O desempate entre propostas comertáais. obedecerá aos critérios definidos no art. 60 de tai j-etíerfti n,

14 133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso lli do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Ârt. 17" - Quando o empato se der com base na Lei Complementar Federal n.® 12372008. o desemfjgtg dâ
mediante simples comunicação ao Agente de Ccníraiaçâo de que pretende ficar com a obra e/ou serviço! com a
apresentação de nova proposta de vaior inferíor.

CAPÍTULO Xil
DA HABILITAÇÃO

Art. lã" > Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presendalmente
nós termos do § 5° do art. 17 da Lei n® 14.133/2021, assegurado aos damais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a parlir de sistema info.rmatizadoprevendo acesso por meiç
da chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto á autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digilalmente com padrão iCP-Brasil.

ArL 19" - A habilitação de qualquer adjudícatària em procedimentos ücitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021. se dará nas seguintes modalidades:

I -jurídica;
SI - técnica;

III r fiscal, social e trabalhista;
iV-ecoiiômico-financeira. , . u- «
§ 1° - .A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obngaçoes. e ̂

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, ds
autorização para o exercício da atividade a ser contratada. - «RftRCfiRftR

§ 2° - A comprovação de qualificaç.ão técnica será autoapiicavel ao art. 67, incisos i, 11. 111. iV. V ©VI. §9à&&&8935
1» 2® 3 ® 4." 5." 6.°. 7.®. 8.®. 9.®. 10.®. í e li. 11.® e 12.® da Lei Federal n.° 14.133/2021;

§ 3® - Na documeriíaçào da que traia o Inciso I do art. 67 da Lei Federal n® 14.133/2021. não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente. tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos Incisos III e IV do caput do art. 166 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência de onentaçâo proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional do sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, sócia! e trabalhista se dá mediante a apresentação
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridi^ (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou seda do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. . . ^ ^ r » rM> «nfra
II! - a regularidade perante a Fazenda Federa!, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licilante. ou outra

eqpjvalente.^na ^ Seguridade Soeis! a ao FGTS. que damanslre cumprimento dos encargos sociais
Inatituidos por lei;

V-a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econòinico-ftnanceira será exigida na forma dos 8fts, 69, seus Incisos e parágrafos da Ui
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO Xíll
DO SISTEMA DE REGISTRO D£ PREÇOS

Art. 20" - Em ãmbílo municipai, é permitida a adoção do eialema de registro de preços para contratado da bena o
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único: O sistema de registro de preços poderá, na forma do regulamento, ser utilizado nas hipóteses üe
inexigibiiidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por meis d© um órgão

Art. 21" - As licitações municipais processadas pelo sistema d© registro de preços poderão aer adotadas nas
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Art. 32° - Nps casos de licitação para registro de preços, o órgão ou «ntidgdc na fese
d© planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prBíP niínimo de S
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual inleresse em participar do processo liçilàtório.

§ l'' - O procedimento previsto no caput deste anigo será dispensável quando o ór^ão ou ©nild^o gsronçisdora
for o único contratante.

§ 2" - O procedimento previsto no caput porisià ser dispensado modianta Jusiifieí«livâ-
0  - Cabe ao órgão ou entidade prornoiora da licitação analisar O pedido P9l1Íf!ÍP®Ç|í^ » decidir,

motivadámânta. so ©ceilará ou reGusará o peditic de participação.
§ 4" - Na hlpótesa de inclusão, na licitação, dos quantitativos intíípçdeç peiqss B§ftÍf5jR9nl^8 nS ías» da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitâtlvo total a sôr licitado.

Art 13°' A ata do rqgistro dg preços terá praio de vaiidad© d© 1 gns. 30!: protipQado por igual
período desde que comprovada a vantejosldado dos preços rsgjsiradas.

Aft W' A ptq d© registro úd prsços não sorá qbjsto de rflejusíe. râpaç|u§g|§, |:pyi|$Q. gy cu acréscimo
quantitativo ou qualitativo, aem prejuizo da incidência desses instltutosaos oQníraéJ 089 tprmoe da U» n»
14.133/2021.

Art 2S« - O registro dP «ornqçqdçr §er9 çgnçfl^dq RMííqdq:
j  - descymRfir as condições da ata de registro de preços;
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no praro estabalgçidP psis Administração,

sem iusiiticailve aceitável; ,
ill - nâ,ft apeijar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese íflfnaf aupesor aqueles

praticados no mercado; QU . í. ....
tv - sofrerás sanções previstas noa incisos iií ou IV do caput do «n. 15» ga bêl n"

Parágrafo único, ü cancelamento ds registros nas hipétesas prôviiüiâ noa InPiSP? L li é iV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art 26^ - O cancelamento do registro de preços tambôrn psderá Ofeotfgr RSf í^tp çupTOniqPie.dgçdrrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovadfiS B |U5íl»C9SQ9:

t - por razão de [nleresse público; ou
!f - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV
DOCReDÇNClAMENTÜ

Art 27' - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de conlfajaçáo:
I - paralela e não excludenie; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a roaliças^p de cantfatsçõaa

simultâneas an^cond^^^ de terceiros: caso em quts a seleção dp gslá 9 dútp tíP bensficláno direto da
prestação, ̂  \moíi: caso em que a liuíMaçáQ constante dq valor da prsi|tasÕ0 a d^s çondições de contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. j

§ 1° - O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamenlQ púBiloo. qua davara conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador Interessado em integrar a iistede credenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento. . , ,

§ 2® - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bom como as respectivas condições ae
reajustarnemo.^ escolha do credenciado poderá ser feiie por terceiros sempro qua aste for o bensficiário direto do serviço.

§ 4° - Quando a escolha do prestador for feita peig administração, o Instrumento convocalóno deverá fixar a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, dssde qye tais crilôfios sejam aplicados de forma objetiva e

§ 5" - O prazo mínimo para racsbimenio de dqcumsntQÇôo dos inlerBSÊadOS nSo podará ser inferior a 30 (trinta)
dias.
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CAPÍTULO XV ————
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 28° - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n® 8.428
<http://leglsiacâo.plQnailo.gov.br/]egisla/legis!acao.n&f/Viv/Jdentíffcacao/D£C®/a208.426-20'IS70penDooumerU>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO m
DO REGISTRO CADASTRAL

Art 29° - Enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n.® 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia. . .

§ 1® - A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os crdérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadaslramento. ^ ^ . j

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação do propostas.
CAPÍTULO XVtl
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 30® - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
n tod

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4®, inc. III, da Lei n® 14.063/2020. ^ .x -«

§2° - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Aaminislraçao devera vermcar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastre Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas íCNEP), emitir as certidões negativas de ínidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo,

Cí^PÍTULOXVtü
PÃ5UBC0NTRATAÇÃÜ

Art 31° - A possibilidade de subcontrataçào, se for o caso. deve ser oxpressaménle prevista nu edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contraio ou inslfumentoequivalente. o qual deve. ainda, informar o
Dercenlual máximo permitido para subcontralaçáo. . ^ ^

ç 1® - É vedada a subcontrataçào de pessoa nsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade
com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se delos orem
cônjuge, companheiro ou parente em linha rela. colateral, ou por annidade, ate o terceiro giau. devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação. . . . . i i r.

S 2® - É vedada cláusula que permita a subcontrataçào da parcela pnncipal do objeto, entendida esta como o
coniunto de itens para os quais, como requisito de habilitação tècnico-operacional.fci exigida apresen açao de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelalicilante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® - No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que nao sejam de fabncaçáo própria nâo deve ser
considerada subcontrataçào.

CAPÍTULO XIX
00 RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art- 32® - O objeto do contrato saré recebido:
l  - em se tratando do obras e serviços;

/\ssinado felGíronicamanlc pot: Deibson Pereira Freitas
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que nào poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

suivo cm casos excepdonais, devidamente justificados e previstes no ato convocatório ou no contrató-
11 - ern se tratando do compras:
a) provísodamenle, em até 05 (quinze) dias da comunicação esCTiig dp çpqtrftlfiJÍpi
b) definitivameníe. para efeito de verifjcsçâo da qualidade e do a eonsequenta

aceitação, em até 10 (trinta) ias da comunir^çãó eacfiia dó contratado.

í;ftí?ÍTi.jL|;íXíi

DAS SANÇÕES

Art 33" - Observados o contraditório e a ampia defesa, todas as sanções previstas no art. 166 daLeí n" 14.133, de
1' de abril de 2021. serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta Interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar cie autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34* - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n®
14 133/2021 inclusive quanto á responsabilidade da alta administração para Implementar processos e estmturas, inclusive
de oestáo de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos lidtatónos e os repectívos
contratos com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e
confiável,' assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e ás leis orçamentánas e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXU
DAS DISPOSIÇÕES FlNAiS

Art 35° - Em âmbito municipal, onquanío não for efetivamente implenieniado o Porfaj Napionj!!
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o ail 174 da Lei n" 14.133/2021, a divulgação dos atoá serã proiriovtda da
seguinte forma; ̂  informações que a Lei n" 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

li - disponibilizaçâo da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art 36' - Â Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas compíementares ao disposto nesta
Decrmo a disponibilizar informações adicionais em meio eieirônico. Inclusive modelos de artefatos necessários à
Gonlfataçâo.

Art 37' - Nas referências á utilização de âtos normativos federais como parâmetro normativo municlptí,
ppnaíderar-se-à a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art 38" - Este Decreto entrará em vigor na dala de sua publicação, tavogando-se as disposições em contftrio.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-ae.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHAG, EM 28 OE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereítci Fraitaa

Prefeito Municipal
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6ABIN£TE PQ PREPEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO G0NSÊLH9 Í^MNIÊÍPAl B6
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021 . . . - ,

Lei n" 445/2021, de 26 de novembro de 2C21.

PiÇpOe sobre a reorganização do ConseJno Murtidpai de £dut:açâD. e dó outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art i® - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trizldela do Vala-MA.
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211. da Constituição Federal. Art. 18. da
Lfí n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nadonsl-LDBN) e o Art. 158. da Lei Orgânica do Município.

Art. 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino, representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobilizadora. propositiva. normativa, fiscalizadora e
Sallberativa, tem por finalidade participar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competência.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria com o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras Instituições da sociedade civil,
qfinstiluindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

Art. 3® • Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei Ifie consigna e as
que Ihô forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal a Estadual, no âmbito de sua oompetériela.
compete:

I - Baixar normas complementarei para a Sistema Llunicipai de Ensino;

li - Aprovar o Regimento Único para os estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal;

IIJ - Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
dssse processo;

iV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas pela legislação Federal e Estadual fi
pejais fljsposições e normas que forem baixadas pelos cortselhos de educação NadonsI e Estadual;

V - Propor ou adotar modificações e medidas que visem à expansão e a melhoria da qualidade do ensino
municipal;

- Emiür parecerea sobre assuntos o questões de natureza educacionel que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituídas, entidades e pessoas interessadas;

Vil - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar 08 eBlabeíedmeníos educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIU - Estabelecer ciitérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais, Estaduais e Municipais destinados á educação;

IX - Manter Intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros munlcIpíOB com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Trizide.a do Vala;

Assinado ôiüúomcarrtonle por: Deibson Perotra Fraitas ÍSIl
CPF. '".ZÔ/.ZOâ-*" em 29/11/2021 18:16:18-iP com n'; 192.168.3.12
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
art. 6" da Lei n" 14.133/2021.

SHUW MUSICAL GOSPEL COM O ARTISTA "2É FELIPE", EM ALUSAü AO ANIVERSÁRIO DA
eiDApE, QUE ACONTECERÁ NO DIA 10/11/2024, DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

Demanda n'^ FMC/2024

Data de início do ETP

Processo Administrativo n*'

DEMANDÁ: Contratação por rnexigibiildáde. de empresa çfepóbiáliaada' sin
realização de show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário
da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal
de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

16/10/2024

1610001/2024

§gTDR REQUISITANTE:

Unidade Administrativa Secretaria Municipal do Administração

Servidor Responsável: Natália Santos Dias Vieira

E-mail Naiy5antos_dias@hoimail,com

Data da Proposição 16/10/2024

AUTORIDADE

SUPERIOR:

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Gestor Responsável
(Secretário)

José Francisco Silva

e-mail Chagasmelopensadorl 3@gman,eom

Data da Aprovação 18/10/2024

INTRODUÇÃO

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidas estudos para
a a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

ETP foi elaborado conforme: a ordem dos elementos indicados no § D Ârt. 18 Lei 14,133/2021 (Nova LbÍ de
Licitações e Contratos);

Observação: conforme § 2" Art, 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens L IV, Vi, Vííl ç
Xlll e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas justificativas,

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, if Í670- Bairro Aeroporto^ Tmidela do Vale«Macán^fiio
CEP: 65.727-000- Site: m-wvv.irizideladovale.ma.gov.br
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Trata -sc a presente contratação direta por Inexigibiiidade, de empresa especializada em realização djj s^how
musical gospel com a Artista Valesca Mayssa, em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
I I/l 1/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vaie/MA.

Considerando que está em vigor a Lei 14.133/21, em que o Inciso ÍI, do artigo 74, o que versa a contratação via
Inexigibiiidade de Licitação:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável d
competição, om especial nos casos de:

C..)

U - contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

Assim, a Pessoa Jurídica foi escolhida por notório reconhecimento, excelente conceito e aceitação popular
(conforme anexos) e exerce atividade econômica de Produção Musical, possui reputação, experiência c
conhecimento compatíveis com a dimensão do Evento que se propõe. Logo, a proposta analisada encontra-se
em acordo com o valor de mercado. Elaboramos o presente Estudo Técnico Preliminar para a Contratação por
Inexigibiiidade, de empresa especializada em realização de shovv musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de
Trizidela do Vale/MA.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

^,1 Requisitos necessários ao uteiidimciito da necessidade!

A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e económlccí
financeira, previstos na Lei 14.133/21 e atender o disposto no inciso XXXIII do art. da Constituição
Federal.

2,2 Natureza dos Serviços

Os serviços que serão prestados são de natureza não continuada, pois a prestação dos serviços aconieco em
data específica, conforme planejamento constante no calendário de eventos, em atendimento às necessidades
da Secretaria Municipal de Cultura/FMC.

3- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar
e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a
Administração, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Executivo
n® 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado os seguintes
parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibiiidade, comprovada a ausência
de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da tabela de preços padrão disponibilizada pela
empresa para todos os conti^atos.

escriçAo da solução como um todo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaIe<=M3ran
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.(rizideladovale.ma.gov,br
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Contratação por liiexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical com o Artista "Zé
Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo
Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Foi feito um levantamento de mercado para determinar quais são as soluções e inovações existentes
poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e
atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência,
padronização, sustentabilidade e inovação. Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por
inexigibilidade, comprovada a ausência de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da
tabela de preços padrão disponibilizada pela empresa pam todos os contratos

S^ESTIMATiVA DAS QUANTIDADES

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n® 14.133/2021 e Decreto Executivo
n° 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado os seguintes
parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade, comprovada a ausência
de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da tabela de preços proposto, ademais a empresa
comprovou que o valor esta compatível com o praticado no mercado, tendo em vista que há notas fiscais
referente aos serviços.

■)r

ÓRGÃO INEXIGIBILIDADE DESCRIÇÃO UND
VALÕrt'

UNITÁRIO
RS

FUNDO MUNICIPAL DE
BANEÁRIO PIÇARRAS-

SC

CONTRATO
002/2024 SHOW COM 0

ARTISTA ZÉ FELIPE. 1

3"70.0ü0.00 15/02/2024"

'II 1 iii - vip «1 II Jg.

IVóiaoW
MUNICÍPIO DE SÂO

MATEUS-ES

CONTÍtATO
041/2024 SHOW COM 0

ARTISTA ZÉ FELIPE, i

339.500,00

MUNICÍPIO DE PARATI.
RJ

CONTRATO
PROCESSO

ADMINISTRATIVO
3977/2024

SHOW COM 0
ARTISTA ZÉ FELIPE.

350.000.00" 05/03/2024

MUNICÍPIO DE PEQUI-
MG

CONTRATO
51/2024 SHOW COM 0

ARTISTA ZÉ FELIPE.

"■ .343.000,90

Valor proposto pela empresa foi de R$ 330,000,00 (trezentos e trinta mil reais).

6--JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica.

7^0NTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

Não se aplica

8-DEMONSTRAÇÃO dos RESULTADOS PRETENDIDOS

A.,eóntratação proposta neste estudo preliminar visa alcançar os seguintes resultados:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhao
CEP: 65.727-OQO- Site: wmv.trizideladovale.ma.gov.br
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S, 1 uniformização de procedimentos para a realização de eventos;

8.2 rdcionalização de procedimentos burocráticos inerentes às contratações de empresas especiaii;?UM5S líô

promoção de eventos;

5.3 qualidade e melhores custos para a promoção de eventos;

8.4 melhoria contínua na abordagem e na sistematização de eventos, com vistas ao alcance de maior

e eficácia; e

8.5 contratações de forma centralizada, obtendo^se ganho em escala nas possíveis demandas.

09 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no piano de contratações de 2024, e também tem previsão no PPA e
LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

lO-PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Visaitdo instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, cjefípincfo e!sf30íí?niB
as obrigações das pgríca, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato - Minuta,

Não se vislumbra impactos tuiibicinais rgievames na execução dos seFviçss pceliminar.

12-.-VIABILÍDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relflçãQ è viabilidade da contratação, constata-se-

A relação custo-heiiefício da contratação ç considerada làvorávgl. Q§ refjpisítfli relgvaptóa pars ooniratação
foram adequadanieiiie levantados e analisados, inclusive o tempo esperado par-a «ue a solução esteja disponível
para o órgão.

Considerando us pontos iisiados acima, Qm Cduipe de planejamanía éQUiraiação.

Com base nas Informuções levantadas, declaramos que a solução sprçgenl^a ó viável, pois a necessidade
apontada é adequadamente justificada e c&iá alinhada com os objetivas da AdminiVd'RçaG do Município de
Trizidela do Vaie/MA, tçndo em vista que a prioridade ó o interesse póbiiçp.

13- RESPONSÁVEIS

Declaro, para os devidos fins, que a presutliu cunirataçãa^iúsdel para eite município.

Natàlia^lí^ Dias Vieira" ' ' T'i-aacisçõ dgs da Silva
Servidor Responsável Seeretário Munlcip^l^epuitura e Turismo

Poftavia if' 1 -OP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, I670« Bailar» Agi opoiJO; Trisldêia do Vale-Maraniião
CEP: 6á.727-'00ü'- Site: www.íi-iziciehíhvakinasüv.bk'
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

TRIZIDELA DOVALE^..
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REGULAMENTO A LEI 14.133/23

^  DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023,

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS
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TRI2IDEU 00 VALE o
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REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°05/2023 - GP

16/01/2023.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
-ETP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vaie-Maraohão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idelüdovalc.nia.iiov.hr



TRI
PROC

FLS.

;I2IDEUD0VALE^,
}£l

PREFaTMBA MUNICIPAL DÈ TRIZIDELA DQ VALE/MA, | EXECUTIVO J ISSN 2r644'269 .. . DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO I»

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRhlTO N' Ü2/'2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DSlBâON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas alribuiçães legais,
que lhe são conferidas peia Lei Orgânica Municipal, s,
CONSIDERANDO da Lei Federal n® 14.133, de 1° de efaril
de 2021.

DECRETA:

Aft 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização ria pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogaçâas contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art. 2® ' Este Pgçrelo entra em vigor na data de
sua publicação.

ArL 3® p .Revoggmrée as çjisppsiçèes fiP
contrário.

qâsínetk dq psepeito municipal DÇ
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibsor. Pereira Freios
Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - ©P

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPITULO í

DISPOSIÇÕES GERAIS -

Do objeto 8 ámbHo de aplicação

Art 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a raalizat^o de peequisQ
do preços para aquisição de bens e contrataçâp de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta a Indireta.

11® - O disposto nesta InsiriiçàQ Normativa não
68 aplica às conlrale^es:

t" de obras e seiviços de ertgenharia;

li - de seguro, tinanciamento. locação de imòysis
em que o Poder PiÍ|b!íoo seja locatâric a ás demais
contratações rçgjdaSi predominantemente, por norma de
Direito Privado;

lii - em que a Administração ior parta como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu màtodo da
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de rnào de obra com dedicôtfâQ
axciüsiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de custos.

§ 2® • Para aferição da vantagem econômica da»
adesões às atas de registro de preços, bem como da
contratação ds item específico constante de grupo de itens
em atas de registro ds preços, deverá ser observado o
disposto nesta insinjção Normativa.

Das definições

Art 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se:

I *• preço coletado: preço obtido na pesquisa rrfedi&nte a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®. desta
Instrução Normativa:

II - preços aceitáveis: preços coletados que se siiuem nos
limites estipulados no art. 10. § 1®. desta Instrução
Normativa;

iíl cesta qe fifapgf csniHr.to que obisnha o maior
númem de preços eçgjlávgig não peclendo ser
iníêrior â 3 (írôs):

IV - preço estimado ou cia fq^rênrjja; vaigr obúsp $ partir
de método ostatísticd^apllç^do sq^re d? greçee
formada, devendo deaconsiderãr. ps gua íqfmsção. os
valores inexequEveis. qs inconsisteiUes s os
excsasivjjmíJnip ElpvedPS:

V - preço rnéJiimq: vqtcr p Sâ
dispõe a pagar por dstórrtiiirta^Q 'qjjjàtq, {^ygndprsp em
considerado o preço ésfirriado^ òs aspçdos
mercadológicos próprios à negociação Qom p setor público
a os recursos orçamentários disponíveis;

VI r soureprqçp: qfçgdp pprã iicilsçâo ou contratado
ern valer espressivamenta superior aos preços referenciais
de maicada, seja d© apenas 1 (um) itôm, se a licitação ou
a conlraUçãç for por preços unitários ds serviço, seja do
vsigr global do objeto, se a ttdtaçio ou & contratação for
por tgr§fa. «mSfBitada par Drqço global qu empreitada
integral. seipi^nieQn^cfp ou integrada;

yií r inigfVãlQ (ofnpgig!: ReriPdP (icnsidetâos para a
reajizaçáõ da pesquisa. iqmendS'^ por base a primeira e
á àiíba dfita ds refsréncis dos preços aceitáveia obtidos
para formação ds cesta de preços;

Víll abrangência qspqpial: Idcalixaçao geogràfioa dos
órsâoê ̂  çniidãd?? dá Admini-ítraçÍP Pública pesquisados
para obten^p 'de preços qcqíjâvs!? formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica: oqiniãç tècniça qa Oonlratecoríâ tíarai
do Município iíSWÍnadíJ bqm ou
serviço, tundarnantsda aw^jrpíipia péSfJMise de mercado
fealizadia nor. ggrámétrqs ostípuladoa no art. 6*. oeata
instrução Nortpativâ. quo narls.aré as manifestações dos
servidores raspansàvoia psla coleta de preços par. no
mínimo. 12 (doze) mesas da aiia publicação até ser
revísadá por outra dç igual teor;

X •" preço corjíriitadQ: é q preço obfiao pela Administração
após dasqontog qbtidos aobte o preço de referência:
X) -T dáte da pgequisa ds preços: data sm que o servidor
Qu equipo rêsponsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

Xíi - daia de referência: data a ser considerada de cada
preço c$l$lado para formação da cesta de preços;

Xill - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequivel: preço coletado situado abaixo do
ilmite inferior, defínido no inciso IV, do § 1". do ari. 10,
desta instrução Normativa;

XV f preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1', do ert 10, desta instru^o Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que. após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1". do art. 10.
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no
inciso XÍI. deste artigo, considerar-se-á como data de
referéncle:

a) preço público oriundo de pregão: data de
oontslP^açSo do certame:

b) <?■ prtãçp público oriundo de contrato: data de assinatura
do iriçtnjmento oontrstual ou do respectivo termo aditivo;

c} -- preço pesquisado em sítios de domínio emplo, sítios
ou mídias eanedaliaiadas; data de acesso ao respectivo
sjtj^ ou mídia;

d) ^ preço cotelado junto a possíveis fornecsdores: data
dp âpiesentaçSo da respectiva proposta pelo fornecedor.

Rarãgrafo Único • Oa valores obtidos na pesquisa de
pre^s realizada com base nesta Instrução Normativa
serâp considerados 'preços de referência", quando se
trajar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise do prorrogação contratual, considerar -se-âo
"preços máximos".

CAPÍTliLO II

da pesquisa de preço

Da fQcnialtiação

Ar|. 5*^ - A pesquisa da preços será materializada em
flpçuniepto que conterá, no mínimo:

t  descrição do objeto a ser contratado;

H - Identificação dG{s) agenlefs) responsáveKls) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caraclarizaçôo das fontes consultadas;

W - série de preços coletados s número de preços
consultados na formação da cesta;

V  Intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
Vi •• método estatístico aplicado para a defínição do valor

estimado;

TRIfl IDIXArPty VAtt
PKOUl-Jnr.nl 720'^ M
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VII - justificativa para a (netpcjqipgig piiíisscia, em especial
para a desconsideração de valores inconsistantes,
inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estlmádo e documentos
que lhe dêc suporte; e

íK - justiflaaliva da escolha dos feme(^dor«iS> "d ^i|o
pesquisa direta da que dispõe o inciso iV, do art desta
Instrução Normativa.

Art. 4" - Para cada Item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da cíintratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evídôncias adequadas e
sufldentes para apuração dos pre^ de referência.

§ 1° - E dever do servidor ou equipe responsávet
apensar eo respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

S 5^ « Considera-se suficiência uma rnçQldS
relativa è quantidade de evidônda, enquanto a udequaçâo
rcladona-se com a qualidade da evidência, sua reievãnoia.
validade e confiabilidãde,

§ 3'' > Considera-se itom uma unidade do produig
ou serviço com a respectiva descnçâo.

Dos critérios

Art. - Sempre que possível, o p^sguls? dp
preços deverá observar as condições corviarcials
praticadas, induindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos a Igoals da entrega:

it instalação e montagarn do bem ou axaoírçâq
do serviço;

iil - formas de pagamento, garantia^ éxigldas 9
custos de distribuição;

tV ~ marcas e modelos disponíveis no mercada,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando çs
prováveis efeitos de uma economia de escala em rpzão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de malriz
de aíocaçáo de risops entre o contratante e o contratódo. o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Município.

OüS paràmct/os
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Ari 6° - A pesquisa de preços para íins de
determinação do preço estimado em processo lícitalõrío
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante s utilizôção dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais á mediana do item correspondento nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o (ndice de atualização de
preços eorrespondante;

ii contratações simijares feitas peia
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição da preço por custos unitários, na seguinte
ordsm de prioridade:

a) contratações ou atas de registro ds prç^s
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizideia do Vale:

bj comrataçóes ou atas de registro de prsços
vigentes de crgâcs ou entidades da Administração Públiça
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esfems de Poder, sediados no Município de Triztdela do
Vale;

c) conírata^es ou atas do registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados og
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou stas de registro de pre^s
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

o) contratações ou atas da registro da preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pú&üca
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Podar, sediados nos demais ssladps da
federação ou no Distrito Federai.

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, da tabela de referência formslrnante
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e ds
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa ô
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antôcsdência da data de divulgação do edital, contendo a
data e 8 hera de acesso;

iV - pesquisa direta com fornecedores, mediante
aolicliaçôo formal de cotação, por meio de ofício ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedoras e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (aeis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;

V - pesquisa em base oficial de netas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1° - O valor previarTiente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por bsse a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo. 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, ss quantidades a
serem contratadas, a potencial economia dc escala e as
peculiaridades do tocai de execução do objeto.

§ 2^« Os preços ppsquisadoã observando -
sa a Qfdani de príericlacle de cspút.

§ St" - Em case í|T)pgp^ibjijqpda de aplicação do
disposto no § 2S deste áPigp, éer opresenladas
as devidas justífioativaB nos Àutos e obssrvadei a ordem
disposta no çaput.

§ 4° - Socnontâ çjtíven*' conçidsrados preços
cuja data de referlpdp çpmpr^éndjd§ np intervalo
de até 12 (doze) meses antecedâncía da data da
pesquisa do preços, QQh.-Q ern caso de exigência de prazo
inferior.

§ S* - A pQsquIaa ds proc^JS deve ser ícrmallzada
com á utilização ds. pelo manos, 2 (doía) dos parâmetros
indicados no caput, á excaçâo de preços coletados
conforme os parâmetros astsbolecidos nos Incisos I é il.
desls aríigü.

§ t' - Em caso de tmpossibiiidsdd de aplicação do
disposto no g S^. deata Brtigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

g 7** - Q resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado sos processos llcitatórios cujas sessões se
realizam em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo Inciso il, deste artigo, que podem
6sr utilizados enquanto vigentes.

Ârt. - Quando a pesquisa de preços for
reaiízQtía §rn aítíOB de domínio amplo, nos termos do
inciso ili, do qrt. desta Instrução Normativa, deverá ser
observado c seguinte:

I  não dçysm sqr utilizados i^mo fonte de
P&í>qui§e 5'jios de troee, de intermediação da vendas ou
dft lelISc;

II - n^p dévêm ssr cofatadcs pmços
prom.oçienais. por náo representarem o comportamento
normal do merçáàG;

11! - devom incluir o frete no preço final do
produto, dç raoríô que a preqificaçfio do Hem inclua o seu
custo de distribuído.

Aft. e*» - Quando g posquisa de preços for
realizada com fomecedofaa. nqs ternio? do inciso IV, do
árt Q», desta Inétruçâq í4BrnÍ9tÍV8. líT observado:

l ~ prazo áp respdfta ç^nf^ri^P so fornecedor
compatível com a compj§xÍg2çi8 dP PtÍÍ®lP 9 licitado;

mínirno:

II - obtenção de P/PPps^s fqçrnais. contendo, no

a) dsgpriS^P d9 v?lpr uiíttário e total;

dl núrppfo do CacjPfilro de Pessoa Física - CPF
ou do Cada^rg Nacional tíe Ressoe Jurídica - GNPJ do
proponente;

c) endgreços ffalcQ a etetrôniso e telefone de
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contato;

d) doiã de emissão; &

o) nome completo e identiücação do responsável.

üi " informação aos fcrnccedores das
caracterisiicas da contratação contidas nc art. 5^, desta
Insirpf^p Normativa, com vistas à melhor caracterização
çjas condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da retaçâo de fornecedores
qiie foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6**,
desta instrução Nomiativa.

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramp pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Àtividede Econômica - GNAE vinculada ao CNPJ do
proponente;

VI - inexistência de vínculo entre os sócios s
üdmlnlsiradprçs empreses pesquisadas.

parágrafo único. Sempre que houver ampla
compuiiç^íj no mercado, devem ser utilizados
íem^csdores que ainda não tenham participado de
p83Qijj^á'ctó preços recente.

ârt. 9° - Para fins de pesquisas com possíveis
fornsçedprQ^i nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto rfas alineas do inciso li, do art. B®. desta Instrução
wpn^gtivà,

Ça rnatqrielppfe pára obtenção do preço estimado

Artí 10- - Será utilizado, corno método para
oWünçáp dq preço estimado, o cálculo da média saneada
dpç váipres obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cglculá iiioida sobre um conjunto de três ou mais preços,
onundos dos parâmetros de que traía o art. C®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexaquiveis, inconsistentes e cs excessivamente
elevados.

§ 1f - Para cálculo da média saneada, será dado
trstamênfe estatístico aos preços unitários coletados de
açordQ çftrtl OÇseguintes passos;

1 - tabulaçào dos preços coistados por item;

U  cálculo, por item, do valor da média (X) a do
{jggivio-padrãc (S) da série de dados;

iü - íáículo do coeíicianie de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entie o desvia
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

(S):
PROC.

VI - eliminação dos vaiorem^ljetiíjg ftbaitJü dO"
limite Inferior e acima do limite superior ds séria de dados,
calculados confonne incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestarnente inexequiveis,
desarrazoadçs ou excessivamente elevados;

Vil - cálculo da mécjia dos vslonas remanesceriiõs
da série de dados após o procedimento do inciso VI. deste
parágrafo.

§ 2® • Para fins do cálculo da média ftpneãdüii
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® » Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos noa incisos IV, V e VI. do § 1®, deste artige,
rcâlizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso Vi, do § 1®. deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável c aprovsç-áô peia autoridade competente.

§ 5®' Após o tratamento estaliatico ds qua traia o
§ t®, deste artigo, o preço estimado da contratado, de
forma a considerar a atratividade do marcado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentandp-ae ou subtraindo-se determinado
pert^níual à média saneada calculada.

§ 6® - Pcdgi&o ser utilizados ouirqs criíéflQ? uq
métodoe, desde que dsvídsmsnte justificãdoá noo áUfdS
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e. posterionrtente, pela Controiadoria Geral do
Município.
CAPÍTULO m
CONTRATAÇÃO DIRETA

Ari 11. - Nas contratações dirplps pgr
inexigibiliqade ou por dispensa de lloilasâP. áplic^-sê ?
disposto no art. 6®, desta Instrução Normativa,

§ 1® - Quando nâo for pcsçivôl estimar o vaipr do
objeto na forma estabelecida no art. S®, deata Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por maio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) antj anterior à data do contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo,

12® - Exeepcior.aimenle. çsso a fatura contralãda
nâü tenha comercializado o objeto antenonneníe, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonsírerfi similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° - Rica vsdada a contrataçõo direta por
inexigibilidãde caso a justificativa de preços demonstre s
possibilidade de ccmpotlçâo.
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§ 4® - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos indsos I e il, do ad. ?ã. da Lei Federa) n" 14.133,
de r de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
a caput poderá ser realizada concomilantemerite à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - ô procedimento do § 4®, deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal dc cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO )V

mSPOSIÇÕES FINAIS

Das orientaçõae gerais

Art, 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
CpnirataçáD poderá ler caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
datnais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de ticitaçôo que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Ait 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
nia dats de sua publicxüção.

Ârt. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TQgjpELA DO VALE, ESTADO DO WARANHAO, EM 16

GABINSTE do prefeito - DECRETO -
QgSíGNAÇÃQ, A COMPETÊNCIA : 03/2025

SEpflSTn N" 03/2023 ~ GP. DE 16 DE JANEIRO DE
2023'.
ftegiliarrienla, noa termos da Lei Federal n® 14.133/2021. a
designação, a competência e a atuação dos agentes do
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Adrriinisíraçào Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Triz.idsla do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA. DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no use de suas atribuições legais,
que ihe sâo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, o
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abri! de 2021, especialmente no § 3® cio seu art. 6®;

DECRETA:

CAPÍTULO!
6aS CtSPOSiÇÕES PRELIMINARES

Ait 1° - A designação, a competência « a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgSos da Administração Púbiica
Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pala Lei
n® 14.133, de r de abril da 2021, serfio reguiamenlEdas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio,

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifiçces trazidas no srt. 6® da Lei

Federal n® 14.133. de 2021.

pAPÍTyLp i)

TRIZIDELA DO VALE
PROcXk"
FLS.
RUB.

ÜQüi

pQg agentes CpNTSArAÇÃP, DAS COMISSÕES
Dg contratação £ Í3AS EQUIPES DE APOÍO

Seção I

Doa Agentes de çontrateçãs

Art 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória atè a homologação.

§ 1® • Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14,133, de 2021, as atividades do&chtas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
cxantrataçâo para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nae
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disdplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fese intpm^
será responsável pala fase preparatória.

§ 3® - O agente da contratação da fasâ eidpmQ
será responsável pelas fases de;

1 > divulgação do edital, no ea^o c/e lipita^ç;

li - apresentação de propostas e lançe^;

lii' julgamento;

fV - habilitação;

V - recurso.

§ 4" - A critério da auíoridado Ç
agente óe contratação poderá ser designado;

i  • para um procsdimento .
c^naiderandc a sspedaiidade ou a complexidade dPQbjçtd
da contratação;

U • para diversos procedímsntoã de cpnt>atã6õqs
a serem realizadâs, mediante idaniifioação por períodos;

a) dalerminado,
designações; ou

admitidas sücxsasivaa

b) Inaetermínado, pannitida a revogação d@
designação a qualquer tempo.

§ 6° - Na hipótese de vários seAridores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á media.nte rodízio, ressalvados os casos de
designação em .reeão da especialidade ou da

Assinado elatronicsmenie isor. Cristiarw Cn« da Froilaa - ÇPF: "•.m.323-" em 18/01/202318:10:33 - IP com n';
Autenticação cm: www.lriz'Kl8iadovaki.iTia.gov.br/dianoofidaí.php?itl«40fl7

aDOM wvw.tríztcleladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA
DOVALE

TRIZIDFLA DO VALE

PROC. 1610001/2024

FLS. 0^ I

RÜB

ESTADO DO MAHANÍ-iÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TKIZÍDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/000L22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O Município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade da Contratação por

Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical com o Artista "Zé Felipe",
em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo
Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, venho solicitar a Vossa Senhoria, se possível, que
nos encaminhasse sua proposta de preço e documentos de habilitação juntamente com 03 (três)
documentos que Justifique o preço da inexigibilidade conforme descrito abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
prestação de serviços, (favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR
TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade
dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

Trizidela do Vale (MA), 18 de outubro de 2024.

-4^

Rosân^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvnvv.tri/iüeiadovaíe.ina.aov.br
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TRIZIDELÂ

dovALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1610001/2024

FLS. 03 ̂
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE UICÍTAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical com
o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse
do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Proposta de Preços ref. Inexigibilidade 27/2024

DADOS DA EMPRESA

Raz5o Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: ÍNSCRICAO ESTADUAL: t
ENDEREÇO: ' 1 CEP: ' " MirNICÍPIO:
TELEFONES: ' " - . . E'MÀ1L: ~

RF.PRÍÍSÊNtANTE CEGAC P/^ASSINÃTCÍKA DÃ ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO:

RO: EMISSOR: ' ■'W ■ " •'
ENDEREÇO: CÈP: • ■ " " •rMÜN^t'ÍPrü;
TELEFONES: ^ . . . 'mm.:

'  ̂ DADOSDA liÁNCÁBíO ■
BANCO [ AGEV^CíA • C/C:

ITEM eí»fecífk:aí;:4íi
Contratação por" Incxiéibütdàds. de tíni}JíÇ^fl çspççisli/^íja etH
fcatizaçflü dc slmw musical com o Ariisi» "Zç l eiipc", tnt alysâo 90
aniversário da cidade, dUC acontemã np dj# lü/i i/2p24, ^9 intcns&ü?
do Fundo Municipal tic Cujiura de rfi.tidalu dn Vaie/MA

ill

'" "üm

SBKVIÇO

VWnf tQtàj

^ vrürTit." V. Total RS

Segue em anexo a lista do ílPíSHmgíiíS^ 3 febiÜWlí-!

Data: / ./2024.

Ássinatura/Rubrica:

\
Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 167Ü'- Baii-ro Aeroporto? Trizidela do V^alc^Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvsw.iiizitU'laüovaic.m«.2íH.l};-
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TRIZIDELA

doVAUE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICÍTAÇÃO

TRIZIDHLADOVALE

PROC. 1610001/2024

FLS. O^h
RUB

ANEXO 1

!. Kâbilit^^gtí JuciliRai

1,4,1 • SQ£Íed;t(ie cinprcsárm, sociudadc lintUatia utiípe$süal SLU Qi} i;o»>a

empresa individual de responsabilidade limitada - EIKELl; insi^tivao do &to conslitutivo,

estíítuio Qu çQtUmío social no Registro Público de Empresas Mereaolig. a cargo da Juma

Comerciai da respectiva sede. acompanhada cie documcntp camptgbaidrío de seus

adminiãuadpres;

1.4.1.0$ documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

%, Habilitações físcal, social e trabalhista:

2.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPj);

2.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.1.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 1^, XXXllI, da Constituição;

2.1.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o ert.l4 da Fçdccal tt'*
14.133/2021.

2.1.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante s
apresentação cie certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIÍ-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-LeI n° 5.452, de 1® de mato de
1943.

2.1.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.1.7.1.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n, 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

2.1.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do furüeüôdor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" lóVO- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvv^v.tri/ideladovnle.ma.fíov.br
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PREFE I TURA ÕE

TRIZIDELA

DOVMJE PROC. 1610001/2024
TRIZIDELA DO VALE

^  , - FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

2.1.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de certidão ou declaiação da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou
por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

3. Qualificação Euoiiôuiicu»Financeira;

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fQmsasdpri

4. Habilitação técnico:

4. L L Comprovação de aptidão paia a prestação dos .serviços similarâs dé teüQülógica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o jlsm peaincnle,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou reguiarmente emiildo(s) pelo conselho profissional competente, quapdd for o caso.

4.1.1.1, Sçfá adíniíidn. píifíí Fins ds SRlilRrpvaçuq de pífnimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

4.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filiai do fornecedor.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovnie.ma.pov.br
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PR fi FEI TURA <] £ TRIZIDELA DO VALE

TRIZIDELA PROC. 161Q00I/2024
FLS. O h'>

PdoVM£

ESTADO DO MAIL^NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 3 7.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1610001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada
em realização de show musical com o Artista "ZÉ FELIPE", em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de

interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA,

Junto aos autos do processo administrativo 1610001/2024, a proposta

de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação.

PROPOSTA DE PREÇO

EMPRESA: FORVIBES MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob ii^

26.940.667/0001-68.

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - AerepoKo, Trizidela do Vale MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N; 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TRIZIDEU DQVALE^,.
procTaIoooT /2Q^4

p  ̂FLS.

RUB.

SOLiClTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
OBJETO: Coníralação por ínexigibilidade. de empresa especializada em realização de show musical com
o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse
do Fundo Municipal de Cultura de Tiizidela do Vale/MA.

Proposta de Preços l eL Inexígibüidade 27/2024

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: FORVIBHS MUSIC LTDA ,

Nome Fantasia; FORVIBES MUSIC

rMf»T- oao fS<s7/noni -08 ,,INSCfííCÃO ESTADUAL: ,

FNnRRfírO: R ATANASIO BOAVENTURA CEP: 7S.I70-Q0Q MUNICÍPIO: GOíANAPOLIS

TFT FFONFS- 07 11^7-814^ E-MAII,: FINANCEIROtííiZEl-ELIPE.COM.BR

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: AILTONBENICIO DE PAULA _ .. .

RG: 620469456 EMISSOR: SSP SP CPF 9!íL273.812-:00

ENDEREÇO: R S LOURUNCO SN CEP; 7535^-426 MUNICÍPIO: SENADOR CANEOO

TELEFONES: 11 95640-8282 E.MAIL: ÂlLTONíoSZEFELIPE.COM.BR

DADOS DA BANCÁRIO

BANCO:SANTANDER AQÊNCíá 3444 Ç/C: 13QÜ7P42.S

ITEM ESPECIFICAÇÃO OUANT.

''-J..

UNID. V, Uoit. R$ V. Tatai R$

l

Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada
em realização de show musical com o Artista '^Zé Felipe",
em alusão ao aniversário da cidade, çiqç ̂ pqnieçerá nq dig
10/11 /2024, de interesse dp Funda ¥iiniçipâf de eu!mr& dg
Trizidela do Vale/MA

Q! SpftViÇO R$ 330,000.00 RS 330.000,00

Vgjüf Tíífai lil RS 330.000,0(1

DESPESAS POR OONTÂ PQ G0NTRÂTÂNTE:

> Rider^s Técnicos (SOM/LUZ/LED) palco, íicad.QaiTPglíiííreíi. mn USílÉtlP 8 ílPspêííâgÊm local

OBS: Essa proposta ipip yajid^çl^ de 9(3 ̂ ja^.

Data:_L8/_i0/2024.

Assinatura/Rubrica:

R«>ciii|ie|ií9 swiíia^fí

A|LTQ{lBO«CtPPEP;MJÍA
P Q95âhS?T(iií5?¥r4:»S-^'030p

/,^ã:,12dí--^p^ífd^ífqKT^
74810^^^'

<LFOi!yiBes>
•Mf » f
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TRiZiDELA
r%r\\MA I E TRiZIDELA DO VALE ̂^^VALÉ PROCjl-ifoo^l^^O^
t- cê^-tj%L/ir^ú^cn^ RUB. ^ J

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N°01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

PREÇOS VERIFICADOS COM

OUTROS ORGÃOS

NOTAS FISCAIS

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do VuIc^Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.trizjdchldo^^a{e.nia.gov.hr



*  GçHa^pâfi» PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANAPOLIS

Secretaria Municipal de Finanças

L.

AVCArMRA Fiü-IO, N 353. FONE; (62) 3341-1996

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

NOME FANTASIA; ZE FELIPE

CPF/CNPJ: 26.940.667/0001-66

RAgÃO SOCIAL; 2E FELIPE SHOW MUSIC LTDA
ENDEREÇO: RUA ATANASIO BOAVENTURA. N 403 - QD03 LOTE 03 SALA 01

BAIRRO: SETOR NOVO HORIZONTE MUNICÍPIO: GOIANÁPOIIS
CLASSIFICAÇÃO: MICROEMPREvSA REGIME TRIB.: TRIBUTADO

i yÜMSRO
í PA NOTA «047O

I SÉRIE: ELETRÔNICA
1 DATA: 15/02/2024

i PÁGINA: 1 de 2

11:34:00
HORA DE

EMISSÃO.

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CPF/CNPJ:

ENDgSEQG:

SAiRSO:

MUNICÍPIO;

FUNDO MUFníICIPAL DE TURISMO

04.529.386/0001-73

AVENIDA EMANOEL PINTO, N 1655

CENTRO

BALNEÁRIO PICARRAS - SC

INSC.MUN.: 91861058

FONE:

CÊP: 75,170-000

-GO

NO município

CEÍ!

INSC.MUN.;

IN8C. EST.:

CEP: 88.380-000

/^DÍSCRIMINAÇÀO DOS SERVIÇOS

Qtdo Itom

I  1,0000 12.07

Díscriniinaçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE APRESENTAÇÃO
MUSICAL DO ARTISTA ZÉ FELIPE,
NO CARNAVAL DE
BALNEÁRiO PIÇARRAS - SC
NO DIA 10/02/2024.
CONTRATO N' 002/2024
PROCESSO N" 003/2024

EMPENHO 5/2024

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO SANTANDER .

AG. 3444 C.C. 130C7G42-8

"ÊMPRES/VCONTRIBUINTE COM

BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO NO
ARTIGO 2°. PARÁGRAFO r, ALÍNEA I,
DA LE! N'' 14.148/21 (PERSE). COM AS
ALTERAÇÕES DA LEI N'"' 14.592/23,"
083: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM
RETENÇAO/INCIOÉNCIA de TRIBUTOS
FEDERAIS EM RAZÃO DA REDUÇÃO À
Q% ( ZERO POR CENTO ) DA
alíquota dü irpj, csll. pis E
ÇOFINS, PRÉVISTO NO ARTIGO 4°, §
3®, DA LEI N=' 14.148/21 (PERSE), COM
AS ALTERAÇÕES DA LEI N" 14.592/23"

Vaior Unitário

RS 370.000.00

Oâsconto

R$ 0,00

Dedução

R$ 0.00

Alíq,

6.00% Rí 18.50Q.no

Valor Tçtái

H5 370.000.00

TRIZIDEWDOVALE :
»onr U. 1 JlOdlA ■■

FLS 2^
RUB._

RS370,000,00

RS351.500.00

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

PIS R5 0,00 + VALOR Dü SERVIÇO RS 370.000,00 «SASEDÊ CÁLCULO RS â70,Q0p,9O

COFlNS R$ 0,00 - DESCONTO CONDICIONADO RS Q.OO - iSS RETIDO m IS.^QP.OO
CSLL R$ 0.00 - DESCONTO INCONDlCIONADO R5 0,00

INSS RS 0.00 - DEDUÇÃO RS 0,00

IR R$ 0,00 -RETENÇÕES FEDERAIS RS 0,90

i

COO DEVERlFiC.iiÇ.iO

7077-6947

RS Q.DO - OUTRAS RETENÇÕF.S

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO! BALNEÁRIO HIÇARRAS - SC

IMPOSTO DEVIDO EM; : BALNEÁRIO PIÇARRAS - SC

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

12.07 - Shows, baifet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, lecilais. festivais e OQdaénersô.

DESCRIÇÃO DOS CNAES

m



!
\  \ >

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁPOLI3

Secretaria Municipal de Finanças

AVCAMARA FiLIlO. N 353, FONE: (62) 3341-19S8

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

0001999 ■ Artes cênicos, espetáculos e atividades complementaies nào especificados anteriorniente

INFORMAÇÕES ADICtONAIS

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

♦ A QUtsníicidadfi desta nata tiscal elatrònica pode ser verificada em:htlp£://âüianafJOlls.riíegasuflarfecâdana{ ccm.br
ATENÇÃO: O ISS desta NFS-e foi RETIDO em favor do TOMADOR DE SERVIÇOS.

NUMgfí.P
OX^j^OTÁ-
SÉRIE:

DATA;

PÁGINA:

HORA DE

ELETRÔNICA

15/02/2024

2 da 2

eSITsãS:

trizidela do vaie..PROC.XUaÍ^20^4
FLS.__Q2^3 ,
RUB. 1—^



: OstB^pblbi PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁPOLIS

Secretaria Municipal de Finanças

AV GAMARA FILHO, N 353. FONE; (02) 3341-1998

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS ̂ NFS-e

j QANOU:
: SÉRIE,

i DATA:

! RÂQINA:
t

rHORA DF
: KMiSSÂO-

EteTRÔNICÂ

16/02/2024

1  2

1-)!S3:13

PRESTADOR DE SERVIÇOS

NOME FANTASIA: ZE FELIPE

CPF/CNPJ: 26.940,667/0001-68

RAZÃO SOCIAL: ZE FELIPE SHOW MÜSIC l-TOA

ENDEREÇO: RUA ATANASIO BOAVENTURA. N 403 - QD03 LOTE 03 SALA 01
BAIRRO: SETOR NOVO HORIZONTE MUNICÍPIO: GOIANÁPOLIS
CLASSIFICAÇÃO: MICROEMPRESA REGIME TRI8.: TRIBUTADO

IN8C.MUN-:

PONE;

ÇEP:

-GO

NO MUNICÍPIO

918610^

75,170.000

h".
TOMADOS DS SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ:

gWBEfigÇO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:

município de SAO MATEUS

27,167,477/0001-12

AVENIDA JONES DOS SANTOS NEVES, N 70

CENTRO

SÃO MATEUS - ES

■^^OISeRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOS
Qtcla Item Discriminação

i  1.0000 12,07 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
:  REFERENTE APRESENTAÇÃO
1  MUSICAL DO ARTISTA ZÉ FELIPE,
i  NO CARNAVAL DE
1  GURIRI EM SÃO MATEUS / ES

NO DIA 12/02/2024,
CONTRATO N= 000041/2024
PROCESSO 002501/2024
EMPENHO N" 0000044/2024

DADOS BANCÁRiOS:
BANCO SANTANDÊR ,
AG, 3444 C.Ç, 13007042-8

"EMPRESA/CONTRIBUÍNTE COM
BENEFÍCiO FISCAL PREVISTO NO
ARTIGO 2^ PARÁGRAFO 1°. ALÍNEA I.
DA LEI N° 14.148/21 (PERSE). COM AS
ALTERAÇÕES DA LEI N" 14,592/23,"
OBS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM
RETENÇÃO/INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS
FEDERAIS EM RAZÃO DA REDUÇÃO À
0% { ZERO POR CENTO ) DA
ALÍQUOTA DO ÍRPJ, CSLL. PIS E
COFINS, PREVISTO NO ARTIGO 4°. §
3^ DA LEI NM4,148/21 (PERSE), COM
AS ALTERAÇÕES DA LEI N" 14,592/23"

VAUOR TOTAL DOS SERVIÇOS ~
í

VALÇRyQUjW
RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

Valor Unitário

R$ 350.000,00
Desconto

R$ 0.00

Dedução Ailq.
R$0,00 3.00%

C61:
IHSC.MUN.;
IN8C. eST.:
CEP: 29.S3O'O10

iSS Valor Total ;
R$ 10.500.00 RS 3$0.0üQ,0O '

TRI2IDELA DO VALE^BROC.](nrQOol /2Qc3.U
FLS.
RUB.

CMO

R$35O.OôO.0a

R$339.500.00

PIS RS 0,00 ; + VALOR 00 SERVIÇO RS 350.000,00

COFINS ss 0,00 ; - DESCONTO CONDICIONADO RS 0,00

CSLL RS 0.00 ■ • DESCONTO INGONDICiONAOO RS 0,00

INSS RS 0.00 i - DEDUÇÃO RS 0,00

IR RS 0,00 i -RETENÇÕES FEDERAIS RS O.RO

= BASE DE calculo
- ISS RETIDO

R$
RS

350,000.00
10.500,00

COD. DS VEHiPlCAÇÃO
AAAD-BSAe

RS e.oo-OUTRAS RETENÇÕES

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: , SÃO MATEUS-ES

IMPOSTO DEVIDO EM: ; SÃO MATEUS-ES

pgSÇRlÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO t : H
12,07 - Shows, bailet. danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

PgSORIÇÀO DOS CNAES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOiANÁPOLIS

Secretaria Municipal de Finanças

;  AV CAMARA FILHO. N 363. FONE: (62) 3341-1S98

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complemeritares nfto especificados anteriormente

INFGRftflâÇÕES ADICIONAIS

INPORMACOeS IMPORTANTES

• A deoia nota íiscaí delróniCâ pocfe ser veríticada em httpe /içj$i8ri3pol><à.megasoftflri-ecadanat.com.br
ATSHÇÀO OISS ciesla NFS-e foi RETIDO em favor do TOMADOR DE SERVIÇOS.

i WUWÉ-^Q
; DANÒTA:

I SÉRIE:

j^DATA:
j pAGINA:
1~hõra de

i EMISSÃO:

15?

ELETRÔNICA

15/02/2024

2 dâ 2

11:53:13

PROC

FLS.

RUB.

TRIZIDELA DO VALE q,
■TMoonl

QUI



KV
PREFEITURA MUMiCIPÂL DÊ GOIANÁPOLIS

Secretaria Municipal de Finanças

AVCAWARAFilHO, N 353. FONÍÍ: (62) 3341-1998

I  NOTA FISCAL ELÊTRÓNÍGA DÊ SERVIÇOS - NFS^

PRgSTADOK BB SERVIÇOS

NOME FANTASIA: FORVifiES MUSIC

DA NQIA:

SéRIE:

DATA:

PÁS) NA:

HOSA DÊ

EMISSÃO:

ELETRÔNICA

05/03/2024

1 de 2

11:§ã:'fT

CPF/CNPJ;

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO;

SAIRRO:

CLASSIFICAÇÃO:

msC.MUN.; @i8âlO§d

CER: 75.Í70'Q0Õ

26,940.667/0001-68

FORViBES MUSIC LIDA

RUA ATANASIO BOAVENTURA, N 403 - SALA 01

SETOR NOVO HORIZONTE MUNICÍPIO: GOIANAPOLIS - GO
MiCROEMPRESA REGIME TRIB.: TRIBUTADO NO MUNICÍPIO

TOMABOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CPFTCNPJ;

ÊNDENBQO;

SAIRRO:

MUNICÍPIO:

MUNiCIPIO DE PARATI

29.172.47S/0001-47

RUA JOSE BALBINO DA SILVA, N 142

PONTAL

PARATY- RJ

"^DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

' Qtds Item

1  1,0000 12.07
Discriminação

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE APRESENTAÇÃO
MUSICAL DO ARTISTA ZÉ FELIPE,
NA COMEMORAÇÃO DOS 357 ANOS
DO ANIVERSÁRIO DE PARATY - RJ
NO DiA 27 DE FEVEREIRO DE 2024

EMPENHO N®: 642
PROCESSO IICITAÇÁO N°: 3977/2024

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO SANTANDER.
AG. 3444 C.C. 13007042-8

'EMPRESA/CONTRIBUINTE COM
BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO NO
ARTIGO 2". PARÁGRAFO 1°, ALÍNEA I.
DA LEI N" 14.140/21 (PERSE). COMAS
ALTERAÇÕES DA LEI N" 14.592/23."
OBS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM
RETENÇAO/INCIDÉNCíA DE TRIBUTOS
FEDERAIS EM RAZÃO DA REDUÇ.ÃO Á
0% ( ZERO POR CENTO ) DA
ALÍQUOTA DO IRPJ, CSLI- PIS E
COrINS. PREVI-STO NO ARTIGO 4°. §
3". DA LEI N" 14.148/21 (PERSE), COM

AS ALTERAÇÕES DA LEI N" 14,692/23"

Valor ünitãiio Desconto Dedução Ailq.

R$ 330,000,00 R$0,00 R$0.00 5.00%

CEi;

IN8C. MUN,:

IN86. EST.:

C6P:

IS3

R$ 16.500,00

23.970-000

Veier Totei

330-000.00

TRIZIDELA DO VALE ̂
PROC.IbiOÒol /2Q^L^
FLS.

RUB._

VALOR TOTAL DQS SERVIÇCÍS

VALOR UQUIOO

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO 00 IMPOSTO

R$330.Õ00,eQ

PIS R$ 0,00 + VAIOR DO SERVIÇO RS 330.000.00 « BASE DE CÃLCULO R» 330.000,00

COHINS RS 0,00 - DESCONTO CONDICIONADO RS Q.OO • I3S RETIDO RS le.sBO.oo

CSLL RS 0.00 - DESCONTO INCONDICIONADO RS 0,00

INSS RS 0,00 - DEDUÇÃO R$ 0,00

IR RS 0.00 -RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

RS

RS

0,00

Q.OO

COO. OE VERIPICAÇÂO

3219-0444

LQ§AL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; . PARATY-RJ

IMPOSTO DEVIDO EM: ' PARATY - RJ

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO

12.07 - Shosvs, ballet. danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

DOSCNAES

9Q01999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especifiçadQS anteriormente



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁPOUS

Secretaria Municipal de Finanças
j

I  AV GAMARA FiLHÜ, N 353. FONE: (62) 3341-1998

I  NOTA FISCAL ELETRÔNICA DÊ SERVIÇOS - NFS-e
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• Á rjB^a nota liscat eldlrònlca pode ser verificada em:hUpa://ãPjanaROli9.mosâèúftaii'<jciidaiiet.com.|)r
ATiMÇÃO; ò iSS desta NFS-e foi RETIDO sm favor do TOMADOR DE SERVIÇOS.

NÚMERO
DA NOTA:

SÉRIE:

DATA;

I PASINA:

HORA DE
EMISSÃO:

ELETRÔNiCA

OS/03/2024

2  Z

IliSBil?

TRIZIDELA DO VALE
PRnr. U-. I rKo I 720^4
ci<;

RUB



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁPOÜS

Secretaria Municipal de Finanças
02.50Õ.012/0001-18

AV GAMARA FILHO, H 3S3. FONE; (62) 334M998

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-^

I DANOTÀ:

1 SêRIE:
!

I DATA:

I MQINA:
; HosAÕe
: EMISSÃO;

1  de 2

Q§^40;ÕS

i  PRESTADOR DE SERVIÇOS

f^OMÉ FANTASIA;

CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CLASSIFICAÇÃO:

TOMASeR DE SERVIÇOS

FORVtSES MUSIC INSC, WUÍÍ.:

28,940.667/000i',68 PONg;

f-ORVISÊS MUSIC LTDA CEP:

RUA ATANASIO BOA VENTURA, N 403 - SALA 01

SETOR NOVO HORIZONTE MUNICÍPIO: GOIANÁPOLIS - GO
MICROEMPRESA REGIME TRIg.: TRIBUTADO NO MUNICÍPIO

91861053

y§.1YG,f)ftO

NQMg/RAZÀO SOCIAL;
CPF/ONPJ:

&NC)ÜKÊCO:

BAIRRO:

MUMlOiRICl

MUNICÍPIO DE PEQUl

18.313.874/0001-64

PRAÇA SANTO ANTONIO. N 190 • EDIF;
CENTRO

PEQUl - MG

^SPiaCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Qtde Item Discriminação

1.0000 12.0r PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE APRESENTAÇÃO
MUSICAL DO ARTISTA ZÉ FELIPE.
NO 2" PEQUl RODEIO SHOW

NA CIDADE DE PEGUl - MG

NO DIA 31/05/2024

PROCESSO N" 00Q06312024
CONTRATO N" 000051 / 2024

DADOS BANCÁRIOS:
FORViSES MUSIC LTDA
CNPJ; 26,840.667/0001-68

BANCO SANTANDÊR
AG. 3444 C.C. 13007042-8

P!X: finartceirü@2efelipe,com.br

"ÊMPR6SA/CONTRÍ8UINTE COM
BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO NO
ARTIGO 2". PARÁGRAFO 1°, ALÍNEA i.
DA LEI N° 14.148/21 (PERSE), COM AS
ALTERAÇÕES DA LEI N" 14.592/23."
08S: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM

S  RFTENÇAO/INCIDÉNCIA de TRIBUTOS
FEDERAIS EM RAZÃO ÜA REDUÇÃO Ã
0% { ZERO POR CENTO ) DA
ALÍQUOTA DO IRPJ, GSLL, PiS E

COFiNS, PREVISTO NO ARTIGO 4'», §
3°. DA LEI N° 14 148/21 (PERSE), COM
AS ALTERAÇÕES DA LEI N® 14.592/23"

Valor Unitário

RS 350.000,00

Desconto

R$ 0.00

Dedução Aílq.

R$0,00 2,00%

cei:

INSC. MUN.;

INSC. EST.:

CgP:

IS8

R$ 7.000.00

35,667-0(}0

Valor Total

RS 350.QOÍLOO

TRIZíDELA DO^VAIE
PR0C.J[UC£j2
FLS.
RUB.,

valor total dos serviços

^ VALOR-Ufttíi^

^$390.660.08

RS343.Õ00.00

RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPOSTO

PIS R? O 00 ^ + VALOR DO SERVIÇO
ÇCFi^4S RS 0,00 i -OeSCONTO CONDICIONADO
C8LL S$ 0,00 I - DESCONTO INCONDICIONADÕ
ÍNSS Hi O.OO I -DEDUÇÃO
18 e$ 0.00 ; -RETENÇÕES FEDERAIS

I  -OUTRAS RETENÇÕES

RS

R$

Rí

R$

R$

RS

3so.ogo.oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

=■ BASE DE CÁLCULC
• isa RBTIQO

RS 030000,00
r.QOQ.fiO

COO. Dfi VERIrlCAÇÃO
PC8F.FFF9

;  PEQUl - MG

i  PEQUl ■ M6

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

IMPOSTO DEVIDO EM:

DgSCRÍÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO
12.07 - Shpws, bailei, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres,



... i PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁPOÜS

Secretaria Municipal de Finanças
02.506.012/0001-18

AVGAMARA FILHO, N 353, FÜN£: {62) 3341-ISâB

NOTA FISCAL ELÊTRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

DESCRIÇÃO DOS CNAES

900199Ô - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

INPOftWAÇÒig IMPORTANTES

<• À «gtaaücjUoçle dsata nota fiscal «letrdnica pode ser verificada em:h«ps;//9oiBnaííali6.m8gasoft88rvicos,com.br'/
AT£tjQÃO' O desta NFS-e foi RETIDO em favor do TOMADOR DE SERVIÇOS.

ElETRÒNieA

i NUMsap
I DA NOTA:

j SÉRIE:

I DATA:
I bAsina: 2 de 2 |

i iZMÍ j

-rd

TRIZIDELA DO VALE.,
PRQC.]hiorr,> \ /20o/W
FLS,

RUB.



P 8 í F E ! T ü ft A DE TRIZIDFÍ.A DO VAI,E

TRIZIDELA HRÜC;. 1610nQI/2Q24
DOVALE RUB==±^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CyV/'yA'''37.5õ4,033/000l-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1610001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBLLIDADE

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada

em realização de show musical com o Artista "ZÉ FELIPE", em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administrativo 1610001/2024, a proposta
de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação.

HABILITAÇÃO

EMPRESA: FORVIBES MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob n''

26,940.667/0001-68.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



RUB..^

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Zé FELIPE SHOW MUSIO LTDA

POLIANA ROCHA, brasileira, solteira, empresária, porladora do ePFíMF) n."^ 03Ü.185.376-29, da
cédula de identidade n.° 7342554 expedida pela PCII/GO em 10/09/2018, nascida na cidade de
Belo Horizonte - MG, no dia 13/11/1976, domiciliada na Av. 136 n. 960 sala 606/608, QD. F-47
LIS. 19/23 Ed. Executiva Tower, St. Marista, CEP: 74180-040.

FELIPE ROCHA COSTA, brasileiro, solteiro, empresárie. portador do CPF sob o
047.670.941-22 e da cédula de identidade n° 6046250 expedida pela SSP/GO em 20/04/2011,
nascido no dia 21/04/1998. natural de Goiânia - Goiás, domiciliado na Av. 136 n. 960 sala 606/608,
QD. F-47 LIS. 19/23 Ed. Executiva Tower, St. Marista, CEP: 74180-040.

Únicea sócios da Sociedade Empresaria Limitada: ZÉ FELIPE SHOW MUSIC LTDA, com sede üs
Rua Âtanásio Boaventura n. 403 sala 01 qd. 03 It. 03 Setor Novo Horizonte, Goianápolis - Goiás.
CEP 75.170-000; registrada na JUCEG sob o 52203611228 em 24/01 /2017, cadastrada no CNPJ
sob o n° 26.940.667/0001-68, resolvem de comum acordo promover a 4®. Alteração Contratual, a
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

gjLÀÜSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DQ NOME EMPRESARIAL

Nestí^ ato a empresa passa a ter por nome empresarial: FORVIBES MU@IC LTDA, e adotará ogmp
nome do fantasia a expressão: FORVIBES MUSIC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADMISSÃO DE SÓCÍQ.

Neste ato admite-se na sociedade o Sr. AILTON BENtCIO DE PAULA, brasileiro, casado stp
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n° 910.273.812-00, carteira de
identidade n® 620469456 expedida pela SSP/SP e carteira nacional de habilitação n° 07184468500
expedida pelo Detran/GO, residente e domiciliado na cidade de Senador Canedo/GO à Rua S
Lourenço, S/N, Qd. Q Lt. 16, Jardins Porto, CEP: 75.255-426, natural da cidade de Pontes e
Lacerda/MT. nascido aos 17/08/1986, filho de Luzinete Benicio de Paula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS.

Neste ato a sócia Sra. Poliana Rocha, cede e transfere parte de suas quotas no valor de
20.060,00 {vinte mil reais) para o sócio admitido Sr. Aiíton Benicio de Paula, acima qualifíeadg.

Parágrafo Único - A sócia cedente declara ter recebido do sócio quotista ingresaante em moeda
corrente do pais os valores correspondentes aos totais das quotas cedidas, transferindo-íhe a posse
e todos os direitos Inerentes às quotas e o sócio adquirente, na forma da lei, assume todos os
encargos e deveres, igualmente inerentes às quotas adquiridas.

CLÁUSULA QUARTA . DQ CAPITAL 3QCIAL E RESPQNSABiÜBAÜE DOã

Após as alterações que tratam as cláusulas anteriores, o capita! social permanece inalíeredo m
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios,
ficando distribuído da seguinte forma:



TRIZiPf LA 00 VALE
PRorlfronoi /zoaâana 2 çi© 6

Nome dos sócios N°. quotas quotas em R$

JOSÉ FELIPE ROCHA COSTA 100.000 100.000,00 50

POLIANA ROCHA 80.000 80.000,00 40

AILTON BENICIO DE PAULA 20.000 20.000,00 10

Totais 200.000 200.000,00 100

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios, é restrita ao vaiof de suas quotas, todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052 do novo Código Civil).

ÇLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO E DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS.

Ficam designados administradores, Sr. JOSÉ FELIPE ROCHA COSTA, Sra. POLIANA ROCHA
e Sr. AILTON BENICIO DE PAULA, acima qualificados, obedecido ao disposto no parágrafo 1.060
do Código Civil, que assinarão em conjunto de dois (02) sócios e representarão ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente; podendo ainda nomear procuradores.

Fica proibido o uso da firma em negócios estranhos à sociedade, tais como: avais, fianças, abonas,
endossos, etc, ficando o sócio infrator responsável individualmente pelo compromisso assumido.

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão sendo processados e nem foram
definitivamente condenados em qualquer parte do território nacional, cuja práticas de crimes os
impeçam de exercerem a administração da sociedade.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ROCHA, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF(MF) n.** 030.185. ág
cédula de identidade n.° 7342554 expedida pela PCII/GO em 10/09/2018, nascida na cidade de
Belo Horizonte - MG, no dia 13/11/1976, domiciliada na Av. 136 n. 960 sala 606/608, QD. F-47
LTS. 19/23 Ed. Executive Tower, St. Marista, CEP: 74180-040.

JOSÉ FELIPE ROCHA COSTA, brasileiro, solteiro, empresárlg. P. SPF §Qb o n".
047.870.941-22 e da cédula de identidade n® 6046250 expedida peíá SÉP/QP 20/04/2011,
nascido no dia 21 /04/1998, natural de Goiânia - Goiás, domiciliado na Av. 138 n. 960 sala 606/608.
QD. F-47 LTS. 19/23 Ed. Executive Tower. St. Marista, CEP: 74130-040,

AILTON BÊNIOlO DE PAULA, brasileiro, casado em regime de de bens.
empresário, portador do CPF n'' 910.273.812-00, carteira de identídaáe éxpedida
pela SSP/SP 0 carteira nacional de habilitação n" 07164463500 expedida pelo Deíran/GO,
residente e domiciliado na cidade de Senador Canedo/GO é Rua S Loufençp) §/N. Qd. Q U. 16,
Jardins Porto. CEP: 75.255-426, natural da cidade de Poiitea g nascido aos
17/08/1986, filho de Luzinete Benicio de Paula.

Prlinaira ̂  PenQminggão ̂
A empresa tem denominação social de: FÒRVIBES MUSIC UTQA: AdQlâOdo Gome nome fantasia
a expressão: FORVIBES MUSIC,

A ssde da empresa é na Rua Âtanásio ioaveníurs h- 4Q3. §ili 01 Qd-, Q3 W- Qâ, Setor Novo
Horizonte, Goianápolis - Goiás, CEP: 75.17O-^O0O:

Parágrafo único - obedecendo as formaiidadês iegâig g emprega pgderá §bcir filiais por todo o
território nacional.
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Çíãusuia Segunda ̂ Objeto da Empresa.
A empresa tem por objeto as seguintes atividades:

TRIZIDELA do vale o
PR0C.J£lQ^^2^íi
FLS.

RUB.

I - Produção Musical

II - Exploração por conta própria ou de terceiros, do ramo de predução, organização e promoção
de espetáculos artísticos e eventos culturais, serviços coletivos, sociais e pessoais, atividades
recreativas, culturais e desportivas, bem como atividades artísticas e de espetáculos;

III - Exploração por conta própria ou de terceiros, de serviços técnicos especializados ligados
diretamente às atividades artísticas, bem como cenografia, telões, iluminação, som, efeitos
especiais, maquiagem e figurinos; exploração por conta própria ou de terceiros de atividades de
artistas independentes no campo das artes em geral como artes dramáticas, música, pintura e
similares, atividades de grupos, companhias, bandas e criação de espetáculo de dança;

iV - Representação e agenciamento de profissionais tais como: Digital Influeneers, At^rsi,
Modelos, Artistas e Esportistas;

V - Consultoria em publicidade e propaganda, atividades de publicidade e marketing digital;

Vi' Serviços de organização de eventos exploração por conta própria ou de terceiros, de serviços
coletivos, sociais e pessoais, atividades recreativas, culturais e desportivas, bem como outras
atividades artísticas e de espetáculos;

Vil - intermediação na locomoção de artistas e organização de viagens, por conta própria eu gfíí
terceiros; atividades de gravação de som e de edição de música;

VIII - Prestação de sea'iços de gravação de matrizes originais para a ssm,
composições musicais e quaisquer outros fonogramas. em qualquer suparte e para qualquer
finalidade, inclusive publicidade; atividade de reprodução, promoção e distribuição das gravações
de composições musicais, para o comércio atacadista, varejista ou dlreígm^nte pirg ô público;

IX - Prestação de serviços de mixagem sonora da material grsvgdtí; d@ serviços de
masterização e remastehzaçào de material sonoro, atividades GlR^maiQ9?âfÍèsia n produção de
vídeos, DVDs, suportes fonomecânicos e outras mídias;

X - Atividades cinematográficas, gravação d@ som, edição dP @ prqduçãfâ d© filmes em
estúdios cinematográficos;

XI Participação em outras sociedades, na qualidade de sócia qUQbsIâ 9M §6Í9nÍ§t§;

Xíl - Prestação de serviços de cobrança;

Xtll - Agência de publicidade;

XIV - Aluguei de imóveis próprios.

Cláusula Terceira - Capitai Social e Responsabilidade dos Sécí9s.

Q Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentos mil) quoígs
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente
do País, distribuídas entre os sócios conforme abaixo:

Nome dos sócios Quotas Quotas em R$ Pere. %

Poíiana Rocha 100.000 100.000,00 50

José Felipe Rocha Costa 80.000 80.000,00 40

Ailton Benicio de Paula 20.000 20.000.00 10

Totais 200.000 200.000.00 100
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Parágrafo único r A responsabilidade dos sócios, é restrita ao valor de suas quoíSI, ma€^dos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052 do novo Código Civil).

Cláusula Quarta - Administração e Desimpedimento dos Sócios.

Ficam designados administradores, Sr. José Felipe Rocha Costa, Sra. Poliana Rocha e Sr. Allton
Benicio de Paula, ambos acima qualificados, obedecido ao disposto no parágrafo 1.060 do Código
Civil, que assinarão em conjunto de dois (02) sócios e representarão ativa e passivamente, judicial
e extrajudicialmente; podendo ainda nomear procuradores.

Fica proibido o uso da firma em negócios estranhos à socieciads, íaiã como: avâis, fianças, abonos,
endossos, etc, ficando o sócio Infrator responsável Individualmente pelQ spmprpmisso assumido.

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não esiáü processados ô nem foram
definitivamente condenados em qualquer parte do território naeiorml, myé dâ crimes os
impeçam de exercerem a administração da sociedade.

Cláusula Quinta ̂  Ppazo de Duração e irucio das Aiividadeg-

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminade e teve início das suas atividades em
02 de Janeiro de 2017.

Ciáus^l^ jfixta ? Cessão de Quotas.

Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas de capita!, §ntí?â cferecê-las à
sociedade que terá a preferência na aquisição. Será feito o levantamento cantábil e reavaliado o
valor da empresa a preço de mercado, cabendo ao retirante receber todos seus haveres. em
até 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira apés 30 dias da data do
fechamento.

Çláusuia Sétima ̂  Alterações Contratuais e da PaRhogabiíidadej

A cessão ou transferência de quotas entre os sócios é iivr^, d® ©xpressa anuência.
No entanto, fica expressamente vedada a assoeiação de íerseiros flâs quoías dos sócios, não tendo
eficácia perante a sociedade qualquer composição nasse sentido.

As quotas de capital não serão penhoráveís.

eiáuauia Oitava . Balanço Patrimonial, Fiscgijg^cáQ g dg QjêãgUiaM.

Anualmente, em 31 de dezembro serão ievaníâdsã ss financeiras e balanço
patrimonial, e os lucros ou prejuízos apurados serãc diatribuídps ou suportados pelos sócios de
acordo com sua participação no capital social.

A sociedade não possui conselho fiscal, podendo cada sõcíq lypfeiipnamentô e fatos
negociais, e exigir prestação de contas quanto lhe convier independente d& aviso ou interpelação.
A sociedade se dissolverá amigavelmente por mútuo consansa de tóÓQS os sócios, através de
distrato social ou judicialmente quando deixar de preencher o intuito ê e fim social.

Cláusula Nona - Interdicã© e xorte

Em caso de falecimento ou interdição de qu^íquííf um dP§ sócípèí, ̂  §PCiiSdMdo continuará suas
atividades com qs herdeiros, sucessores e o Iricapaz, devidameiiie repíesentado. Não sendo
possível ou inexistindo o interesse destes ou do sócio remanesceníe, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo Único - Os herdeiros do sócio falecido assumirão suas quotas de capíisi, r4Q!DssRdQ um
entre eles para representá-los na sociedade até que se resolva a situação especificada nesta
cláusula, entretanto, não havendo por parte desses interesses em particular na mesma, os sócios
remanescentes pagarão aos herdeiros do sócio falecido suas quotas de capital, e o lucro líquido
apurado em balanço especialmente levantado; em 36 (trinta e seis) prestações iguais e sucessivas,
vencendo-se a primeira em 120 (cento e vinte) dias após a data do balanço espacial, obedecendo
aos critérios estabelecidos pela Legislação vigente. Os valores serão oorrigidos mês a mês pelo
IGP-M ou de acordo com prévia combinação entre os sócios remaneBeentes e os herdeiros.

Cláusula Décima - Retirada de Pró-Labore.

Haverá uma retirada mensal a título de pró-labore, uma importância a ser estipulada de comum
acordo, sendo ainda facultada a retirada através da distribuição de lucros independente da
participação societária.

Cláusula Décima Primeira Leis que Regiam e Contrato.

O presente contrato está regido de acordo com o N0V9 Sédíp Swi' Brasileiro, Lei
10.406 de 10 de janeiro do ano de 2002, e nas omissões desta Lêi. pelàs nprmas da sociedade
anônima.

Cláusula Décima Segunda -r Demais GeiibeFaçôes.

As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios.

Parágrafo 01 - A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira convoGSÇlp, tiíylares
com no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, e em segunda, com qualquer ngmero.

Parágrafo 02 - Dispensa-se às formalidades de convocação previstss m pafágrsíõ do art. 1.152
da Lei n® 10.406/02, quando todos os sócios comparecerem ou se declsr^r-em, eecHto, cientes
do tocai, data e ordem do dia.

Parágrafo 03 - A reunião será dispensável quando iodos qs sécíps diçidirêíll> pQr escrito, sebre
matéria que seria objeto delas.

Parágrafo 04 r As deliberações dos sócios serão tomadas de acQcda Qm Q auárum estabelecido
no art. 1.076 da Lei n° 10.406/02,

Çíáüsuia Décimsi Tefceira - Foro GoniiDeíente.

Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser resPiyidaã âmigavfilmeníe, fica desde
já eleito o foro da cidade de Goianápolis - GO. aplicandorse @ legisíâçio vigente aos casos
omissos do presente Contrato Social.

Ê assim, justos e coníraíado, assinarii este instrumentQ de aneraçâQ ê contratual de
forma digital, devendo ser arquivado na Junta Comercial do Estado da Qciái, para efeitos legais.

Gaisnépoiis 16 d© fevereiro de 2024.

POLIANA ROCHA PiLlPg ROCHA COSTA
Assinado com certificado digital AasinacíP com CôrtifiCRdo digitei

AILTON SiNlCiO pi RAULA
Aâgjnody com çefiiíitiiado digitój
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Certiflesmos que çj ato da empresa FORVIBES MUSIC LTDA consta assinado digitatmente por:

CPF/CNPJ Nome

03018537629 POLIANA ROCHA

04787094122 JOSE FELIPE ROCHA COSTA

91027381200 ÂILTON BENICIO DE PAULA

íff
CSRTIfICO O REGISTRO KM 20/02/8Q24 13«ll SOB N' 2024056Ba39.

PROTOCOLOi 2405ãe33e DE 20/02/2034.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 1240231Ó676. CUFJ M SBDBi 26840S670001$e•
KZRBi 52203611229. COK BFSITOS DO KEOlSTRO BMt 1S/02/2Q34.

FORVIBBS MDSIC LTUX

BBULA NUMES I.OBP VBLOSO ROSEI

SBCRSTÃRXA-SBRAL
www.portalâo«ii9rfieadeilergoJ,ano.9C.Qev.br

A v»lidede d^pte d^cuncnco, aa liapcesoa, fica sujcic-» A cuiuprcv-ícSo òe »ii4 auconctsidqde nso cti6R<*ceiv«i9
infocmando eaue raa^eotivou {:údi9üi< >1« vai-ificsvAo.
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PICHA CADASTRAI. DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
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■  • ■ ■ . ■ . ■•■ o>aâ^^bAei«PRgaA::-|i^f#^
inscrição municipal

^«81058
NOMgi^ANfÁSlÁ
PORViSes MU9ÍC

NOME / RAZÃO SOCIAL
PORVIBES MUSIC LTOA

TIPO DE PESSOA
2

CNPJ/GHF
26^0.8^7/0001 •
sitüÁçAõ"
ATIVO

, Je40EBEÇ^eA.|iy
LOGRÁDOURÓ"-
RUA ATANASIO BOAVENTURA

NÚMERO
403

QUADRA 1 LOTE
0003 1 0003

COMPLEMENTO
^AUA õi

BAIRRO

SETOR NOVO HORIZONTE

CEP

75.170-000

"MÚNiSit^lO " TELEFONE E-MAIL

QQiA»Ã&DL|â«ÔO
, 1

tâlisma@teiT«.8om.br

:•• ~ . , :•■• : "; •..•;■ L--.-;."_-v-. -.. -' • __• ■ • : • ..

CÓbíGO / DgSCRIçAO
90018ãS > Produção musical

ATÍVIOAOBS

cooieo / DESCRIÇÃO
S00199Ô' Artos cênicas, espetáculos e atividades complementares nâo especificados anteriormente
S319400 ^ Portais, ufâvedorae de conteúdo e outros serviços de informação na intsrnet
Õ812Q§8»Atíyldadôs fía pós-produçáo cinematográfica, de vídeos o de programas de televisão não sepecificsd^^ anJgffÇSSSRjlS
6911101 • Estúdios cinematográficos
6$2Ô100 - Atividades de gravação de som e de edição de música
ÜãOSõOd«Holdings do instituições não financeiras
éêlosàã Aluausl ú» toõvels prõprios
TSIíáOO < Agônclâs da puplicid^do
7I1S084'Conaultorm em pubiícldsds
74801ÕS - Ageneiamento de profissionais para atividades esportivas, Guiiurais o artIsUcaa
7990200 • Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
8291100 - Atividades de cobrança e informações cadastrais
8001906 - Atividades de sonorização e de iluminação

•  ■. INFORMAÇèB&J^ClONAIS^ '
DATA DA ABERTURA

^'4/01/2017
CATEGORIA

3

QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO
0

QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO
0

CÒDiOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜrIdICA
S&ãiS. Zeeiedade Empresária Limitada

classificação DA empresa
1

QÜÁÜFICÃÇÃO FiSICA E JURÍDICA
1

FORMA DE COBRANÇA 0£ ISS
1

ÁREA ESTABELEGÍMÊNTO
0.00

aÃTu® é¥SÍÍ»CIÁL VÃUORESTIMÃDO OATÀbAesfiMÁTÍVÃ
24/01/2017

PONTOS PÉ FÊÍSS ■
... .

REQIME TRÍaufÁRIO
•fFibutado no Município

CAPITAL SOCIAL
200000.00

TAXA DE ÓCÜPAÇÃÒ
0.00

CPF NOME

030,185.376-29 POUIANÂ ROCHA

e4?.S?ÍÍ.B44.22 JOSe PEÚPE ROCHÀ CÓiSTÂ
910.273.812-00 AILTON BENICiO DE PAULA

STATUS

Õ • Ativo

DATA/PERÍODO

24/91/2017
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PODEIS JÜOSCiÁ»SO

COMARCA OE 601ÃNIA

CÂRTORIO DISTRIBUIDOR

^-J-Kcò

o Bel, LUÍS SILVA,Distribuidor Judiciai Oível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
CERTIFICA, atendendo a reQuajriRienCo da parte intesf

sovando nesta serventia o seu banco de dados informatiiado, os livros, íichâs, papéis ?
demais gesentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou díífl
mesmos INEXISTIR, em desfavor de:

IdfiíUtiflcaçào:

ReciUttr9UK& i POBViBBS MUSIC S-IOA

pjrofiásào : PESSOA JtmxefCA

DPF/ÜGC í 26.940.667/0001-68

Dafflieilio ; GOlANAPOtIS - 60

fei

Quaisquer distribuições de ações de Paldnoia e QQQeordats,

até a presente data, ressalvada a existência de ações eiveis de outra natureza.
CERTIFICA mais que a presente certidão abranqe todas as

eçftiâroae do Estado de Goiás,
tiAiiA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do

que ís^ reporta e dá fé.
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

do Eetado de Goiás aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
quatro Í23/09/2024),

Cartório Distribuidor Cível
Luís Silva

Escrivão

cflc&idio ...i51,6ã

V^lse ;j3 fAxa Judiciária ....tl8,2d
T«si ;óS, 94
üaCd Kaceiea. :23/09/2924
tácâ <Ju<iiciáaÍ4 escolhida através da Guia 4a tu^maso;

Aseinado digitalrnente por: LUÍS SILVA, ESCRIVÃO, ern 23/09/2024 às 14:51:08
Para validar este documento informe o código 4000 0246 8239 4085 7248 no endereço http;//cdelvel.üom.bf/vaHdaF»oeftldao
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COMARCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O 8el. LüiS 3lLVA.Distribuidor Judicia! Cível dô
Termo e Comarca de Goiânia, Capitai Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
CERTIFICA, atendendo a requstiinenUo da patte interegaáás-

qye revsqtiç, n§?ta serventia o seu banco de dados informatizado, oe Hvsos, fichíàs, *
demais a^g^èritamentos e também o® sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou do»
meamos JWEXISTIR, em desfavor de:

Eiequerentâ

Profissão

GfiP/çgc

:  MGSSe VSQh

i PESSOA JORISZCA

t 2e.940.667/0001^SB

: 6QIAMAP0X.ia - SC

Quai3quer distribuições de açõea de Judiaisi,

até a Bçesente data, ressalvada a existência de ações eiveis de outra natureza.
CBRTiriCA mais que a presente certidão abrange todas aa

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do
eomarÇf^s do Estado de Goiás,

que se reporta e dá fé.
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capií&l

dP Eatadc de Goiás aos vinte e três dias do mô® de setembro do ano de dois mil e vinte ç
quatro (23/09/2024).

Cartório DisiribufeiOF Cível
Luís Siivã
Esorivão

Vfilvií 3.5» a»st4dse
VléJys 5Í4 't^xB juaiciária. :18,39
í;£jf,iíi, !89. 94

ia{;4 JuUiciAriB reevlhiUfl «través üa Guia 4» aúneroí 603384985

Assinado digitairnente por: LUÍS SILVA, ESCRIVÃO, em 23/09/2024 ás 14;62:08
Para validar este documento informe o código 4000 0246 8245 0175 0862 no endereço http;//cdclvel.oofn.br/vaiidáf-eeríidao
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Anotação 6e Trãns^rânela de Titular Dscârf«nía dõ

Númara da Potiçâo: 850240182133

Númaro dô Pfocaaso: 913285560

^sdo» ©areie
(BaooKsecisoc avKMasMBMesM

Noma: FORVtBES MUSIC LTDA - ME

CPF/ÇNPJ/Número INPi: 26940667000168

Endereço- RUA ATANA5I0 BOAVÊNTURA. 4Q3, QUADRAQS IQW Uí?
01 - SETOR NOVO HORIZONTE

Cidade: Doianapcils

Estada: ©O

CEP: 7517Q-GQ0

Pais; Breãií

Nâturasa Jurídiea; Mioroempresa assim definida em lei

a-=m9ll: In10@e9senciaimp.e0nr1.br

pados do Proeutsdor/Eecrítófio

EsGuaden

Nems; Mara Barbosa Peixoto

CPF: 07741840860

a^ail: jufldic©@es8enclalmp.com,br

N®API:

N®0AB: 000644Ae

UF: SP

1dBl2



TRIZIDELADOVALE
PROC/Pocni
FLS a£^L_
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Dados do(s) cessionáriois) ^
I  III I ii t ■ ■- ■ ■ , -■ ■-p- i ■ ■ _ | —

Nome: FORVIBES MUStC LTDA - ME

CPF/CNPJ/Número INPI: 26940667000168

-  , RUA ATANASIO BOAVENTURA, 403. OUADRÂ03 LOTp Q3 SALAEndereço. ^ s^tOR NOVO HORIZONTE

Cidade; Oolanapolls

Eaíada: QG

CEP; 76170^000

Pais; Brasil

Natureza Jurídica: Mícroempresa assim definida em lei

e«maH: info@6S8enciaimp.com.br

ProcessoCs) a transferir
wawaaajsag»

Quantidade de processos a serem transferidos (quantidade informada no ato de emissão da Gula de
Recolhimento): 2

Prooessos adicionados: 2

Nome da Marca Nome do(8) Tltuiar(es)

840494114 ZÉ FgmPB
talisma administradora de SHOWS E
EDITORA MUSICAL LTDA.

913285560 ZF ZÉ FELIPE
TALISMA ADMINISTRADORA Dê SHOWS E
EDITORA MUSICAL LTDA.

Texto da Petição
ii.li jiii .Mj.iirii'nyiiw

SR(A). EXAMINADORÍA),

PEDIMOS PROCEDER COM ANOTAÇAO Dê TRANSFERÊNCIA DE TITULAR, BECORRENTÊ
DE CESSÃO, REFERENTE AO(S) PROCESSO(S) CITADO(S)

ATENCIOSAMENTE AGRADEÇO.

Peelaraçâo de Atividades do(8) Cessionáriots) ______

m cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) cession8rio(s) deoiara(m), sob as
penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas
controladas direta ou Indiretamente, atividade compatível com os produtos ou serviços
assinalados no(s) pedido(s)/registro(s), objeto(s) deste documento de cessão.

^á§ina i:



declaração de Empresa Controladora

TRIZIDELA DO VALE
PROC.7/CTOOQ(/2Q
FLS.

RUB. J .

0{s) c©8sionário(s) declara{m), sob as penas da Lei, que é (sâo) controlâdor(e8) do(s) cedente(s).

D Sim 0 Não

Anexos

Deacrlçâo

Cessão

Procuração

Cadente

Cessionário

>uiirowtaMiJámiuii».'i»i'i'"rHiiii'^''rr'iriiT"iiii in»".uiu3iuBBMíBBezJ^üygí^

Nome do Arquivo

PORVIBÊS„GESSÂO.pdf

FOR VIBES_PROCURACAO.pdf

CEDENTE_CNPJ.pdf

CESSiONARtO CONTRATOSOCIALpdf

[Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e^Mareas.

A partir de agora, o número 850240182133 identificará a sua petição junto ao INPI. Portanto guarde-^Q,
a fim de que você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade industrial - RPI (disponível
em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br) o andamento da sua petição. Contudo, tratando-se d©
serviço pago, a aceitação da petição está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva
GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste

Esta petição foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 17/Õ4/2024 às 13:4$



TERMO DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA PE MARgA

RUB.

TRIZIDELA 00 VALE

R$lo presente instrumento de Cessão e na meihor forma de direito TALISMÃ ADMINiSTRAOÔHA Qg §,HGWS

E EDITORA MUSICAL LIDA devidamente inscrita no CNPJ: 07.694.879/0001-68, estabelecida na Rua Ataii^sis

Boaventura, 03, Sala 01 - Quadra 03, Lote 03, Setor Novo Horizonte, Goianápolis - GO - CEP 75170-QyÉ|,

neste ato representada por Emival Eterno da Costa, brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) do CPF/MP:

438,169.241-15, RG: 1.447.180, na qualidade de titular do registro da marca ZF ZÉ FELIPE e ZÉ FELIPE,

processos 913285560 e 840494114, de 25/08/2017 e 24/04/2013, respectivamente, registradas no INPi -

Instituto Nacional da Propriedade Industrial em seu nome, cede e transfere como de fato cedido e transferido

tem a FORVIBES MUSICLTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob nS 26.940.667/0001-68, estabelecida na Rua Atanasio

Boaventura,403, quadra 03 lote 03 sala 01, setor novo horizonte, Goianápolis ̂  GO - CEP 75170-000, neste

ato representada por JOSÉ FELIPE ROCHA COSTA, brasileiro, casado, empresário, sócio-administrador,

portador do CPF/MF: 047.870.941-22, RG: 6046250, na qualidade de titular da marca e detentor de todos os

direitos sobre o referido processo, dando POSSE E USO em benefício próprio ou de suas coligadas e

controladas. O cessionário fica Investido de todo poder para promovera anotação desta transferência para seu

nome perante o Instituto Nacional da Propriedade industriai. £ por expressão de verdade, este documento é

ratificado perante 02 (duas) testemunhas que também oassinam.

São Paulo, 15 deAbHl de mu,

TALISMÃ ÂDMIffISTRADORA Assinado de forma digital por TÂU5MA
rvs curtíA/c c cniTADA ADMINISTRADORA DE 5H0VVS tDl. ShOVvS E EDITORA editora MUSICAL;07694379000168
MUSÍCAL;07694879000168 Oados; 2024.04,16 15;16:43 •0300'

TALISMÃ ADMINISTRADORA DE SHOWS E EDITORA MUSICAL LTDA

(CEDENTE çom firma reconhecida)

tOÇP ÇPí IPP PnrWA Assinado de forma digital por JOSE FELIPE
rochaeO5TA:04787094122

CQS f Â:04787094122 Dados: 2Q24.04.16 15:46:32 -OaW

FORVIBES MUSie LTDA- ME

(CESSIONÁRIA com firma reconhecida)

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Npme: Matisa Peixoto Nome: Roberto Vieira

CPF/MF: 039.874.568-41 CPF/MF: 467.769.667.53

llng 4 d© 18



TRIZIDEIA DO VALE

nnr-^moArAn proc.Iu5^20^HPROCURAÇÃO FLs.
RUB.

KA2Ã0 SOCIAL; FORVmtS MUSIC LTÜA - Mt

INDEREÇO; RUA ATANASIO BOAVENíURA, 403 - QUADRA03 LOTE 03 SALA 01
BAIRRO: SETOR NOVO HORIZONTE CIDADE; GOIANÁPOLiS EST:GO CEP: 75170-000
CNPJ: 26.940.667/0001-68

OUTORGANTE: JOSÉ FELIPE ROCHA COSTA

NACIONALIDADE: BRASILEIRO PROFISSÃO: EMPRESÁRIO

CARGO; SÓCIO-ADMINISTRADOR CPF: 047.870.941-22

Nomeia sua bastante procuradora MARA BARBOSA PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada, RG. n.S
13,722.775, CPF ns077.418.408-60 e OAB G44/AC, estabelecida na Rua Professora Sebastiana Silva
Minhoto, 417 - Tstuapé São Paulo - SP - CEP 03316-030, com poderes para representar o

outorgante administrativa e judicialmente junto ao INPI - INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAI, e requerer registro de marcas, patentes, programas de computador e desenhos
industriais, e tomar providências acerca de; oposíções, manifestações a oposíçÕes, pedidos de

nuíídadÊ d® registro e manifestações a pedido de nulldade, pedidos de caducidade %
manífastaçè^s a pedido de caducidade, cumprimeríto de exigências d®
anotação d® eUaraçõas de osme/sede, vessdêi e irsnsferênciaSj gpf!p.?gfííÍ5ÍP recursos,
averbaçôes, licenças e contrates de ««pioraçãs de direiteSí ? ̂Haí^AMer

outros serviços envolvendo s propriedade industrial e intelgctuf!; enfim. mU^f- ̂
interesse do oiiíorganíí:, praticanUo todos os Utet^, paiíí 9- ífeí presente

mandáto.

São Paulo, 21 qe Fevereiro de 2024,

PfíncüíiACÃo rsRÁ a vAUüAo^aniuM m ano, APàmnMüm OA

J

JOSÉ FECÍÍ»

/

ROCHA COSTA

Página S de 12
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ESTADO DE GOÍÁS ^
MUNtCIPIO DE GOIAmPGS-SS

FAZENDA PÚBLICA ÜWDNCiPAL

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
NÚMERO ALVARÁ 0Ô147

Nos lermos do Ari. 218, §§ 1° ao 5® do código tribuíário murricipai - Lei nr. 1.451/2017 de 12/12/2017 concede-se o presente alvará de licença à
empresa a seguir identificada, para exercer suas atividades, enquanto satisfeitas as exigências da iegislaçâo em vigor.

Inscrição Municipal:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNAE/Fiscaf:

91861058 CPF/CNPJ: 26.940,667/0001^

FORViBES MUS^ LTDA

FORVIBES MUSIC

RUA ATANASiO BOAVENTÜRA, 4©3, QÍ3.0M3, IT. <^3. SALA 01, SETOR NOVO HORIZONTE
9001902 • Produção musicai

Atividade Prindpaiii Produção frmsicai

Atividade Secundária:

Início das Atividades: 24/01/2017

Responsável peta Empresa:]

Data Emissão: í 08/04/2024

Cfes:

CjrvOuQy kCiL"^ Àsrr:,
(Assinatura) »(Assinatura)

Orace do$ Reis Souza
SecretáiB ce B«ançâs

i(Assinaíura)

.ABXAR LOCAL

33 TI "O

C ̂ 50
03 V» O-H
*  ' 03a
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Governo do Eslado do Goiás

Secretaria de Estado do Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLIPICÂDÂ

Sistema Naciona! de RegisUo de Empresas Mercantis - SINREM

CeiHiicamos C)ue aa informaçcas abaiío conniam dos [inciiüífentos arquivadris
nesta Junta Comerciai e sSo viseniea ria data da siia exoodii^ão.

Nettto KQriVISES MU8ICITDA

rjaiUiex^ So>:<edsV« Limiiada

NtRg(SeUa)
§a2ú3611228

CNPJ
26.940.667/0001-68

Oat« de Ato Constitutivo

24/01/2017

PioloLolo: GOü^4u252<üiiÔ

inicio de Atividade

02/01/2017

gndaresa Completo
Rua ATANÁStO BOAVENTURA, N» 403, 03: 03; 01 SETOR NOVO HORIZONTE - Qoianápoíis/GO - CEP 75170-000

Objeto Social
i ■ PROOyCAO MUSICAL. 11 - EXPLORAÇÃO POR CONTA PRÓPRIA OU DE TERCEIROS. DO RAMO DE PRODUÇÃO, ORSANIZACAO E
PROMOÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E EVENTOS CULTURAIS. SERVIÇOS COLETIVOS, SOCIAIS E PESSOAIS. ATIVIDADES
RECREATIVAS, CULTURAIS E DESPORTIVAS, BEM COMO ATIVIDADES ARTÍSTICAS E DE ESPETÁCULOS. III - EXPLORAÇÃO POR CONTA
PRÓPRIA OU DE TERCEIROS, DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LIGADOS DIRETAMENTE AS ATIVIDADES ARTISTICAS. BEM
COMO CENOGRAFIA. TELOES, ILUMINAÇÃO, SOM. EFEITOS ESPECIAIS, MAQUIAGEM Ê FIGURINOS EXPLORAÇÃO POR CONTA PRQPRIA
OU DE TERCEiROS DE ATIVIDADES DE ARTISTAS INDEPENDENTES NO CAMPO DAS ARTES EM GERAL COMO ARTES DRAMATiCÂ§.
MUSICA PINTURA E SIMILARES. ATIVIDADES DE GRUPOS, COMPANHIAS, BANDAS E CRIACAO DE eSPETAGULC DE DANÇA, iV -
representação E AGENCIAMENTO de PROFISSIONAIS TAIS GOMO DIGITAL INFLUENCERS. ATORES. MODELOS. ARTISTAS E
ESPORTISTAS, V - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA, ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E MARKETING DIGITAL, V! -
DE ORGANIZAÇÃO 06 EVENTOS EXPLORAÇÃO POR CONTA PRÓPRIA OU DÊ TERCEIROS, PE SÊRVICÔS CQ^ÊTiVp;^ SpCiAig i
PESSOAIS, ÂTIVIDADÊS RECREATIVAS, CULTURAIS E DESPORTIVAS, BEM COMO OUTRAS ATIVIDADES ARTl.®,T!Çá^ g OÊ r;5P|TÃGUL0§.
Vil - INTERMÊOIACAO na LOCÜMOCAO Dê ARTISTAS E ORQANIZAOAO DE VIAGENS. POR CONTA RBQPR|A QL; í'Q[í TgRpèiRüS
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EOiCAO DE MUSICA, Vlil - PRESTACAQ DE SHRViCUB Dfi CRAVÍjCâp DE yÀTBi^gS ORIGINAIS
PARA A REPRODUÇÃO DE SOM, GOMPOSICOES MUSICAIS E QUAISQUER OUTROS F0N0QRAMÁ8, F:'M SÜPÇSRTe E SARA
QUALQUER FINALIDADE, INCLUSIVE PUBLICIDADE ATIVIDADE DE REPRODUÇÃO, PROMOÇÃO g piSTRi^UlQàQ PAg ÔHAVAGOES DE
GOMPOSICOES MUSICAIS, PARA O COMERCIO ATACADISTA, VAREJISTA OU DIRETAMENTE PARÁ O Pll^LlCO, |K • HaE.STACAO DE
SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA DE MATERIAL GRAVADO PRESTACAO DE SERVIÇOS DÊ MASTERUAGAP E KEWASTERIZACAO DE
MATERIAL SONORO ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS E PRODUÇÃO DE VÍDEOS, DVDS. SUPORTES FQNOMECANICOS E OUTRAS MÍDIAS.
X - ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, GRAVACAO DE SOM, EOICAO DE MUSICA E PRODUÇÃO DE FILMES EM ESTÚDIOS
CINEMATOGRÁFICOS, XI - PARTICÍPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES. NA QUALIDADE DE SÓCIA QUOTISTA OU ACIONISTA. XII -
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE COBRANGA, Xill - AGENCIA D£ PUBLICIDADE, XIV - ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS.

Capita! Soolai
R$ 200.Q0Q.00 (duaôtitos niÜ rpalsj
Capital integraiizado
R$ 200.000.00 (üuzenioa rnti rpais)

Dados dú Sócio
Nome CPF/CNPJ
AILTON BENICIO DE PAUU 910,273.812-00

Nome CPF/CNPJ
JOSE FELIPE ROCHA 047.870.041.2g

COSTA

Nome GRF/CNRJ
POLIANA ROCHA 030.165.576-28

;Me íMIergaRiprsiSJ

Pados do Administrador

Nome

AILTON BENICIO DE PAULA
Nome

JOSE FELIPE ROCHA COSTA
Nome
POLIANA ROCHA

t)iMmo Arquivamento
Qets

3Q/02/2024

Rartfcipaçlo no sapilel
R$20.000.00
Rardcipação no capital
RSlOO.QQO.üO

Baflicipaçãó po.essltal
m 80.000,00

CSE
3ig,2?3:SJ§'yp

Oá 7.8^0-041-22

ÔSF
050,1 ííü.QÍS^gQ

Espécie da 3õsi^
SüpiQ §
Espécie da aáaie

SÓC.ÍO 3

Espáfile ds Q0Sl9

TécpiinP de mandato
indatsiTfiInaüo
Término do mandato
irtc{eter;i-iir»ado

Térmlm» do mandato
Indatãrminddo

T§rcr»lR8 â9
InçístçrfTiln^diJ

líis^ientiin-^.ííp'
térm|!5§'éfi ni^ná9}§
Indi?íg!m!ri3d0

Número

20240588538
gyRfi5SÂr4iÃL

âiltueçâp
ATIVA

Êtatua
SEM STATUS

Ida 2
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Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria, Corfiéreio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerÜlicaffiüS QU3 as ijiíoririaçòes nhaiso íottslani dos docuioiinioá arquivados
nasla Junia Comercial e sao viganlos na data da sua expedição,

Non<!) EH>pr(i«$tj9Íi FORVIBES MU8IC LTOA

(^IR«t!S«2Q3ÜM2a3

Mslursld vitrjdifi*! Sotxedadu Eniprueária üiniladá

Esta certidão ioi 0iTiití3à~autâmátícã"rr!erite em 05706/2024. às 16:36:46'(horário de'Hrã§ftIiy.

awef.

PreicMloi ''

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempfeendedorgolano.go.gov.br. com o código O3DK1UA0.
Paula Nunes Lobo Veloso Rossi

Secrstánofa) Geral
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Improbidade Administrativa e Ineleglbilidade

Qmt\di0 Nê§âtívâ

eeFtífic© que nesta data (1Ô/06/2024 às 16:25) NÃO eONSTA no SsdasíP©

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Ineiegíbiiidade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 26.940.667/0001^68.

A eOQdênsÇâo por atos de Improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconheclmanío da
ineiegibllidade do condenado.

Pofs consultas sobre ineiegibllidade acesse portai do TSE em

Eate seftiííâs P expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle
9é67.533C.EB85.9548 no seguinte endereço; htto.s://www.cnl.ius.br/imprQbidade adrn/autentJcar. £;&rtlçiãa-fí.b£

Sfefiiííí em: 10/QQ/2Q24 ae 16:25:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Púgirta 1/1
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CONTROLÂDORIA-GÊRÂL DA UNIÃO

eertidãe negativa eorrecional (ePAD, C0U-PJ, egíS. ONgP e

Consultado: KORVIBES MUSIC tTDÂ

ePF/CNPJ: 26.940.667/0001-68

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e
mantidos pela Corregcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPvT/CPF consultado.

nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos enfcs

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Qb fPrille C(JLU*J consolidam os dados sobre o andamento dos processas fjt?
ãe entes privados no Poder Executivo Federal.

O Çodastro Sstciotta! de Híporesu^ Jnidúneits e Sllsf>ep^^s (ÇEi.S^ tf refes# í& c pessoas,físicas ípte
sofi mm implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar catttKaídi. ^
PábHcã.

o  f*'' runuffí-^

previstas na Lei n" 12.846/2013 (LeiÁnticorrupção).

relação de empresas qua sojremm

(j f ipfqfilro di' Euíidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIMí apresenta a relação de entidades privàdiis s^e^i
ftns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:32:59 do dia 18/10/2024 , com validade até o dia 17/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão hitps://cei1idoes.cqu.gov,l?y/

Código de controle da certidão: Sk4WarrDX9aWePESbaDc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

m
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TIUBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LieiTAN t ES INIÜÔNEOS

completo; FORVIBES MUSIC LTDA

CPF/CNPJ: 26,940.667/0001-68

9 Tiibunal de Contas da União CERTIFICA que, «a presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art, 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

>Jãg ÇQHSlam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatôrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:33:54 do dia 18/10/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlps://contas.tcu.iiov.br/ürds/fVp"-lNABUJTADO:5

Código de controle da certidão: HVX3181024133354

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FLS.

RUB.

mj2o^
00 VALE

^^9iS5õ~cêtR^sBiçX'o'"
07.184.678/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRIÇAO E OE SITUAÇAO
CADASTRAL

'data S5'ASEFÍfD^
04/08/2006

'^6g"gWf»RESAF?fAL'"'''' ^ ^
TALiSMA ADMINISTRADORA DE SHOWS E EDITORA MUSICAL LTDA

ItULO DO F.STA8EIE

TAUSMA MUSIC

'TèfttE'
DEMAIS

'CObiGO È bÉSCRIÇAO DAÁTIVIDADE ECONÔMICA PRIN'cÍP'AL ' " "
Sã.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

'cqd'igo'g descrição das atividades econômicas secundarias"
59.11-1-01 • Estúdios cinematográficos
64.Ô2-0-00 - Holdings de instituições nãú-financeiras
68.10-2-01 • Compra e venda de Imóveis próprios
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
74.90-1-05 > Agenctamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
79.80-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
62.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e do iluminação
SO.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades compíementares não especificadas anteriormente

c35Í5Ó t bíícljicí0"0A NÁfUREZA JURloiCA
206-2 - Sociedide Emproaárjs Ljniltada

SALA 01 QD 03 LT 63
[.b'GRA"Ò'CiUff(r"^'''
R ÂTÂNAZIO aOAVENTURA

MUNtCIPlO

GOIANAPOLIS

BAÍRRO-blSTRITO
SETOR NOVO HORIZONTE

CEP

75.170-000

fELEFONÉ
(62) 3515-5012/ (62) 351S;SQ13

ENÕÉRKÒ ELHtftbNIcd

Êífll EEDgeATiVb RESPON-SAVÉL' (EFR)
*****

SiflMÇAÕCÃB^fRW.
ATIVA

yÒtlVÓbé SiTOAÇAO'CADASTRAL

PECíA

WSÍSS?fS«S«»

Apro^/ado pela tnstryeão tHQrrnâíí^S n" S-119. Pê de dlígmdFo dc 2QÍ2;

Emitido no dia 17/04/2024 às 00:11:37 (data @ hora # Pésiosi; 1/1

ãóMUibiüok

Páging 13
1/1



TRIZIDELA DO VALE o/,
PR0CJ6 IQÕQI

4 tímpTesa FORVIBE® MÜSIC LTOA», devidarfiente inscrita iw CNPJ sob a n.^
26.940.667/0001-68, sediada à com sede à Rua Atanáaio Boaventura, n" 403,
Quadra 03, Lote 03, Sala 01, Setor Novo Horizonte, Goianâpolis-GO, CEP
75.170-000, e endereço eletrônico aiítonfdfzefeliDe.com.br. através do seu{a)
representante legal Sr. AILTON BENICIO DE PAULA, e para os fins de
participação de dispensa de licitação, DECLARA sob as penalidades cabíveis,
que não está incursa nos impedimentos de que trata o art. 14 da Lei Federal n°
14.133/2021.

Golânia-GO, 18 de outubro de 2024.

U(.ru>r.«rito assincdo isijiulitienits

AILTOtt 6£N)CiO M MUIA
natiii 18/'i0/30i4 l(i:Sã;3e-0300
V<rlti>(Ui9 tfíi hniii-jMIlíSM.iíi.íOU.tif

Ailton Benicio de Paula

CPFn° 910-273.812-00

Representante Legai



TRIZIDEUOO VALE.,,
PROC.Íaí222L/20£y
FLS. p^l
RUB.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 66
EMPREGADO MENOR

FORVIBES MUSÍC inscrita no CNW n" 26,940.667/0001-68, por intcrrnéüio de
^ Sr.Alilon Bcnicio de Paula, poriador(») da Carteira de Ideniidadcn 6_.046 94>6 SSP/SP e do CPI- tr 9!0.273.812-0tí. DKCLARA. para fuis do disposto

no inc.V do art. ̂ 7daLcin' 8.666, de 21 dc junho de 1993. acrescido pela Ui n"" 9,854. de
^1 de outubro de 1999, que nüo emprega menordc dc;?QÍto anos cm tmbalho tuuumo
perigoso ou insalubre e nflo empa-ga menor de dezcsseisanos.

Ressalva: emprega menor, a pariir de quatorze anos. na condição de aprendiz (
).

?ORVI8Ê|3JusK Ltlf
Sfi Ataiiásfo Soíveniufá, ^03

Q3. 03 a Oj • SílaQl

Allion Bçnici»> de Paula
CPF: 910.273.812-00

í*

• A-.

-^;c



miiríiTmrii

■RlZIDELADOVALEr^,,ic.J£ii^iy2o^íf

A ^í^iprosü FÔRVIBBS MtfSIC LTDA., devidamente iaacpila no CÍ^I^J stob ü n-"
26/940.667/000X-68, sediada à com sede à Rua Atanásío Boaventura, n° 403,
Quadra 03, Lote 03, Sala 01, Setor Novo Horizonte, Goianápolis-GO, CEP
75,170-000, e endereço eleti*ónico ailton;ú:zefelÍDe.corn.br, através do seu(a)
representante legal Sr. AILTON BENICIO DE PAULA, e para os fms de
participação de dispensa de licitação, DEICLARA sob as penalidades cabíveis,
que:

rs

l. Atende aos requisitos de habilitação e r-esponderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

n. Não foi declarada inidônca para licitar ou contratar com a Administração
Pública e que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

líi. Conhece as espeeificaçôes do objeto e os termos constantes neste Aviso e
seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os seus termos e ainda, que possui
todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então
contidas;

Wi Na qualidade de Proponente do procedimento do Contratação Dirota
instaurado por este órgão, o responsável legal da empresa é o Sr. AIL*iX)N
BENICIO DE PAULA, Portador(a) do RG n.'' 620469456 SSP/SP e do CPF n.""
910.273.812-00, ci^a função/cargo é sócio/administrador, responsável pela
assinatura do Contrato ou instrumento substitutivo.

V, Não mantém vínculo de natureza técnica, comereial, econômica,
financeira, ti-abalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função no procedimento da dispensa/
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau.

Vi, Cumpre as exigências de reserva de cargos pai*a pessoas com deficiência
e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;

vn, A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fedeml, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das
propostas.



TRIZIOELAOOVALE
Dpnr 7ZQ^

VIU. ü eii!;i^rg^;Q qualquer uymwaie&çàg w^ur^
de contratação direta, no caso de eventual contratação, é: Av. Dep. Jamel
Cecílio, n" 2.690, Jardim Goiás, Ed. Meti-opolitan Business & Ufestyle, Torre
Tolero, 12° andar, Salas 1.201/1.204, Goiânia-GO, CEP 74.810-100, endereço
eletrônico ailton@zefeIipe.cQm.br. Telefone: (62) 3S16-5001, bem como que
manterá atualizado os seus endereços (físico e eletrônico).

IK. Nomeia e constitui o senhor AÍLTON BENIGIO DE PAULA, portador do
CPF n.° 910.273.812-00, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar
a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários
ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste
instrumento convocatório e seus anexos, se comprometendo a traslar
instrumento de procuração constituindo o preposto, caso este seja pessoa
diferente do representante legal da empresa.

JÇ, Ciência da existência e cumprimento da Lei n.° 13.709, de 2018 « Lei
Geral de Proteção de Dados (LGE^D) e, se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos
dados pessoais eventualmente repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda,
que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no
desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem çomo na pfátiôiâ. 4?

agentes de tratamentp.

m, Para fins do digpQstQ m Imm \4\ g;" 2Q3i,
não emprega menor de dezoito anos em ti^abalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal),

Pessalva: □ emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendia,
^Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

5PL Conhecimento açerca da disposição contida no artigo 1§S, VUi da Lei
14.133, de 2021, quanto a apresentação de declaração falsa.

ç-.\ . I , M í
aecum«!ii« 9,«iriai)o dí^atmenu: ~'
AtLTOH B£N!CiO QE PAütA
OíU: MÍIMÍ2Ô2-Í lÉ:SJ:aS^)300
Veiif!qiJi}eir.nap6://wítid3'.iti ga-Pf

Aiiton tíenmio de Hauia

CPF n° 910.273,812-00

Representarite Legal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PRC
FLS

RU»

•NÍ1liÍRD'6é lííàrflítiXb
a8.940.6S7/0ü0^&8

MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUÂÇAO
CADASTRAL

WmggBfTfBr
24/01/2017

"RtVEÈXíbRESÃFílAu
KORVIBES MUSIC LTOA

TItOlO do estabelecimento INOME OE FANTASIA)
P0RVI8ES MUSIC

PORTE

ME

"CQtilGO" fe oESCRIÇÁO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
dO.Oi^O^OZ • Produção musical

'Í"Õ"13)G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAfitAS
69.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.12-0-99 • Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anterlonnerite

S9.20-1-00 • Atividades de gravação de som e de edição de música
83.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
64.B2-Q-00 • Holdings de Instituições não-financeiras
68.10-2-02 • Aluguel de imóveis próprios
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.90-1-0$ -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
78.90-2-00 • Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
82.91-14)0 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
Q0.Q1-8-O6 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-8-98 * Artes cênicas, espetáculos e atividades complementaros não especificadas anteriormente

'èÍÍDlG'Ó'!íoêsCttlÇAtÍ IÍX'NATURÍ2A JURÍDICA.
206-2 - Sociedade Empresária Umitada

R ATANASIO SQAVãNfURA 403 QUADRA03 UOTg Ü3 SAk^ Çlí

75.170-000

-BXf^JDlgTRrTD

SETOR NOVO HORIZONTE

Mu>3ièlPii?'"'^"
âOIANAPOLIS 00 J

ÊNÜGReÇO ELETRÒfilCO
FiNANCEÍRO@ZEPELIP£.COM.BR

TELEFONE

(62) 3157-8142/ (62) 3157-8145

^RveiíéSPísnsAveiriEFR)

ATIVA

'WaÁtACrÉsreciÁT,

MS' ALU '■ 14 'Ul'iJ ■■ .1.1 JJA WS

24/01/2017
^L JUAv grfVir'.''.

«MM*;»

■LA DO VALE

:h

Aprovado pela lnsUuí§Q NpirnatiMS B?p8 if- ?,T}S. ds D{à d§ desempíQ ds 2Q22,

Emitido no dia 03/QS/2QS4 ò& 16íS3!Q2 (data e hora de Brasília). mm: iii



PDnr'?í?f'^ ÜO vale

RU6.

MINISTÉRIO DA FA2ENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS Ê À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FORVIBES MUSiC L.TDA
CNPJ: 26.940.667/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidâô de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, partó
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soeiais previstas
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua sutentieidede na Internet, mu.
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RP8/PQFN 1.731, da 2/1Q/2Q14,
Emitida às 02:51:16 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 16/02/2025.

Código de controle da certidão: 6F6B.92D4.8DD0.AC01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurríento.



16/1Ü/2Q24, 13:40 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

TRIZIDELA DO VALE
ppnr ÍGOC) I nÕâM
FLS. a
RUB. H

€AIXA
ÇAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Znserição:
Razão

Social:
Endereço:

26.940.667/0001-68

ZE FELIPE SHOW MUSÍC LTDA ME

RUA ATANASIO BOAVENTURA 403 QD 03 LT 03 / SETOR NOVO HORíZONT
/ GOIANAPOLIS / GO / 75170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O prsgente Cettifieado não sei-virá de prova cpntr^ cj§
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encsrgpg dfVláPI»
decorrentes das obrigações cem q FGT$í

â Oã/U/302^

Certificação Número; 2024100705374706703159

Informação obtida em 18/10/2024 13:40:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lltíPB://eí!nsulla.çif.C0ixa.gov.br/consuit8«t/pages/con5ullagmpr«gador.jsí Vi



TRIZIDEU DO VALEPROCrh(OC^^/20^if

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TPJV3ALH0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITO$ TRABALHISTAS

Nome: FORVIBES MUSIC DTDA B FILIAIS)

CNPJ: 26,940.667/0001-68
Certidão n": 71430174/2024

Expedição: 18/10/2024, às 13:31:59
Validade: 16/04/2025 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que porvibes music x-tda ímatsi2 s filiais), inscritoía)
no CNPJ sob o n" 26.940.667/0001-68, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade doe
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa @m relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão ©ínitida gratuitamente.

IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadçs

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕQg
estabelecidas em sentença condenatória. transitada em julgado ou eit
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorários/ a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei? ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva,

Dúviciáia 5 tridíT-SteC,. jviii. l5Ç



ESTADO DE GOiAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMÍA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

TRIZIOEU 00 VALE

nodM
FLS.

RUB.

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGAf ÍVA

NR, CERTIDAOj N«

UíENTinÇAÇÃO?

NOME;

valida para o CNPJ informado NESl E DOCUMENTO

DESPACÍiO (Certidão valida para a matriz e suu!$ filiais);

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ

26.940.667/0001-68

. «. >l<. «• *. •b. *. ft. «. *■ *. *> tt . «7 «■ « <k. #

. *. «• *• «. *. «1 #. «■ ik. *. *. *. «. *• » ■* . *

• *. «• tt . *. *. «. «. *. «■ «. É. «■ *• *

• «• «■ «• *. 4l< ft . «. é. * *. «

. «. *• *. *■ «• 4>. «. *. *. *. ib «. «

. «. *• *. *. *i «. *■ «. «. «< «. «• ib' «■ *• *■ * Kl. »

. *• ãí. *. »■ «• «. *. ». Hl. *. ». »• *• $7 •

«. «■ *• «. #• A. «■ 4i. «• ». «< «■ «

LEGAL:

iíSrtidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinca 'b' do inciso ÍI do artigo %, gjubas da
IN nr. 40á/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-'GSF, de 13 de novembro de 2Ü0â c
CüflsUlui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadusl» lltis iewnos do Inciso Ilí
do art. 68 da Leinr. 14.133, dc 01 dc abril de 2021.

SEGUK.VNÇA?

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:
hUpB://goias.gov.br/economia''
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOH; 5.553.533.274.240 EMHTDÂ VIA INTER«ET

SQTI-SEFAZ: LOCAL E DATA; GOlANlA, 18 OUTUBRO DE 2024 HORA: 13:38:5l!6



r4̂|©o!anápí^igí

ESTADO OE QOIÁS

município de OOIANÂPOUS

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

TRI2IDEU DOVALE
PR0C.1

RUB..

'ír=«7çÃi2jírí5;-v-:

DADOS PO CONTRIBUINTE

j Nüms i Rsaão SOeial: FORVIBES MUSIC LIDA
j CPF/CNPJ: 26,940.687/0001-68
! gíiiiâíeOSi RUA Af ANASIO BOAVENfURA, N«403, QO. 0003, LT00Ô3, SALA 01
I  SETOR NOVQ HORIZONTE
1 Cidade; GGIANÂPeLIS-GO

PUNPA5SeèiTÂQAç) tBQAL

Ç$Ki(l&a->sâ, para os fins de direito, que o eonlribuinte supra citado, NÃO POSSUI DéSITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS , íi&
natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela MUNICÍPIO DE GOIANÁPOLIS,

o presente data.

^QSSâliiíapdo o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas e CüHStítuldss.
ralativ^s aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Outras finalidades

Certidão Número: 09295 -1

Dispositivo Legal: Lei N" 1.451, Art. 91

Emitido em: sexta-feira, 18 de outubro de

2024

Validade; 17/11/2024

Código Verificador: PobKNXcgOoeo

©município de QOIWíJAPOLIS - Imprasso fsOf 18/10/2024 - PORTAL OE SERVIÇOS em sexta^sira, 18 da ouluoro de 20j?4 ás líiSB;!?
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PREFEITURA OE TRIZIDELA DO VALE

TRIZiDELA

DOVAUE RUB-=z:f=

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1510001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada

em realização de show musical com o Artista "ZÉ FELIPE", em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vaie/MA.

EMPRESA: FORVIBES MUSIC LTDA, Inscrita no CNPJ sob li

26.940.667/0001-68.

Av. Deputado Carlos Meio, N' 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie ♦ MA



TRIZIDELA 00 I

FLS
RUB..
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CONi RATO D£ ÇgSSÃO DE OfRgtrO D£ HEPRtSENTACM

ARTÍSTICA COM CLÁUSUIA DE EXCLUSIVIDADE

Por este presente instrumento particular acima intítuiado. de um lado o Sr. José Felipe Rocha
Costa, brasileiro, solteiro, músico, inscrito no CPF n" 047.870.941-22 e RG n* 6.046.259 SSPGO,
residente na Av. 136, n' 960, sala 606/608, QD. F-47 LIS. 49/23 Ed. ExecutiueTower, S-t Marista,
Município de Goiânia, Estado do Goiás, de pseudônimo artístico e detentor da Marca "2Ê
FEUPE", doravante chamado de CEDEMTE e de outro a FORVtBÊS MUSiC LTDA, inscrita no CNPj
n' 26.940.657/0001-68 com sede fia a Rua Atanásio Boaventura, n* 403. sala 01, qd. 03 l-t 03.
Setor Novo Horiíonte, Município de Goianápoüs, Estado do Goiás, representada neste ato pelo
Sr, Jose F-elipe Rocha Costa, portador do R6 n''6.046.259 e CPF n* 047.870.941-22, de ora em
diante chamada simplesmente CESSIONÁRIA, ambas representadas petos seus representantes
legais neste ato, tem entre si, justo e contratado O que se segue;

1* - Pelo CEOENTE íoi dito que é detentora da Marca 26 FElIPg em lodo território nacional e no
exterior.

2« - A CÊOENTt declara que a partir da asslnaíura deste contrato a CêSSIüNáRIà passará a sèf
Representante Exclusivo do artista 2E FEURE.

3* - Pof via também da presente Cessio de Direitos e Obrigações e para qus $Uf tem os devidoí
e lagaís efeitos, autoriia a CEOENTE que preceda a CESSIONÁRIA o que de direito podendo,
outroisim, com a posse desta CessSo. negociá-la com terceiros, apresentar propostas, projetos
culturais referentes a espetáculos artísticos, requerer, assinar contratos 8 outros instrumentos
jurídicos similares, receber valores financeiros referentes a cachês artísticos ou patrocínios,
emitir notas fiscais e recibos de quitaçlo, com recolhimento dos tributos previstos na legislação
vigente.

4' - Ficará a cargo da CEOENTE a qualquer época revogar este vinculo c-onlratual sem ônus
mediante formalização de termo de distrato, desde que cumprido toda a agenda de shows
formalizada pela CESSIONÁRIA.

5* • As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Goianápolis-Go para dirimir quaisquer
dúvidas inerentes ao presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilégio que
seja,

6' - Em vista da aceitação do objeto da presente cessão, por parte da côsàíonáría. e, uma vez
preenchidas todas as formalidades legais, pelo presente instrumento ofarigam-se a bem
fielmente cumpri-lo, e o assinam em duas de igual teor, sendo, uma para cada parte
jntratante. tudo Isso na presença das duas t^tetnunhas.

Goiâ^, Ví de março dfi 2Ü24.

josé Felip^Roeha Costa - CEDENTE FQRVIBES MUStÇlTDA - CESSIQNÁRiA
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ESTADO DO WíARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ - FCI
FUNDO MUNICIPAL DK INCENXn^O À CULTlfRA - FÜMIC

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROC

FLS.

RUB.

TRtZIOÉLADOVAU
nr ] L ir/On l /20^^
S._:' JCi ;

PROCESSO N" 1)2.257oO.) 54/2023-Tcí ' .
rNEXlGIBlLlDADE N" 020/2023 - FCI

OBJETO: Contratação de 01 (um) çcr\iço dc show artístico com o cantor ZE
FELIPE no dia 16 dc julho de 2023 durante a realização das
festividades do aniversário da cidade dc Imperatriz que será rciiHiíado
pela prcfcimrd municipal dc imperatriz através da fundação cultural de
im?>eratriz.

■ ÀRTIStA/BANbA/okÜPO: ZE FEI.IPE

F-VENTO; IMPERATRIZ 17) ANOS - ÓRGÜLHÕ DE VrVÉR EM
IMPERATRIZ

DA'ÍA: I6''07;2033

valor GLOBAL RS 375,000.00 (trezentos e setenta c cinco mií reais)

W

p Presidente e Ordenador de despesa da Fundação Cultural de Imperateia, PAULO
ROBERTO CARDOSO DA SILVA, brasileiro» agente público, portacior do RG n.®

0197412820020 SSP/MA e do CPF/MF n." 956.820.583-72, no UàO de sues atribuições que

lhe aâo conferidas pela lei Orgânica Municipal, de acordo com o que determina o art, 26,
da Lei n*" 8.666/93, e considerando o que consta oo Processo Administrativo n®
02.25.00.154/2023- FCl eem eonlbnnidade com o procedimento de incxigibilidade de Liciíüçâo
if 020/2023 - FCI e Parecer Jurídico rf 664/2023- PGM, e termo de referencia c demais

documentos que integram o presente processo da contratação da empresa ZE FELIPE SHOW
MÜSÍC LTDA, inscrita no CNPJ sob a''26.940.667/0001-68, estabelecida na Rua

Atanasio Boaventum, 403, Quadra 03, Lote 03, Saía 01, Setor Novo Horizonte.

Goianápolis - GO CEP 75.170-000, representada pelo Senhor WTLLLAN SILVA
PASSARINHO, portador da CNH n" 02108355893 DETRAN/GO, inscrito no CPF sob o n."

535.403.561-87, para realização do show do cantor ZÉ FELIPE para a realização do
ANIVERSÁRIO DE IMPERATRIZ 171 ANOS ~ ORGULHO DE VIVER EM
IMPERATRIZ do município de Imperatriz - MA, no valor de R$ 375.000,00 (trezentos
e setenta e cinco mil reais), vem RATIFICAR a declaração de inexigibiiidadc de licitação,

se proceda a publicação do devido extrato no Diário Ofioial lií^tjr^nicq
do Município lmpâ«itri'í,

Mà, 2^ da juuho ds

"~Páuló' ú

Presidente da Fundação # linpÇTííUiá

rujjduçâo Culmwi dtf InipBUifW. íiM» iSir»«JÍií;ÍU MfiESiR^ zin CF1-; -4^1
CNPJ N^^Ül ,(MH,O9J '0OOi-42 t<;imperaíri/í«<;tím-il.cai5i



TRIZIDELA DO VALE ̂ ,
PROC.lí^lOCOl 720
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RUB.

Murai de Contratos (SINC-Contrata)

Int® Federativpw

©rgã0 Ueitsntg (Cnpj/Razão social)

Número Contrato

Ano Contrato

- OrííVCn»] QDnliatado • - -

26940667000168
fW"'

StSíua

Núm§f:g procedimento
Xir^AyrvrVsVib^v-y-^

Ano Praoôdimento

Datg Assinatura Inicial

iDaw».'wiwBitCT'»qirs»'i»^W8ar.5>»>iitJim«s;tiam'twww»w?.'a5j^

^âta Assinatura Fina!

R$ Valor Inleial
iíS57r?^.57tsp:^^r?:8aa¥«S:^j<»T7W»

BI Valor Fina!

;] MUlíAL DE HCiTAÇÔES ? MüfíAL DE CONVÈNfOS
'\»fMIS>i>*^.M*>'fii X'W;iWgywg»'SB<?»^Wew'Wig3»igRMi<it;«<»'



Ente

Federativo

Imperatriz

§00 Luís

LIMPAR FILTRO

Entidade ticitante

Fundacao

Cultural De

Imperatriz-

01.Q01.G9■i/0001-

42

Prefeitura

Municipal -
06.307.102/0001-

30

028 f

2023

66 /

2024

trizideudovale
§ HKPÔRTAR GSV

RUB.

20 / 2023

66/2024

Contrato Procedimento Valor
Data

Âseinâtura

R$ 375.000.00 g9/U6/2Q2â

R$400.000.00 28/0S/2024

Cpf/(

m

26.9
6S

<  1



FELIPE
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
EMPREGADO MENOR

PROC

FLS,
RUB.

trizidela do vau\h\n(^l^noR.^

g^^VIBES MÜSIC LTDA., inscrita no CNPJ sob o n." 26.940.667/0001-68,
por intemiédio de seu representante legal o Sr. Ailton Benicio de Paula,
portador(a) da Carteira de Identidade n^ 62.046.945^6 SSP/SP e do CPF n°
910.273.812-00, DECLARA, para fms do disppsto na hm Federal n.
14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anQ§ em trobalhp noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega rperipr, a partir de quatorze ̂ UQh Qã CPOdíS^P CÍ6 aprendia.

Gpiâniã-QQ, i8 dp outpbrq

oiKdfiicnto ãssiiiddo dieicaUriviite

AU.TOU BMfeiQ DE PAUM.
(Jata: 2^/10^1)2115;(lí.2;Í-0?(iO

^íton pepiqo de ̂ auja

n" 910.273.812-00

N •' • , • i • : ■ ,

. C^Ljtodo 4Qrrw(C«dno;2fiBa^
' iÍ201-'Mefa^pÈat^T0Ícs^

<3eí.6& <3oionfe>ii<3a74a»^n}
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TRIZiDELA TKIZIDELA DO VAj-13
DOVALE l^ROC. 16100CH/2Q24V#%kK pjg jcS'
t- Rutj

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CN^J N" 3 7.564,033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO

Ao Sr.

José WilHan da Silva Figueredo
MD Contador

Nesta

pbjeto: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de st|^^
musical com o Artista "Zé Fellpe'\ em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá nq

dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa supracitada, no valor de R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais), de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 21 de outubro de 2024,

Francisco dasXma^swlelo da Silva
Sec. MuiW dq Cultura

Portaria n° ̂ /20zl - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-^Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br À



TRIZIDELADOVALE . ,
PRQC./klOOO ( /20,o/^
FLS. JOh

ESTADO DO MARANHÃO RUB. 1—^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670- Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DLCLARAÇAO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e T artigo 16 da lei Complementam® 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n® 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a contratação por Tnexigibilidade, de empresa especializada em realização de
Show musical com o Artista Zé Felipe, em alusão ao Aniversário da cidade que acontecerá no dia
10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura do Município de Trizidelado Vale - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da cidade

CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 330.000,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,19
Orçamento da Fundo Municipal de Cultura: R$ 1.149.600,00
Impacto Orçamentário: 28,70

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário

financeiro é de 0,19 % do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Cultura Corresponde a 28,70 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 21 DE OUTUBRO DE
2024.

Atenciosamente,

'  }<«unicíoK'í

Jose WíHíàM da'SH#^ígueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, N® 1670-Aeroporto. CEP: 65.727-000



TRIZIDELA DO VA'.. « .
proc.Jm2mL/2u^^
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RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJN" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 21 de Outubro de 2024

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura

FUNÇAO: 13 - Cultura

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0066 - Festividades Culturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de
Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 330.000,00

II.

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

-.'ív::! a mBÀ Dí vuè

Í.>it5rHCÍ(>ÍO

Jose WillíàM''ââ^áiilí^^^^iPigueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

AV DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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estado do LvÍARAMHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL - CKPJ. ül.558.070/0001-22

Em AV. DEPUTADO CARLOS ívlELO - 1670 - AEROPORTO-65727'ÜQO
TR12ÍDHLA DO VAÍE-MA

PORTARIA 207/2G21-GP. 08 01 ds mâfpO üâ 1021

O PREFEITO RflUMÍCIPAL OE TRiZlDElA DO VALE - ESTADO 00

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art r' NOMEAR ~ J0$£ WíLUAN DA 3ÍLVA FÍGUERSOO portôdof dô CPF

n' 611.014.913-S1, para o Cargo Contador do Município, observadas as compsíéneías
constante das teis d© estrutura adminisu-atíva e os reguiamentos pertinentes do

Município de Triadsia do Vale.

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na daía da sua publicação, 01 da março

ds2021

PUBLiQÜE-SE £ CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNÍCiPÂL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

Deibsogi^iweíra Freitea
Prefeito Municipal



PROC

FLS.
RUB.

JRiZ^EWDOVAlE

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

0(ECLITIVO- Ano 8 ' Edíçàõ 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DÓ F»REF£fTO - DECRETO - Exoneração
■  ' " ' ■ ■ ' : 13/2021

O PREFEITO MURICIPAL DE 'niiZIDELA DO VALE,
ESTAOO DO MARANHÃO, no conformldada do arl. 66.
incíÊOS Vi e IX, Ait. 38, II, s, do Lei Orgãnícs do Munlcibio.
Aít 1® - Fica exenofada a nomeação da Ssfvtóore - bFUCA
FERNANDA DA LUZ ARALUO, do cargo de Contâdcre de
Município de Trteldaie do Vaíe/MA.
PUBLIQÜC-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GASiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TRIZIOELA 00
VALE, €9T^ DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE Z0S1.
Oâlbaon Peraira Fraitas

PrefelU)

'';rtbmè%§òs'Z87/2fôl;''' . ■■L;
o PREFaro MUNICIPAL DE TRI2ÍDELA DO VALE -
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso dô suas atribuições, que
lhe sSo conferidas.
RESOLVE;
Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador dô CFF n' 511.014.91S^l. para o
Cargo Contador tio Município, observadas ae cornpôlônclas
constanlôs das leis de estrutura administrativa ô os
rogulamenlos pertinentes do Município de Trizitító do Vala.
Art y - Esta Portaria entra em vigor rta data do sua
pubBcsçâo, 01 de março do 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO PREFEtrO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Delbsan Pereira Freitas
Prafsito Municipâ!

«OOM

Prefeitura Municipal de Trtalifela de Vale
CHPJ; oi.658.aro««)i-:»

wwnv.Uteldal8ctwetsjn«.80V.bfítíl«toofteÍ8i/?iá»14aj
fia»MM3e>4
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wíííci" k TRIZIDELA DO VALEjp|j& ÍKIZIDELA PROC. 1610001/2024

doV^AJE fls.
^.^^5 í.- .

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAE DE TRíZiDBEÂ DO VALE

CW7A'''37.564.033/Q0Ôl-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E rURlSMO

PECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementam® 101/2000)

OBJETO; Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de

show musical com o Artista "Zé Felipe"» em alusão ao aniversário da cidade, que

acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela

do Vaíe/MA,

Na qualidade de ordcnador de despesa da SECRETARIA MUNÍCin^f-' P®
epyrURA do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos do inciso
lí do artigo 16 da lei complementar n° 101 ~ Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO),

Trizidela do Vale (MA), 21 de outubro de 2024,

Francisco das Melo da Silva

Sec. Mun\le\3ultura
Portaria n® 05/^021 - GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela üo Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

0\'M/ A- 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE REFERÊNCIA LE114.133/21

processo Administrativo 1610001/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. ô''. XXlll. "a" e "1" da Lei n. 14.133/2021).

Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musicai com o Artista "2^

Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fund^

Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições o

exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNO

r- VAtOR~
UNT
R$

"ValW "
total

01

Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em
realização de show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao
aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

SERVIÇO

330.000.ÓÜ 33Ô.ÕÕ^.Õ0

TOTAL
33Q,0QQ.QD

0 prsizq d| ̂igênçia (ja çontrataçào © de 02 (deis) meses conísdQS cl| çj^t^ spa g^^ingtuca. na
forma dp artigo 1QS dp |.ei n" 14.133/2Q21.

^rí-19§- Ã durg^gâo ç|§§ 99n5rajo§ tgSldPS pqr eetsi
Lei será ^ pfgvi^ía egítaj, e doversp ser
observadas, np rnpm^njp ̂ a cpn|r|t^^^g e P cada
exercício finansgjm,' a IjspoiJilijid^ do créditos
prçamentáriQ^, Qmi § RCeviSâO no Pla"o
RiLirignypl, gH^nSS ^ exercício
financeiro.

O custp estimado total da çoptrataçlP é de RS 330.0QQ.0Q ? Wnta [tll! [Ifís). conforme
custos uriitários apostos na tabela acima

A pespuisa de preços para que a ̂ dminj^traçâo possa ay|l!§r g çysjg da 9optr||§çã9 constituLse
elemento fundamenta! para instrução dps prpçgdimoníQS de lipitagâp 9 de QQníratasão, estando

prevista em várias disposições !egg!Si oqm Pdfigiíffdêdadg rgconhgqidg pgjg ̂ prispcudâneis.

Essa fase da pesquisa dp mercado gua§g gqijiprg ô dimprada. Rpjs iííiplica nMHlâ criteriosa busca de

/preços perante as empresas do ramo dP Qfeiêfo pretendido 0 §m diverSQS sites da Administração

Pública. Assim, vários contatos preplsam ser rq^níidps para qye se consiga finalizar a pesquisa,

especialmente quando djz respejíP é ContrgíSÇlQ dê SgryiçpS SW dO OpjetO fiom pQueos fornecedores

no mercado. Ademais, há o desafio de identifjPQÇâQ dg confiadilidSde dOS preços ̂oletados, o que

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 r- Aeroporto. Tri?jde!a do Vale - MA
l



PREFEITURA CE

TRiZIDEU^
TRIZIPEI.A DO VALE

PROC. 1610001/2024

DOVALE FLS. MO-,

ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

f :A/V N" 3 7.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

^xige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços

de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação

dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem

necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturadgi
i U'' ?

ínexequívei, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a

pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certam^^,

merecendo anÉ|!§§ detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas síÉ IRí^s esígbgiêfiides-

Em suma, s estimativa de prejp§ é fundamgntal para a 9Qn{í^tH®l ® d^fninisíc^são. çomo
Instrumento de Rgliza qqs pferepicjps np§ certamgf RíidÜdSI ç gxecutados nas

respectivas coníraí^ç^pg, ppm p (Mncâq precíRHi de qir^fitir qqg o. ^od|f Bd^lícs identifique um

parâmetro para Q vatpf rnádiR dê mercêdp. g|Ti relação um dem 9M gervige.

Poftantp, é RpfejjÇQS envolvidos, ni ffsg Ipjerpe IjgjtgRãg pu na gestão

contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na reali?a9|io da de preços,

imprimindQ agjüdadq aos pfocedimeníps do ̂foriç^o dg custqç ç identifjcgçlo dq§ Rresoa referenciais

de mercado-

ImpQrtantO rg^i5tr§r gge a Nova Lej dç Licitações (Lei n?14.135/gOgl) exjp que a gggqgjgg do preços
para aqg|§içd§s e sêrviçp? êm geral realizada por meio dê parimêt''?! divqmps. §§nâo vejamos;

^rt- 23. Q valof prev|^[|iêní§ estImadQ ga gQpjr^taçáp dêv^râ W oompetível
çOfTi p§ y^\9,m RrãtiPêdpgí pejo mêCOêdp! OOniídirSdQ? 9^ preços constantes
de de d^dpi pÚdlICRg Ç ^ qHPÍid^dêS 0 contratadas,

qh^^fvada§ p pgtgnçi^! içoqgmjê dg ii9§l§ § m B§9M!Í§Cidades do locai de

sxacqç^p do pbjetp.

§ 1° Np BfoÇêsSQ Ijgltgtónq g|r§ aqqjsiçgq de ben^ 6 contratação de serviços
em geral, conforme rêgulamento. o valor egtimido será definido cem base no

melhor orêÇP afgridp ppr rnêiP d? UtilizêQâs dos seguintes parâmetros,

adotados de fprnns çqmhínedê py nãp:

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela dP Vaje ■ MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CSPJ /V"37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana cjg

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços ecp

saúde disponíveis no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em ei^ecuçâo ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham

a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formai de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para gs aquisições e serviços em

geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n° 65/2021, que passou a exigir a

adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art 52 A [pesquisa íjg preços parg fjpf de íjetejmin9^|9 d.Q gRsgg ||íiraadQ em
procqssQ jiçjj^tõrjq pãfi 9 ̂gujsjçãp d^ bepg ê çontritaçlQ d© serviços em

geral realizada mediante a dQS seguintes parâmetros,

empregados d§ fprma combinsdg qu nâp:

I  - cqfnpqslção dq çustp§ qnitáfips fnepQfêS pu iguai? ã mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou

banco de preços em saúde, obsen/ado o índice de atualização de preços

correspondente;
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execuçãq gp

concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediãnte solicitaçSQ

formal de cotação, por meio de ofício ou e^mail, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data

das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior a

data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística,

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital do fi/linistériõ da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos

do inciso IV, deverá ser observado;

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade

do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - 6PF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

0) nome completo e identificação do responsável.

tll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais

praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como

resposta á solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base sm

orçamento fora do prazo estipulado no inciso il do caput, desde que

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o

índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que

a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com

potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na Internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio

órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitagão

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas

junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como

(Acórdão 2102/2019 Plenário).
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A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativa da ijejtaçlp,

nâo deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedorç^,

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,

pesquisas na internei em sítios especializados e contratos anteriores do próprio

órgão (Acórdão 1548/2018 Plenáriol,

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada

com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos,

por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos

de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a

captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação por Inexigíbílidade, de empresa especializada em realização de show musicai com o

Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de

interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizideia do Vale/MA, nos termos da legislação vigente.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical çqm o

Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de

interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizideia do Vale/MA.

3. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. II. da Lei n° 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXiGIBILIDAPE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
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constitucional, previsto no artigo 37. inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as neeessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas 8^QU pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e aindi prpcurgr conseguir a proposta

mais vantajosa ás contratações.

Para melhor entendimento, vejamos P que dispõe o ipcisp do -^rfjgp 3? da ÇF/199S:

r..j

"XXI ' ressalvados os caso.s especificados na /eg/s/ag|9, ?§ serviços,

compras e alienações sef|o çoatratados merf/^níe prqce§sp de licitação pública

que assegure igpaiciaçle dg poncí/çp^s § íp^P^ 6S ÇPPPPfr§nfe«. opm cláusulas

que estap,§lpç^:(V. Pdhjgaçpps pag^ij\qntQ, ãs çQnúições efetivas da

proposta, OQS tprrpps da (ei. o. qpal sprnepfp permMIrá es exigências de

qualificação técpipa g eppg^írjígi /ncft^gns^l^fs ̂  g§r§o((§ çfo cumprimento das
obrigações."

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta malS y|ní^ÍR§a. primando peÍQS

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade. mpr^NdadS e PHdijPidlde' Licíter ^ a regra.

Entretanto, há aqyisiçpes e contratações qpe ppssuem çaracíprizaç^@§ específicas tornando

impossíveis e/ou inviávejs as licitações nps trárnite§ uspeis, tgiidQ gRi vieta e impQlsibilidade de se

estabelecer a qqnçorróncia entrp iicitantes.

A Lei previu exceções à regra de reajização da licitação, através da dê Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas §qb a regência dos artigos art. 72

a 75 da Lei n*" 14.133/2021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma idéia única,

mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçaj Justen Fi|ho^ busca sintetizá-la nas
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situações de; ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial;

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não hã sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento liciíatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois. a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta^.

O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza

jpviabitidade de competição, dentre eles, o contido no inciso il, o qual permite a contratação direta

quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber:

Ari, 74, É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

(,.,)

li - contratação de profissional do setor artístico,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma

solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória

prevista no artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, além da exclusividade eomercial. faz-se

necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido

é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público.

Sem dúvida alguma, a contratação atende a esses requisitos.

A empresa "FORVIBES MUSIC LTDA" possui contrato exclusivo de cessão de direitos e

obrigações.
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Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida paia empresa, pela sua

exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no Inc. II do

art. 74, da Lei n° 14.133/2021.

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexeeução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n°

14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo

105 da Lei n° 14.133/2021.

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidor(es) indicados peta Diretoria de

Instrução para Aquisição,

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço

objeto deste Termo de Referência;

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Note

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qgalgu^f

material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo cje

Referência;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira

das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de entrega

do objeto;

b. Garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objstP

restringem-se ã sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que

o acompanha;

9
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c. A Contratada deverá entregar os materiais no prazo determinado e na quantidade

cotadas, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no local

indicado pelo Contratante;

d. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender

prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos

solicitados;

e. A Contratada deverá substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em

desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que

porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.

10. FORMA DE PAGAMENTO

Quanto ao requerimento constante na proposta da contratada ao que concerne ao pagamento cje

50% do cachê até 20 (vinte) dias antes da realização do show. e 50% pagos no dia do evento,

contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da

Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.

11. RARA INÍCIO DA EXECUÇÃO

Atefiderá a proposta da proponente estando vinculada ao contrato.

VÃkPf? ESTIMADO

A pesquisa prévja foi realizada em conformidade com o Artigo 33 cjã l-^i 1 í■ 133/39? 1 f
Executivo n^ 02-GP de 16 de janeiro de 3023, sendo utilizado para a dsternriinaçêp áo BCgSQ estimado
os seguintes parâmetros: Em razão de ser um processo de di§pen§8 dê Í!9ií^g^ W inêííi9i9iiidede,
comprovada a ausência de competição, os valores a serem cpntraíadqs seguem o vqiQr da tabela de
preços padrão disponibilizada pela empresa para todps ps cpníraíQ§:

13. PREVISÃO QRÇA!V!|HT4B!Ã
ORÍjAQ: 02 poder ^xecütivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Funçjp MunÍGÍp§! Oulturâ
FUNCAO: 13-Cultura
sub-fungao: 112 - Admipistraçãp Gerei
PROGRAMA: 0066 - Festividades Cultureís
PROJETO/ATIVIDADE: 2.1êê Aniversárip dg Çjdad§
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3-9Q.39.Qq - QutrPS de TerP- Ressoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15QQQ0QQQ. - Rpcursps pãP vinculados de ImpostoS-

14. DA PROPOSTA

10
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A propoQtâ deve discriminar todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica

dos mesmos;

Díssriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da inscrição Estadual ou do Distrito

Federal;

Prazo de validade da proposta nâo inferior a 30 (trinta) dias. a eontar da data da apreôertteçôo;

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em

conformidade com o solicitado;

i. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa apresentou Atestado (s) de Capacidade Técnica.

Trizideia do Vale/MA, 21 de,outubro de 2024.

Natali4^§3YKfé Dias Vieira
CPF: 602.(^7.273-12
Setor de Compras

Portaria nM3/2021-G

Aprovo o^pres^te Termo de Referência:

Francleco da^ChMâsvMelo da Silva
Secrotârio M^lcli^ Cultura e Turismo
Portaris n" 06/2^2

U
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público que o(a) Sf.(a} MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146.841.443-72, requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvGi localizado a TRAVESSA SANTO ANTOHIO DOS OLIVEIRAS N° 1410, BAIRRO SANTO AMTONÍO DOS OLIVEIRAS.
Trizidcía do Vaie-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentaria IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legai do 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junU> ao setor |urídico da Prefeitura rie
Trizídela do Vaie-MA, iocalizada a Avenida Deputado Carios Melo, n. 1.670. Aeroporto, Trizidela do Vale-M-A. Rsssaita-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconheclmenta tia Lftgliiniaçàc de Possa em alusão.

Trizidela do Vale-WA, 10 da Julho do 202?
Secretário Municipal de .Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - R£GULAft3£NTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N". 14.133 D£ in DH
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00:

40/2022

DECRETO N" 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 202?.
Reguiarnanta o disposto no art. 20 da Loi n". 14.133 da 1°, da âbril de 2021, para eslábslBçer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridoa para suprir as demandas das estruturas da administração pú|3|isa muniqipsl de TfÍ?idola do Vata/MA, nos
categorias de qualidade comum e da luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA PRglTÂS, no uso de suas
atribuições legaia. que lhe s5o conferidas pela Lei Orgèniça Miinicípai. e CONSIDERA o art. 2P d§ Lgi o®. 14.133 da 1®, da
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1® Este Decreto regutamar.ía o disposto no art. de Lei n®. 14.133 de 1®. dç abri! da 2021, para estabetecar o
enquadramento dos berrs de consumo adquiridos para suprir es demandas das estruturas adminisiràçiio pública municipal nas
categorias de qualidade comum o de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto apíico-sp às çpntr?lgy^e§ r^gpíadae ppr çs|a mqnicjpajldgide com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências vpluníárias b rqcufaos firópriQS.

Art 2= Para fins do disposto neste Decreto, consicera

I - bem de luxo - bem de çQitsumo çopi ?ita aiastícidade -rçnfía d? ̂erngnd^, !d,BntifiC(êV9| pqr melo de caraclerlsticas
tais como:

a) ostertiação;

b) opuiénda;
c) forte apela estático; ou
d) requinte:

li - bem de qualidade comum - bem üb çEnaumü com baixa ou mcderada elasticidade -renda da demanda;

111 - bem de consumo - lodo matertal que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prgizo de tiqjs anos;
b) fragilidade - facilmente quebrqdiço ou defofmávfl, de modo irrecuperável ou com pgrcfà d® ç.ua identidade;
c) perecibilidarie - aujeito a modificações quMças ou físicas que íevern a deterioração otí à porcja de suas condições

de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado á incçfpqraçâo em quiro bem. ainda que suas Raracterístlas crigmais sejam

alteradas, de medo que sua retirada acarrete prejuízo à essé.riçia do bem principai; ou
e) transformabiiidade - adquirido para fins de ulitizá<?âò como mqtêns-Rritnq qu ifilBimstllâria para a geração

de outro bem; e

tv - elasiicidade-renda da demanda - razào entre a variação percentual dq qwantjdads § b yeriação
percentual da renda média.

Art 3® O ente público considerará no enquadramento do bem Mm? de ||JXP. c^nígrtrift ç^r.pçijuQç|Q no inciso I do
câpuí do art. 2":

I - relatividade econômico - variáveis econômicas que incidem sopre q prççç) do bem, prinçipalrnBrile a facilidade PM
a dificuldade logística regional ou loca! de acesso ao be^vS ' " - -

li - relatividade temporal - miiçjança as$ vsfiéyais ffieiçado|òsiça.5 do bçm ao iQngp do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tHcnoiógíca,
b) ísndências sociais,
c) alterações de disponibiliciade no merççdo; e
d) modificações no processo qe syprimenlO jagísílcq.

Assinado elstronicamenld por. Crisnano Cruz de Fiestas - CpF: "*.601.323-** em 19/05/2022 16:15:14 - IP com n*: 192.160.3.41
•  - Aulentícaçãpém; vi(Vrtv.tiiziqoi8doval9.ma.9ov.br/díBtigoficlfll.php?í(}»1950

aDOM www.trizldéiãdQvalè.ma^ov.br
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du art. 2":

Decreto.

Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquate que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou i.nfçrioi ao prçço ao bem de qualidade comum de mesma fiatureí$; oy
ti' tenha as características superiores justificadas em face da estrifâ atividade do ótgão ou da entidade.

Art 5** É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art 6" As unidades de contratação dos úrgâos c das entidades, eni conjunto com as unidades técnicas, iãentificarãa
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do piano de
contratações anual de que trata o inciso Vt! e caput do ari. 12 da Lei n°. 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação do demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas lolornarão aos setores requisíiantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

Art 7' £ste Decreto entra em viyor na doia de rjua publicação.

Registre-se. Publiquo-se. Cumpra-se.
Gabinete do prefeito municipal de trizidela do vale, estado do maranhao. em 09 é^oSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizídels do Vate/fvtA

aÃBljsJETg DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÇjgMPf PI ' ̂
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LíXÔS NÃO: '

ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022

DECRETO N" 041/2022 - GP DE 10 Oc AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO ÜE UTILÍDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPOSITO CENTRAI
DE RESiDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, DÊiBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n". 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da SBCreiana Municipal do
Melo Ambiente, protocolo geral n". 5.S79 de 09.08.2022.

DECRETA: ,, ,
Art 1® Fica declarada de ultiidada pública, para fins de instalação de depósito i^ntral de resíduos síjtqoa recicj^vul^

6 lijco» n|Q orgânicos que serão coletados através doa pontos de descartes (ECOPONTOS) que sorâo distribuídos ná cidade dé
Trizidela dó Vale/MA, o seguinte imóvel: ,.v.. ^

UMA GLEBA DE TEF<RA, Localizado no Bairro Trariswai!, de Trizidela do Vaie, medindo 2,00,OOha (dois hectares)
num perímetro de 923"45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes, CFTA n° 9761816036-8 s Termo de Responsabilidade Técnica TRT n" BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações- Inicia-se a discrição deste perimelro no vértice V -01. de coordenadas N 9,493.381,65m e E 540.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azirnules a distanaa: 173'32'45 e 149.95m até o
vértice V-02 da coordenadas N 9,493.232.70m e E 540.348.65m; Cerca- deste segue confrontando com terras Municipais, com os
seoulnles azimutcs e distancias:30Q' 47132* e 28,53m até o vértice V -03, de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540.324 16m:
279T9'26' m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.493.303,52m e E 539.931.76m; Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330042'30' e 29.99m até o vértice V -05, de coordenadas
N9 493,329.67m e E539.967,09m; cerca; deste, confrontado con-t Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azirnuies e
distancias- 8r52'47" e 368 01m vórtice V-01, ponto inicial da descrição desta perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão oeoreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram -se representados no Sistema UTM. referenciadas ao
Meridiano Central n" 45'00; fuso - 23. tendo como datum o SÂD-69 Todos os azimutes e distancias, área e pefímetro foram
calculados no plano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO fvIARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Smunhão Pardal de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1566. (26 de setembro de 1960)-ap^entado
nascido em 10/10/1945. portador da cédula de identidade RG n" 89420598 -6SSP/MA, e inscnto no CPF/MF sob n
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Vate/MA, registrado matricula sob n .2.953 folhas 153 do Livro 2N. Registro anterior 2930. tolhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/06/2022 ,

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente as Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantír a legalidade do
^  ArL 2® Ficam fazendo parte Integrante deste Decreto, a planta cie localização e respectivo memorial descritivo,

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF nV 057.95S.0S3 -87), Engenheiro Civil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabiiidado Técnica e ds Avaliação do imóvel a ser desapropriado.

Art 4° Este Decreto entrará e/n vigor na data de sua publicação.

OH 2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SÜ.
GABINETE DO PREFEíTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO ftSARANWAO, sM 10 OE AS05TP

OEfBSON PERE1P.A FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vale/TAA

Assinado elalronlcamanta por; Criattans Cruz da Freilss - CPF: *'".301.322-" am 10/08/2022 18:15:14 - 'Pp®'""';
Aulenticãção em; \vwv/.tfi2icietadova!e.ma.eov.l!r/dianoofia6l.php?ia=19SO

aDOM www.trizldeládovate.ma.gov.br
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ES l ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAfWA"'37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1610001/2024.

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização

de show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que

afi^níeeerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal dg ®Witur8 de

Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art, 74. inciso II, da Lei n ® 14.133/2021

INTERESSADO; Secretaria Municipal de Cultura de Trizidela do Vale /MA

O Município de Trizidela do Vaie/Secretaria Municipal de Cultura, atray|| ds
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente á

contratação da empresa FORVIBES MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
26.940.667/0001-68, para realização de show musical com o Artista "Zé Felipe", em
alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do

Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Considerando que O Município de Trizidela do Vale foi fundado em 10 de
novembro de 1994. Neste ano de 2024, a Cidade comemorará o seu 30- Aniversário

de Emancipação Política.

A  da Emancipação Rolítica do MunicípíQ á MR! gKtOfS dl ÍDIPOrtância
significatlvã parq a economia local, levando-se em conta que hqÍ Qíã^ que antecede
a festa e no dia da festa, a cidade ganha divisas em setores Qomo comércio, turismo
e serviços em geral, lago acontece por conta da movimeRtiÇlQ comereial, além do
grande fluxo turístico, considerando que milhares de pss§©a§. entre turistas e
trizideíenses prestigiam o evento.

É evidente que o fluxQ de pêSSQâg â Trizidela dQ Vgie Qor Qeusa da Festa da
Emancipação justifica o relevante intâregge púbiiço na contratação boas atrações
nacionais e regionais, especialmente porque são estas que proporcionam o grande
incremento de receitas no período, sendo salutar para o aquecimento das vendas
de bens e serviços e movimentação da economia loçal, gerando emprego e renda
em um momento em que o pais enfrenta yma crise econômica.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 ̂  Aeropoito, Trizidela do Vale ̂ MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CW/A^''37.564.033/00OI-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Por estas razões, torna-se fundamenta!, a contratação de atrações,
equipamentos e serviços de qualidade, bem como, uma infraestrutura condizente
com as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes dos
eventos supracitados

Considerando que a contratação foi direta com o empresário exclusivo do
artista, para isso foi apresentado contrato de exclusividade do artista e a empresa
com determinado período e registrado no cartório, cumprindo assim a determinação

da Lei.

Considerando que o propósito de melhor demonstrar as peculiaridades que
tfansformam em únicas cada atração em si, descreveremos, a seguir, algumas
especificidades atinentes ao contratado através desta inexigibilidade inerentes ao
serviço contratado;

Com fulcro no normativo vigente acima citado amparamos o presente
documento, por entendermos está devidamente caracterizada a Inexigibilidade de
Licitação, haja vista que a documentação acostada ao processo comprova,
Inquestionavelmente, a consagração da antedita atração, pela opinião pública
nacional, principalmente, atende plenamente à satisfação do objeto contratado;

Considerando que consoante o Ari. 74, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021, qu©
ampara e justifica a contratação direta por Inexigibilidade, conforme delineado no
artigo citado abaixo:

(...)

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de;

II - contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública.

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende o
disposto no Art. 74, inciso 11, da Lei n.° 14.133/2021. e de forma a cumprir o disposto
no art. 72, inciso VI da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para
autorização do Exmo. Secretária Municipal de Cultura.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Triztdela do Vale r MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA^/>yA'*'37.564.ü33/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA B TURISMO

Trizidela do Vale - MA, 21 de outubro de 2024.

Rosângèíè Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n® 21/2023-GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação,
im, / /2024.

prancisco das\Ch^gas Melo da Silva
Sec. Mun. de

CPF: 407.521.863'-53

Portaria n° 05/2021 - GR

Av. Deputadp Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CNlKí A" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
LEI N°14.133/21.

|?g|p premente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a Inexigibilidade |ja§
gQ||^ijjões abaixo.

L Do processo:
14. Processo administrativo n® 1610001/2024.

1.2. Requisiíante: Secretaria Municipal de Cullura/FMC.

Z, Do objeto:

Descrição: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show
musica! com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia

10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vaie/MA,

Bstítlldo devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21» P
ãlteriições posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibilidade, com a utilização de rçgpfspg
oriundos dp orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pp)p presçnie instrunieptp, autorizo à Egrégia Comissão de CQiitraÇaçào íje LjcjtaçãP. 4 Instaurar, os
atos deeqrrgníes íjp procedimento de inexigibilidade priundp dfi administrativo rf
1610001/2Q24, devidamente protocolado, autuado e numerado, cpnfpnpe pregçilpa a Nova Lei de
iicitaç0.e§ |4433/?J e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 21 de outubro de 2p24.

Francisco pas Melo da Sjjvg

Secret4np 9
Pprí^rití nNÍy?p2 ]-íip

Av. Deputado Carlos Meto, N** 1670 ~ Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TRIZIDELA DOVALE

PROC. I610ÜQ1/2024
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

C:WA"'37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1610001/2024.

DA:

Secretaria Municipal de Cultura/FMÇ

PARA:

Comissão de Contratação de Licitação

AS^IJISTQ;
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A^" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

JUSTIFICATIVA 00 PREÇO

PROCH^I^O ADMINISTRATIVO 1610001/2024.

OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show muslcial

com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de

interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n." 14.133/202L

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale /MA.

P Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Cultura, através da Presidente da
Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da empresa
FORVIBES MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 26.940.667/0001-68, para realização de
show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá
no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

Por cautela, foram consultados contratos da empresa FORVIBES MUSIC LTDA,
inscrita no CNPJ sob n° 26.940.667/0001-68, com outros municípios, a fím de identificar um
parâmetro financeiro e dar maior segurança na tomada de decisão ou mesmo conferir-lhe
elementos para eventual negociação. Essa consulta foi realizada no Estudo Técnico
Preliminar.

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajoso que o parâmetro
financeiro encontrado. E traz para a administração uma maior segurança para a contratação,

Foi verificado também outras contratações da empresa com outros órgãos públicos,

além das que foram utilizadas com parâmetro financeiro, e observou-se que o preço praticado
está de acordo com a proposta de preço.

O objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o
aspecto financeiro, ao qual não está vinculado, mas ler informações que possam auxiliá-lo na
negociação e na tomada de decisão. Através do que já foi exposto e considerando os aspectos

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CTP/A'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Utilizados, a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

Pela realização dos serviços descriminados confoniie proposta apresentada pela

çntpi"psa, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pagará o valor global de R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).

Trizidela do Vale • MA, 21 de outubro de 2024.

Rosân^la Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 -GP

gatifieo a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.

Em. / /2024.

Francisco das^h^Xs Melo da Silva

Sec, Mun. de

CPF: 407.521.86;

Portaria 05/2021 - CiP

Av. Deputado Carlos Melo. N'* 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01,558.070/0001-22

COMISSÃO DE CON TRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

R

TRIZIDI-LA DO VALE

PRíX", 1610001/2024

KLS. .A
UB

■V

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO
EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2023 COMISSIONADO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

MONICA ALBUQUERQUE
SILVA

MEMBRO DA CCL 21/2023
COMISSIONADO

▲

L
Á

Av. Deputado Caries Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vais - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

TR!Z1DI:LA 130 VALH

PROC. 161QQ01/2024 „

FLS. ÁÃdr
RUB l

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1610001/2024,

DA:

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Secretário Municipal de Cultura/TMC

ASSUNTO;
Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n° 27/2024, da
Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as tolhas.

Rosân^ç Mota Lima
Presidente

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1870 ̂  Aeroporto. Trizidela do Vale ■: MA
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TRIZpELA Dü VALE
"®VmL£ PROC-Íblnorn/;oJl^

RUB..

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovaie.nia.izov.br



TRIZIDEIA DO VALE^PROcJhl.onoj /zoJij
Rub! [

ESTADO DO fiílARANHÃO
PREFEITURA IVIUNICIPAL DS TRIZiDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ N® Oi 558.070/0001-22

Portaria 21/2023 - GP, de 22 de março de 2023.

Dispde sobre f^omeação de agente áp

contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da adminisífação
pública de Trizideía do Vale-Ma previstos na

Loí Federal n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUMiCfPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso tie suas atribuições legais, que lhe são conferidas
peia Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federa! n° 14.133, de 1° de abrií de 2Õ21.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal 14.133/2021.

Art Z" - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n'' 503.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim da conduzir os atos cias licitações e
contratações consoante Lei Federa! 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o

agente responsável peia condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANC13CA REGILDA FURTADO LE! TE.
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLiVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal rT^ 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação © c Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARAWHÃO
PREFEÍTURA ?:^UN}CIPAL 06 TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS WELC, N® 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.c68.Ü7O/0í)O1-22

Art. 4® - A Comissão ds Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA, FRANCiSCA REGiLDA FURTADO LEITE E

MCNtCA ALBUQUERQUE SILVA,

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será

exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigihiiídade).

Art. S® - As atribuições das funções acima referidâs estão descritas na Lei
Federal rf 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art. 6® - Esia Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRíZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE MARÇO DE 2023.

IKUlUtLM uu VMLt o,,

Detbs^F^Ira Freitas
Prefeitc/ Municipal

Página S de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALEMA | EXECUTIVO { l83N,2764-7269 DIÁRIO OFICIAL-NÚMERO: Í53Ü/Í0S'S -

iV - Programas e projetos destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - Finãnciar piogramas de capacitação e dê
consultoria técnica âs mulheres, incentivando a
profissíonaiízãção, a Independência financeira, o
empreondedorísmo feminino, a inserçáo e reinserçâo no
mercado de trabalho:

Vi - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
fnsUurriBntos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramdnto e avaliação de programas e serviços de
atendimento àa mulheres no Município de Trizidela do
Vale-MA:

Vtl - Realização e promoção de campanhas
educativss. simpósios, seminários, conferências e
enconirps específicos sobre os direitos da mulher,
opofiunizando processos de conscientização da
sociedade, com relação aos direilcs da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIII - Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
çÍQç pirettos das Mulheres serão aplicados mediante pisno
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

ArtS® As movimentações dos recursos do Fuftdo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efativadas pela Secretaria Municipal rios Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência a de moro
expediente.

Os demonstrativos financeiros e
funcioriafpqntp do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedeciefâo ao disposto na legislação vigente referenle à
Administração Direta Municipal.

ArL E° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto â sociedade
civil B entidades governamentais.

ArL9® Será aberta conta bancária especifica em
instituição financeira oficial, sob a denominação "Fundo
Muftiçlqql dos Direitos da Mulher", para tnovimeniaçào dos
rgçfjfsoé financeiros do Furrdo, sendo elaborado,
merisalmenle balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficiai,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso da
inexistência, após apresenlat^o e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1° A contabilidade do Fundo tem por objetivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e r.omias estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2° Os saldos positivos verificados no fim do cada
exercício, serão automaticamente iratísleridos para o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3® O exarciao financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano civil.

§ 4® A proposta orçamentária do Fundo Munidpal
dos Direitos da Mulher - FMDM constará no Orçamento
Municipai.

Ãrt.10 O repiqiâe Cí: recuisos cjo Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os aitéríos estabelecidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da fflulher através de ato
normativo próprio e demais cominações legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferências de recursos
para organizações governamentais e nflo-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, os serviços, programas, projetes e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

Ari. 11 - Esla Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

gabinete do prefeito . PORTARIA -
'  NpMEAÇÃO: 21/2023

Portaria n' 21/2023 - GP. de 22 de março da 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licilaçõeB e conlratações da
administração pública rle Trizidaia do Vaie-Ma previstos na
Lói Federal n"* 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no U8o dô suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município a considerando o disposto no art.
8® da Lei Focieral fí'-' 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o sor/idor ANTONIO DA QH.VA
AMüRIM (CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGENTE DE CONTRATAÇAO da fase Iníema sendo
responsável pelos atos preparatórios de licitação conforme
Lei Federai n® 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRAN0ÍL5NÊ
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n° 508.495,063^7)
para cxert»r a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações c
contratações consoante Lal Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO lilNICO. Somertó em licitações na
modalidade pregôo, o agente resporísàvel pela oonouçâo
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3° - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações
e conlralações municipais derivadas da Lei Federai n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNtÇp. Os ser/idoiês
mancionados no caput desta artigo auxiliarão Agente de

AMlnsdo el®o„icam»nl» por CPotian» Cruz do Freito - CPf: -".aoi.SSa-" om 22/03/20» 17:00:04 -P «m n^:
Aulanttcaçêo em: www.tfízidelaGovale.ma.gov.br/d!anooflcial.php7ia«Zial

WyvVtr.tlizi4elad0vale.rTia.90v.l3r
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Contratação e o Pregoeíro no desempenho de sua»
atribuições.

Art. 4® - A CatniGsão de Conlraiaçâo será
compQstã paios servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÒNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presídâncis da
Comissão de Contratação será exercida pela servidorõ
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a meama conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexígibiüdsde).

Art. S° - A& atribuições das funções acima
reíântías estão descritas na Lei Federal n" 14.133/2021 o
no Decreto Municipal n" 03/2023-GP de 18 de janeiro do
2023.

ÂrL 6® - Esta Portaria enti^rá em vigor na data de
syg publicação, revogadas as disposíçõos em contrário.

** f

RÊÜiSTRE-SE, PUBLIQU£-Se £ CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL OE

TRtZIOELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE ZÔ23,
Dsibaon Pereira Freitas

PftjfeiíQ Municipal

TRIi VALE ,
PROC.Tblrrjn
FLS.
RUB.

13:

Assinado elelron-cameme por: Cristiana Cruz de Freitas - CPF: em 22/03/2023 17:00:04 - IP com n':
Autenticação em: wv/w.trizideladovalB,ma.gov.br/dlanoofl(a8l.plrp7id®2151
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dovAUE

ESTaVDO do maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CN?J IV" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMLNHANDO A MINUTA

Dl Edson Gomes Martins da Costa
Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizidela

Nesta

Prezado,

Anexo ao presente estamos encaminliando processo administrativo n® 1610001/2024, pare
análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto a Contratação por
Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical com o Artista ''Zé
Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse
do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da Nova Lei de
Licitações n" 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA). 22 de outubro de 2024.

Francisco das Chagas Melo da Silva
Scc. Ivhm/íK Cultura

Portaria n^Co/2021 - GP

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, frizideia do Vai© ̂  MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DG VALE

CA'/'yA'"37.564.033/O00I.74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N° _ /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®_

INEXIGIBILIDADE N° /

CONTRATO ADMINISÍRATIVO XXXXXX/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO
XXXXXXXXXXXXXX. e A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

o Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do
rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n"

■  ; com sede

, neste ato representado pelo (NOME DA

AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n® XXXX, de XX/XX/XXXX, 0 em conformidade com
as atribuições que liie foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o
XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o if XXXXXXXXX. sediada na
XXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n® I61000I/2024 e em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 2021 c do Decreto Municipal n° 63/2023, de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® XX/2024, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e H)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em
realização de show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao airiversário da cidade, que acontecerá
no dia 10/1 i/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE

M
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID.

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL RS

VALOR TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Tenno de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale
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%. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) ineses contados da data de sua assinatura, prorrogável
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. Contratação por Inexigibiüdade, de empresa especializada em realização de show musical coiq q
Artista "Zé Felipe", cm alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse dp
Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos termos da legislação vigente, estando
vinculado aos demais instrumentos constante neste processo administrativo.

3.2. O evento acontecerá no dia 10/11/2024, em local e data conforme ordem de serviço.

3.3. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023,..

3.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

3.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativas Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (arí. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXX).

5.1.2. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRAfADA o valor
global de XXXXXXXX ( );

5.1.3. Detallia-se o orçamento da contratação de acordo com as especificações do objeto no item
deste instrumento

5.1.4. No valor supracitado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Av. Deputado Carlos Meio. N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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5.2.2. Será considerada dala do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pqr-§
pagamento.

5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuaíizadpl
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX) 1 = (6/1001 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1.0 pagamento será efetuado pela Contratante, será em parcelas, sendo 50% (cinqüenta por
cento), equivalente à ( ). vinte dias antes do show e o restante
de 50% (cinqüenta por cento), equivalente à R$ ... .
dia da apresentação, ambos contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (arí. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data dq
orçamento estimado, em / /2024.

6.2. Após o intcrregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e conciuidas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente. a(s)
deflnitivo(s),

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(tn) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que viei(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante;

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto na data e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

em questão, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao proposto, no pra^o, forma 9
condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente proleiatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A .Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para represçntá-Io
na execução do contrato.

8.1.2. Atender às determinações regalares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(ait. 137, li);

8.1.3. Apresentação do artista c sua banda na data e local determinados em ordem de serviço;

8.1.4. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista;

8.1.5. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda;

8.1.6. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesa\ jiiíes da
execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, t Iroostos

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA



H9V

m k  trizidi:la do vale
TRIZIDELA PROC. 16IQ001/2024

DOVAUE - JL^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CiV/»/A'''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

e contribuições, indenizações, auxílio-refeiçào, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura,

venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência nào transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também,
a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação especifica de
acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços
contratados ou em conexão com eles, independentes do local do evento.

8.1.9. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros
de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nessç
sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1.11. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviçps e
necessidade para a realização dos eventos.

8.1.12. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE.

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em tr^allio noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.1.16. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado ̂
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa.

8.1.17. Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo
substitui-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas
disciplinares da CONTRATANTE Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);

8.1.18. Repor iniedialamenle os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensq.

8.1.19. Arcar com as despesas decon-entes de qualquer infração praticada por seus è^ipregados,
desde que relacionadas à prestação dos serviços.
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9, CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os d^flqs
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dç
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminámos,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XUI)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art, 92,
XIV)

11.1. Comete inlração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) Der causa à inexecução parcial do contraio;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 90
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsá
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a ÍTu.slrar os objetivos da contratação;

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n" 12,846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiineas b, o, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4®, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneaSf^fe, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5®, da Lei)

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória de 10®/o (dez por cento) sobre o vaior total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integra! do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,
156, §7®).

II .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanda prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

II .5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conuaditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administraiivas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLein" 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sidq
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contraio pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, qimndp
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem;

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde qqç
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia;

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocon-a com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antçs do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da qmpresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá Sfii:

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VUI)

13.1. As despesas deçomentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORO AO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13-Cultura .
SIJB-FUNGAO: 112 - Administração Geral
PROGRAMA: 0066 - Festividades Culturais ^
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade

CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pes§Qa Juríçliça
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I||:j

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispqs|çÕg§ çpnliflgs qs Lçi
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segHpdP P dlsRfiSÍCÕes
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumiflQr- e mrm^, e prin^ípips gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina (|p§ ̂ rt^. g |fgHÍnte5 da Lei n®
14.133,de 2021.

15.2. O CpNTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçges ps qçrésçimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinie g çincR Rpr ççnto) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes çqntratan{es ppç|?rÍ9 pxçeder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do tenpp de contrato-

15.4. Registros que não caracterizapi alteraçãp do çpntrqtp Rpdeni ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma cjp art. 136 da Lgi riM 4.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n® 14.133/21.
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|7, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, %V)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®

da Lei n® 14,133/21.

TESTEMUNHAS:

1-

Trizidela do VAIe/MA, XX de XXXXX de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TRIZJDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP. d© 04 dô Janeiro de 202t.

O PREFEITO MUhiiCiPAL DE TRIZiDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas iagais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lai

Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA. CPF n"

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis. Lei Compiemaníar n® 07 de 04 d© dezembro de 2013
© os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Ari. 2® Esta Portaria entro em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021,

PUBÜQUE-SE, CUMPR.VSÊ, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANSÍRC DE 2021.

Freita©

prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

''sjtólNETEDOPREFErrO- PqRTIUlíM-rtoiirtó^^ ;
PORTARIA N® 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREreiTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas (egais atribuições, com fulcro no Art 66,VI e IX: da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art. 1® NOMEAR - EDSON GOMES MW^TINS DA COSTA, CPF n® 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizideia do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor ns data de sua publicação, 04 do janeiro da 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUÍVE-SE.

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DS 2021.

Dolbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

^  DO PREFEITO- PORTARIAS - nomeaçâoi

PORTARIA N® 30/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

G PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIQELA DO VALE - ESTADO 00
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art 66.V! © IX; da Lei Orgânica do
Município.

PreMfurs Municip&l daTii^ta dd V«Ib
CNPJ: 01.S5a.07õ/MÔl-22

wviw.utElctoiacjovBiij.rna.govJír/diarioot»citír?lti=ia64
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1610001/2024
ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIREITO ADMINISTOATIYO. LICITAÇÒHS E
CONTRATAÇÃO POR INE:X1G1B1LIDADE. DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RE.UJZAÇÀO DE
SHOW MUSIC.YL COM O ARTISTA "ZÉ FELIPE", EM
ALUSÃO AO ANI\^RSÃlUO DA CIDADE, QUE
ACONTECERÁ NO DIA 10/11/2024, DE INTERESSE
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE
TRIZIDELA DO VALE/MA. ART. 74, INCISO II. DA
LEI N" 14.133, DE 2021 (NOVO MARCO LEGAL DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS).

CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para anáUse da
regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, visando a
Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical com o
Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, dc
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, com a empresa FORVIBES
MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n" 26.940.667/0001-68, no valor global de RS 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais), conforme proposta constante no processo.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, pertinentes à presente analisei
• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;
• Estudo técnico preliminar - ETP;
• Contrato de exclusividade ou comprovante da notória especialização;
• Proposta dc preço;
•  Justificativa do preço;
•  Justificativa da contratação direta;
• Tenno de referência;

• Documentação referente à habilitação;
•  Declaração de previsão de recursos orçamentários;
• Minuta do contrato.

Ainda assún, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos autos, nota-sc

que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis pata a sua adequação às necessidades da Admiiústração.
observando os requisitos legalmente impostos,

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram, a pmn,
regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a meUiüC
consecução do interesse público.
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É o sucinto relatório.

Hü^aamos a análise jurídica.

PARECER

V'ale ressaltar que, no piocedimciuo estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações c Contratos (l-''^'
14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a realização de controle prévio de legalidade dos
processos licitatórios, das contratações diretas, dos acordos, dos termos de cooperação, dos convénio.s, das adesões a
atas de registro de preços, de outros instrumentos congêneres e de seus tennos aditivos. Em suas manifestações, o órgão
de assessoramenfo jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de
fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo, o art. 11, VI, "b", da I^ei
Complementar n" 73, de 1993. determina que cabe às Consultorias Jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os
atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir lúgidez
jurídica às licitações e às contratações públicas.

Da Análise Jurídica Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação ümiiar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos
técnicos, administrativos, econômico-financciros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício dc
conveniência e discricionariedade da Administração. A emissão deste parecer não significa endosso ao ménto
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em
atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual
seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou dc
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo diãcncionárío, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto,"

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquitidas.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53, § U, da Lei N'' 14.133, de T de abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consulciva. Além do mius,
na evenmalidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razoes
que embasaram tal postura, nos tennos do art. 50, VII, da Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jtuídieos do ptocedmiento, escluido».
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,^ suas
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste ór^ão de
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação a esses dados, pane-se da premissa de
que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, conforme Enunciado n° 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU (4 edição,
2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a Lei n° 14.133, de 2021:
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A manifestação consultiva que acleiitrac questão juridica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade dc fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos cm de conveniência ou oportunidade, podctido-se, porém, sobre estes
emitir opinião ou formular recomendações, desde que cnfatiísando o caráter discricionário
de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Coníultiva» aprovado pela Portaria Conjunta
n" Ül, de 2 dc dezembro de 2016).

A regulamentação das contratações públicas inicia-se na Constituição Federal c passa à legislação ordinária
por meio do exercício da competência legislativa privativa da União, a qual tem o dever de especificar os casos em
que üs contratações diretas são admitidas (art. 22, XXVII e art. 37, XXI, da CF).

Consoante dispõe o art. 2A. da Lei n" Vf.l 33/2021. a inexigibüidadc de licitação deriva da inviabilidade de
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a
estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

É importante esclarecer que o legislador não cuidou dc esclarecer o conceito de viabilidade dc competição,
limitando-se a trazer um rol de hipóteses (exemplificativo) na qual sc presumiu a impossibilidade de competição entre
os ücitantes, em razão da natureza dos produtos e/ou serviços que serão adquiridos pela Administração.

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade dc üçitftçáo pfevistaj Jia I^i o? 14,13,3/2021:

(...)

I- squisiçãp de míflefiais, de equipamentos ou de gêneros ou
çoorirataçàq de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, emptpsa ou representante comercial exclusivos;
II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;
III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predomiitantemcnte intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serriços de publicidade e divulgação:

Ao concretizar esse dever politico, a União editou a Lei Federal n" 14.133/21, atualizando, unificando c
modificando cm determinados aspectos a lei antiga de licitações.

Complementando a legislação federal, o Município expediu o Decreto n" 63/2021, qqe fÇgMhni^ííH 9,
procedimento que deve ser observado nesta esfera administrativa para os casos de contratação direta.

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N." 14.133, DE 2021, COM A LEI N.° 8.666. DE
1993, A LEI N." 10.520, DE 2002 E A LEI N." 12.462, DE 2011.

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.° 14.133, de 2021, com a Lei n." 8.666, de
1993, Lei n.° 10.520, de 2002 e a Lei n." 12.462, de 2011 (art. 191, da Lei n." 14.133, dc 2021, e item 217 do PARECER
n. 00002/2021 /CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460), como se observa a seguir:

217. Ante o exposto, conclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos dctalhamejUus
non-nativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não isonômico dos
administrados e incerteza das conseqüências jurídicas; c) não é possível que os
regulamentos editados na égide das Leis n" 8.666/93, n" 10.520/02 e n° 12-462/11 sejam
recepcionados pela Lei n"14.133, de 2021, enquanto todos esses diplomas continuem om
\'igor, a luz do art. 191, parte fmal, da Lei n*' 14.133/21 - ressalvada a possibilMc de que
um novo ato normativo, editado pela autoridade competente, C8tabeleça.^presèamenl« a
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aplicação de tais regidamentÕ7~'^rr''''T'''^ovr''n^naçIo"'''^^7PÃ^XÊ^^'X^
00002/2021/CNNÍLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460).

0A AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

No caso, deve ser juntada a autorização para a contratação direta, em cuinprmiento ao artigo 7?, Vlil, da Lei
14.133. de 2021.

Desta feita, o dispositivo cm comento toma possível a contratação direta, mas com camctemticaa de exceção.

Tao logo, verificando-se, como é o caso dos autos, que restaram atendidos as exigências devidas, nos termos do

regramento instituído pela I,ei n. 14.133/21, para os casos de contratação por meio de incxigibilidadc, a Administração

Pública encontra-se autorizada a promover a contratação referida.

É de se sustentar, ainda, que com relação à característica da exclusividade que traz consigo essa permissão para

contratação direta, deve-se atentar pata tal conceito, posto que nele está intrínseca a impossibilidade de negociar com

QUtra pessoa/fornecedor. É que só há um fornecedor ou agente capaz de atender aos anseios da Advninisiríiçào. Por tal
liipótese se toma inviável a competição.

Considcia-sf, assim que o podcr-dever de cautela do agente público, de conferir, se realmente, neste caso

específico, o enquadramento na exceção à regra de licitar, estava correto, se deu dc forma potmenorizada.
Cocrobotando o que foi dito acima, verífica-se que a mstruçào processual se deu conforme as exigências legais, sendo

Ijcni documentado o aspecto refeccme à realidade do mercado para o tipo dc serviço a ser contratado.
Analisando os autos, verifica-se que a justificativa para a escolha do contratado, consta da formalização do

processo, posto que, mesmo nas contratações diretas, ante a possibilidade de haver uma dose de discricionaricdadc na
{íscolha do sujeito a ser contratado, a sua seleção deve ser motivada.

Sendo a hipótese da contratação, a questão do fomecedor exclusivo, reside na própria necessidade d» wl
contratação,

Outrossim, diante do arcabouço conceituai e doutrinário, entende-se inexigível a licitação cm que ú

«inviável a competição". O conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais há a
ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, c uma "imposição da realidade extranocmativa"
0US1EN FUJíO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos, 18. ed. São Paulo: RI, 2019, p.
594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei ri"' 14.133 se afigura como mcramenle
exemplifieativo - "numrus aperta/'. Isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uina
in\ãabilidade de competição.

Contudo, em que pese tal possibilidade, a nova legislação exige a fonnalizaçào de um processo para a

possibilidade da contratação direta, estabelecendo o dever de o administrador justificar e instruir a dispensa ou a
inexigibilidade com documentação indispensável para o controle externo da sodedadc e dos demais órgãos de Estado,

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um "processo de eouirataçào direta" ê

requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Nele, devem constar: docun^anto de
formalização da demanda, c, se for o caso, de estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou executivo, estimativa de despesa, parecer jurídico e técnico, demonstração de compatibilidade cot^ previsão
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recursos orçamentários, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de babtlitãi^ò'e^qu

mínima, tazào da escolha do contratado, justificaliva do preço e autorização da autoridade competente.

Percebe-se que os requisitos acima especificados testam constatados, Çijn^pcitídp a pcesytiçào aotacnativa

aplicável ao caso.

Assim, se vislumbra a existência de motivos justificadorçs que determinam, condicionam a sua escolha, bem

çqmo a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, outrora existente.

Não fosse isso, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais estão, devidamente, comprovadas nus

gutoâ, representada pelas suas respectivas certidões.

Dessa forma, é dispensável o processo Hcitatório, segundo a literalidade do artigo 74 da Lei 14.133/21 pslq q^e

por esse motivo é adotada a inexigibilidade de licitação, reservando à Administração Pública a discricionariedade pat^
Úccidir diante do caso concreto, contudo resguardando sempre o interesse púbUco.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise, considera-se que a mesma reúne os
elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual se propõe sua aprovação.

CONCLUSÃO

Posto isso, conclui-se que algumas retificações e esclarecimentos ainda são necessário» antes do
encaminhamento do processo para seus atos e suas fases subsequentes.

Finalmente, com base no art. 74 da NIX é o parecer pelo deferimento da contratação do Instituto requeientc.
através do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, desde que satisfeitas às exigências.

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo

/i o parecer.

Trizidela do \''ale - MA, 22 de outubro de 2024.

to FilhoJosé Gu
ucipio
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PORTARIA N® 20^2021 - GP. D© 08 dô março de 202

O PRS=EITX) «üNiCiPAt DE TRI2íDEtA DO - ESTADO 00
no uso ̂  suas ÍQS^ stnbuiçõ^s, c^ua lhe sáto aanferis^

BESOtVE:

Art-f-NOMEAR-JOSÉ ôuTÊMBesQ macmmG muHO. ^
0^ o..3a4.sr3.s, pa. o ca^
Assessoria de Prooessos Judicafs, ob^ ® ^unidptodeTròsídela do Vâte-
asüyiumadministmava e os regulamemos perenentes do mumap

Art. 2-- Esta Podada sntra em Vigor oa data de sua patfioíçSo. 06 d»

d© 2021.

PUmJQU£"3E CUfAPRA-S£, ̂OUIVE-SE

ej^BINEtE DO P WTO MUKICIPAL DE TRUQDfâA O® VALE, ESTADO
DO «lARASHÂO. EM 08 DE l«ARÇO DE 2021.

P?é^ Münks^



PROC

FLS,
RUB.

TRIZIDELA DO VALE ,5Jln \crh\JlQsil\

DIARiO OFICIAL
ESTADO DO SÍARANHAQ
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

r SA8INEl|éÒPRE(í'TO^^
... ■ ,nom03Çgor 209/20^

O PREFESTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas icgals
atribuicôâs. que iha aâo conferidas.
RESOLVE:.

Aít 1" - NOMEAR - J03È GUTSMBSSG NASCIMgHYO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.9T3-08. psrs o çargp
do Chefe do Doparterríenlo tío Proceeaos na Asaessoría de
Processos Judiciais, observada as compeíânclas
constantes das Leis 0 astrulure adirilnlairetiva 0 os
regulamenlos pertlnantes do município da Tri:tíd6!3 do Vala.

Art 2' • Esta Podaria entra em vigor nu daia da sua
putrficaçSo, Ob de niarço de 2021. PU5UQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2.021.
Dalbson PoroIra Frolias

Prefeito Municipal

Prtíiíiuni MunldíuM d« Trisklató do Vali
CNPJ: 01.558.07tW)001-22

wvvw.lrtekírt«lQW»lwna,eev.WdSwí^^

N«»u0]iiík*
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n" 2110035/2024-CGM

Inexigíbilidade n" 27/2024

Processo Administrativo n" 1610001/2024

CONTRATAÇÃO POR INEXIGÍBILIDADE, DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL

COM O ARTISTA "ZÉ FELIPE", EM ALUSÃO AO

^  ANIVERSÃRIO DA CIDADE, DE INTERESSE DO FUNDO

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO

DE TRÍZIDELA DO VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementai n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n". 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 27/2024 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM O ARTISTA "ZE FELIPE", EM
ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NO DIA 10/11/2024 DE
INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA, para análise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando
no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucionai confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale lessaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de I a VIII objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhoi
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e poi
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes;

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1. I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
3. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos:

4. IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

5. V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado; _

7. VII - justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de inexigibilidade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os

documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do
licitante e o parecer técnico do Jurídico demonstram a qualificação mínima necessária para a escolha do

contratado, portanto preenchendo todos os requisitos do art. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

^  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 21 de outubro de 2024

Ivan Hçoir Soares de Lima
lador Geral

Pdrtaria n"32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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6STAD0 DO MARANHAO
PREFEÍTUR/\ MUNICIPAL -CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VAl..e-MA

PORTARIA N" 32/2021 -GP, ds 04 de Janeiro de 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL D£ TRiZiDELA 00 VAL6 - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE-

Ait. r NOMEAR - ÍVANÍLSON SOARES DE UMA, CPE

721.375-333-91 par® o cargo de Controlador do Município, observadas as
competências constantes das Sais. Lei CcmplernGntar 07 d© 04 de dezembro de 2Q13
ô os regulamentos perlinonles do Murticipio da Triztdeta do Veie.

Art. 2® Esta Podaria antra om yigcr na data ds sua publicação, Od de

Janeiro de 2021.

PÜSLÍQUE-SE. GUMPRA-SE, ARQiJNBSB-.

GABINETE DO PREFEiTO MUNíCIFAL DE TRÍEIDELA 00 VAi-fe,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Per^í^â Freitas
Proíeito L4unidpal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA WUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 860 de 4 de Janeiro de 2021
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - notsiaaçãc: 32^02^/2^1
PORTARIA N° 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNÍGÍPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO P0
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari 66,VI e iX: da Lsi Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. V NOMEAR ̂ ÍVAMILSON SOARES DE LIMA. GPF W 721.3T5.333.91 para O
cargo de Controlador do Município, observadas as competências consíantas das leis. Lei
Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 a os regulamentos pertinentes do Município de
Trizideia do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra sm vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021,

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

,,, ■ '.GABlNfílE:eOPREF6lTQrF0ffrAa^^oorpesa<^

PORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeira de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTWOO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, gue lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCIÔ COUTINHO iBWíNO, Portador do CPP n'
438.060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as comp^êndas
constantes das Leis e estrutura administrativa s os regulamentos pertinentes do município de Tnzideia
do Vale.

PfOÍBtUiRi Huníslpaí SéTtislíM» «ío VíJ#
CNPJ: 01.56a.070fô.101-22

wíAv.trt2Utotaoov^fT».j30v.aftólafiooIteíaV?Kl«l 38A

»N»1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

0^7^^37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RECONHECIMENTO DO PROCESSO DE INEXIGÍBILIDADE

LEI N°14.133/2l.

Ao

Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva,
Sec. Mun. de Administração.

Nesta.

Pelo presente instrumento, reconheço este processo administrativo que originará a Inexigibilidade í}g§
condições abaixo.

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo administrativo n° 1610001/2024.

1.2. Requísitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

2. DO OBJETO:

Descrição: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical
com o "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia lO/l 1/2024, de interesse
do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

3. CONCLUSÃO

Estando devidamente cumpridas as fonnalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, e suas
alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibilidade, com a utilização de recursos
oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, reconheço com base no Art. 74, inciso íl, da Lei 14.133/2021, Os aíOS
decorrentes do procedimento de inexigibilidade de n'' 27/2024, oriundo do processo administrativo if
1510001/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua a Nova Lei de
licitações n° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 21 de outubro de 2024.

Rosân^a Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 - GP

Av. Deputado Carlos Meio, 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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TRIZIDELA DO VALE

PRÜC. 1610001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CVP/TV" 37.564.033/0001 -74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1610001/2024.

INEXIGIBILIDADE N® 27/2024.

Assunto: Contratação por Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show
musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.7

RATIFICAÇÃO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa
FORVIBES MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n" 26.940.667/0001-68, para realização de
show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá
no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA,
pelo valor global de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 21 de outubro de 2024.

Francisco ̂ s^fgas Melo da Silva
le Cultura

Portaria i)?J?5/2021 - GP

Av. Deputado Carlos Meio. N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DH TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N^^Ol.SSS.üTO/OOOUZa

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

RUB. ^ ^

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA

INEXIGIBILIDADE N® 27/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- TrizIUeía do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: mvvv.tri/ideladovale.nia.ííov.lir



m
^ A TRIZIDELA DO VALE

TRiZiDELA FRoc. 1610001/2024

"^^^ÍÍÜLE ^
RUB_ ^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 1610001/2024. INEXIGIBILIDADE N° 27/2024. Assunto: Contratação por
Inexigibilidade, de empresa especializada em realização de show musical com o Artista "Zé
Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse
do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA. BASE LEGAL: Art. 74, inciso
II, da Lei n.° 14.133/2021.RATIFICAÇÃO. Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico
Municipal, RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da
empresa FORVIBES MUSIC LIDA, inscrita no CNPJ n° 26.940.667/0001-68, para realização de
show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, pelo valor global
de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA),
21 de outubro de 2024. Francisco das Chagas Melo da Silva. Sec. Mun. de Cultura. Portaria
n° 05/2021 -GP.

Av. Deputado Carlos Melo. N® 107G - Aeroporto, Trizidela do Vale r MA



m
PREF£tTÜRA Oí

TRiZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

VmC. 1^10001/2024

FLS. /tf
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CN/'7A^''37.564.033/00Ol-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

0A:

Secretaria Municipal de Culiura.

PARA;

Setor de Tecnologia da Infontiaçâo

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 27/2024, para as providências cabíveis.

5
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE 27/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBILIDADE N° 27/2024, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
22 de outubro de 2024.

Cristiar^Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

5
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ V 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1610001/2024.
INEXÍGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 27/2024.
LEI N''14.133/21

A Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale/MA, convoca o representante da empresa PORVIBE®
MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n'' 26.940.667/0001-68, situada na R ATANASIO BOA VENTURA, n® 403,
QD 03, L3, SALA 01, SETOR NOVO HORIZONTE, GOIANOPOLIS-GO, CEP:75.170-000, neste ato
representada pelo Sócio, o Sr. AILTON BENÍCIO DE PAULA, portador do CPF n° 9Í0.XXX.XXX-0O, para
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento deste, para assinatura do conb au)
decorrente da contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com eícilos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa dc Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA Certidão Negativa da Dívida Ailvíí,
perante a fazenda Municipal.

Cumpre-nos informar que a desatençâo injustificada acarretai^á as sanções previstas na nova lei de
Licitações.

Trizidela do Vale/MA, 22 de outubro de 2 '24.

Francisco dás Cftagas Melo da Silva
Sec. fvuimw Cultura

Portaria n^^^/202! - GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nprae: FORViBES MUSIC LTDA
CNPJ: 26.940.667/0001 >88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divida© de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

Â aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, na^
endereços <http;//ffb.gov.br> ou <http:/AAWW.pgfn.gov.br>.

Çertidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/201^.
Emitida às 02:51:16 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 16/02/2025.

Código de controle da certidão: 6F6B.92D4.8DD0.AC01
Qualqy^r rssura QU emenda Invalidará este documento.



18/10/2024. 13:40 Consulta Regularidade do Empregador
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Snscriçào:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

26.940.667/0001-68

ZE FEÜPE SHOW MUSIC LTDA ME

RUA ATANASIO BOAVENTURA 403 QD 03 LT 03 / SETOR NOVO H0RI20NT
/ GOIANAPOUS / GO / 75170-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada eneontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2024 a 05/11/2024

Certificação Número: 202410Q705374706703ÍS9

Informação obtida em 18/10/2024 13:40:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hUpa://consuita-Brf.Ciiixa.gov.br/consullacrf/píiges/conau!laer>iprei]adüí',j0f 1/1
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PQDSK JUDICIÁRIO —®
JUSTIÇA DO TRA&ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABADHISTAS

Nome: FORVIBES MUSIC LTDA ('MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.940.667/0001-68

Certidão n°: 71430174/2024

Expedição: 18/10/2024, às 13:31:59
Validade: 16/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, eontados da datô
de sua expedição.

Certifica-se que forvibes müsic ltda íMATRía E filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 26.940.667/0001-68, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ne.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do©
Tribunais do Trabalho.

Nq çaso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadô^
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulo© que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DOvitííS 3 fí»geat^.f8: ju8.Í3i^



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESl ADO DA ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

trizidela do vau

RUB. ;

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA «

NR. CERTIDÃO: N*' 47825143

inmmwAÇkOi

WOME:

valida PAM o CNPJ informado NESTE DOCUMENTO

PESPACHQ (Certidão valida para a matriz c ams filiais)!

NAO CONSTA DEBITO

CNn

2^.940.067/0001*66

«. qi, dl. i|i. *• «. «• dl. d>. «. s6. «• *• *f 41. *< »■ «■ «f dl. *• #

. «. *. *. *. *. «. ■d. ♦. Kl. «, •d. *. «. «• *• Kl. K>' <d,

. *• «• «. *. 41. ib. *• 4. Kl' *. «. «, Kl. •d, *, «t *. ■d, idi A, Kl,

. «. «■ *. «. *, »• *. 4. «• *■ A. *. «. Kl, #. >d. «• Kl, «• *. id,

. «. ». *. «. 41. *• Kl, Kf. Kl, »• «• «, «, *, *. ■d. ■d- *, *, «. «. *■

. *. «• «. *. *. ik. ». «. «. Kl. *. Kl, ■d. id. *. Kl. !d> Kl, Kl'

. «. *. *• Kl. *. «. *, K>. «, «. «• «. «. Kl, «. «. »• «. *, *. «,

. *. 41. *• «. *• *. «. *. *, «■ «, *. Kl. id, *. «. «1 «. K('

£NTO LEGAL;

certidaQ p expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do iiu2Íso li d» {H-illáO
Hí, 4ü5/íS9a-ÇjSF, de 16 de de dezembro de 1099, alterada pela IN nr. 828/2006-OSF, de 13 de aovemfefü do 3Üü6 e

constitui documutUo habi! para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos dP iuuiso IH
do apt. 68 ds UÍH?. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Ccflldao VALÍUA POR 60 DIAS.
A auleatiddftds ser verificada pola INTERNET, no endereço:
hUpsi.Vgoiaa.gGv.hr/çepnpfiii^/
l'íça icssajvadP q diceilP de a Fazenda Publica Estadual inscrevçr na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURÂ13QS,

VALÍDADOR: S.S55.S53.274.24Ô gMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFA2: LOCAL E DATAi OGJÁNIA, 18 OUTUBRO DE 3024 HORA: 13:38:51:6
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' Wíilíid ̂  iítíi*üo SOciaíí FORVIBES MUSIC LTOA
i OPF/CNPJ: 2fi,94Q.66r/C001-68
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: BpiWd: SETOR NOVO HORiZONTE
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para o. fins de direito, que o contribuinte supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIOÁVEÍS OU ÂJÜlZABOfe . .;íp
Hfiluíe^a tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pala MUNICIPIÜ DH GOIANÁPOUS.
até o presente data,

o direito da Fazenda Púbiica Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser afiumdee a -;.üasliiulduU.
rftlativy» aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.
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TRIZIDELA DO VALE-, ̂
PROC-J(;il0fíQT,

autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizidela do Vale-MA em 4% (quatro por cento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art. 2® - As despesas decorrentes da presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenç&o e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos ProUssionais da
Educação (FUNDEB), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal dc Previdôncie dos
Servidores ds Trizidela do Vale-MA. no caso dos inativos ©
pensionistas.

Art. 3^* - Esta Loi entra em vigor g partir de sua
pu!)iiC9çâo, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRtZlDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Oeibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEi - DiSPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS

HOMENS NO ÂMBiTO DO MUNlCÍPiO DE
TRÍ2IDELA DO VALE: 512/2024

Lei n® 512/2024,08 de fevereiro de 2Ü24.

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Torço dos
Homens no âmbito do município de Trizidela do Vale/MA, e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale. Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipei DECkLTA, ô
su sanciono a presente Lei:

Art- 1" - Fica instituído o Dia Muniçipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art. 2^ - O Dia Municipal do Terço dos Homen.t
tem por objetivo colebrar a devoção religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importância cultural
8 espirituai pare a comunidade locsl.

Art 3' - O Dia Municipal do Terço dos Homens
torna-se patrimônio cultural e imaterial do município de
Trizidela do Vale/MA. sendo promovida sua valorização,
preservação e divulgação.

Art 4® - O Poder Executivo Municipal pacierá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, ern parcerias com entidades
religiosas e culturais locais.

Art 6® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Lei n" 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
tins dos jlmiteã para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativas, cada
órgão da Administração Direta de Trizidela do Vaie/MA e
dá outras providências.

O Frefei|a Municipal cl@ Tfjsideia dp Vale, Estado do

Fgçp sgjief, qup á Mpnicipal DECRETA, e
eu sanciono a prespnlg Lçl:

Ari. 1" - Fica çqnrjlitMidq çqtrio Unidade Gestora»,
para fins dos limites p8fa"<l!5pçn^'d§ {ieiteçãa, nos termos
da legislação de licitações e çontraloii administrativos,
cada "órgão da Administração Diroia de Trizidela do
Vaie/MA, assim compreendidos as Secretarias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Controladoria Geral e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora ê a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

Ari. 2®' Esta Lei entre em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 d©
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA 00 VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Delbscn Pereira Freitas

Prefeito Muniqipgl

Delbscn Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEiTO - LEi - DJSPÓE SOBRE
A CONSmUJÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA RNS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LÍCiTAÇÂO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMÍNISTRATÍVOS,
CADA ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE; 511/2024

Assinado elelronfcamenle por Crisiíans Cfuz de Freitas - CPF: '*'.301.323-" sni 09/02/2024 16:57:43 - IP çOfO n': 192.1ÇS.3.41
Autenticação am: www.tfizideladovale.m8.gov.br/diari06fidal.pKp9ide24S2

CÜEksiRO í.fr382c£l-2-1S5-tb5«;-i'9i:t üf.í;



TRI^EU DO VALE_
afinm

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX: da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

Art. NOMEAR - RAIMUNDO GOMES FERNANDES FILHO portador d© GPF
251.819.803-25, para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 Janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

^  PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DQ
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

;3o: OSZOZOGPyí^i';;p; gabinete DO PREFEITO-PORTARIAS-nomeação:

PORTARIA N° 05/2020-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA portador do GPF
407.521,863-53, para o cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizídela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE. ESTADO DO
MARANHÃO. EM 04 JANEIRO DE 2021.

«DOM

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vala
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ..

www.trizideladovale.ma.gQv.br/diariooficiai/7id® 1394
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DIÁRIO OFICIAL
EST ADO DO MARANHÃO í 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE fLS.__^S_I?
RUB.

r

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2011

O QUE É O DiÁmO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO t
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRÊFE

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie 1^
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.tri2ideladovâle.ma.gov.br/diariooficial/?id=l382
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiüELA DO VALE FLS.
RUB. ^

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO N9 08/2021/2021

DECRETO H° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DÊSCêNTRALÍ^AÇAO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS. SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Q PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos:

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados @
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos aíQS pratisados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável SQsnnpanhsmento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a dísponiteilídgde fínsneeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesa? Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com 08 programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art 2". Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.r deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias. OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

li - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizideta do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

v,ww.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE FLS. ^ ^
RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional:
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por deíermiRâçâç dp Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, ssb aeu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques ds seus airnpxarifados, quando

houver almoxarifado individual;

VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne m
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistent^g,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
■ as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art. 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentrallzadas.

Art 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizideia de Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tri2ideladovala.ma.gov.br/dlariooficial/?id=1382
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TRIZIDELA
DOVALE

TRIZIDELA DO VAU

PROC. 161QQ01/2O24
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA'i'JiV"37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA B TURISMO

TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

T-gRMO DE CONTRATO N" 2210002-8/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''1610001/2024.

INEXIGIBILIDADE N** 27/2024.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, OÜE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA, E A EMPRESA

FORVIBESMUSICLTDA.

D Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por intermédio do Fundo Municipal de
Cultura, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ
sob o n° 37.564.033/0001-74, neste ato representado pelo Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva,
Secretário Municipal de Cultura nomeado pela Portaria n° 005/2021-GP, de 04/01/2021, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa FORVIBES MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.940.667/0001-68.
situada na R ATANASIO BOA VENTURA, n'' 403, QD 03. L3, SALA 01. SETOR NOVO HORIZONTE.
GOIANOPOLIS-GO, CEP;75.170-000. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada
pelo Sócio, o Sr. AILTON BENÍCIO DE PAULA, portador do CPF n® 910.XXX.XXX-00 tendo em vista
o que consta no Processo n® 1610001/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de
2021 e do Decreto Municipal r\° 63/2023, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da inexigibilidade de Licitação n° 27/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação por Inexigibilidade. de empresa
especializada em realização de show musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário
da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura de
Trizidela do Vale/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
■  VALORUNITARIO 'VALOR global RS""

01

Contralaçâo por inexigibilidade. de
empresa especializada em realização
de show musical com o Artista 'Zé
Felipe', em alusão ao aniversário da
cidade, que acontecerá no dia
10/11/2024, d© interesse do Fundo

Municipal de Culture de Trizidela do
Veie/MA.

SERVIÇO 01 330.000,00
330.000.00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. Independentemente de

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporío, Trizidela do Vala - MA
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ESTADO DO MARANl-ÍÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA/»/TV" 37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da data de sucf
assinatura, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. Contratação por Inexigibílidade, de empresa especializada em realização de show
musical com o Artista "Zé Felipe", em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no
dia 10/11/2024, de Interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, nos
termos da legislação vigente, estando vinculado aos demais instrumentos constante neste
processo administrativo.

3.2. A data para execução do objeto será no dia 10/11/2024, com início a partir do recebimento
da ordem de serviço.

3.3. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

3.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

3.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Crédites Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta ml! reais);

5.1.2. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
o valor global de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

5.1.3. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as
especificações do objeto:
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ATRAÇÃO UNO QÜANT

VALOR OA

PARCELA

R$

QATA DA PARCELA VALOR tSLPBAL
R(

Contratação por Inexigibãidads. de empresa
especializada em realização de show
mLisicai com o Artista "Zé Felipe", em alusão
ao aniversário da cidade, que acontecerá no
dia 10/11/2024. de interesse do Fundo
Municipal de Cultura de Trizideie do
Vole/MA

SERVIÇO 01

165.000.00

20 DIAS ANTES 00
SOW - MEDIANTE

NOTA FISCAL
330.000.00

165.000,00

NO DIA DO SHOW •

MEDIANTE NOTA

FISCAL

5.1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2, FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baneárig
para pagamento.

5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuailsados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I ?= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = (TX) 1^/6/100) Is 0,00016438

365 TX 5 Rpfcentua! da anual a

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1.0 pagamento será efetuado pela Contratante, 8er| êP BifCelss, sendo 50%
{cinqüenta por cento), equivalente à R$ 165.000,00 (cento e Sfia^snia e ctnco mil reais),
até 20 dias antes do show e o restante de 50% (cinqüenta ppr cgníQ), equivalente à R$
165.000.00 (cento e sessenta e cinco mil reais), no dia da âpFSSQntaçSQ. ambos contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6. ClÃUSUtA SEXTA r HEAJUST? {açi. 82, V)

6.1. Os preços Iniciaimente contratados sào fixos e icreajusíáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 16/10/2024.

6.2. Após o Interregno de um ano, a independentemente de psdido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, psio Contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da^nualidade
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contade a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagscá
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índlce(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o{s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(âo). obrigatoriamente, o{s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) Indlce(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(8)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos:

7.1.2. Receber o objeto na data e condições estabelecidas no Termo de Referência:

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto em questão, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado:

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao proposto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela Inexecuçâo total ou parcial do
Contrato:

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado:

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

7,1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada poKigualtoerfodo.
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVi e XVII)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seu^
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ̂
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

8.1.2. Atender às determinações regutares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior {art. 137, II);

8.1.3. Apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de
serviço;

8.1.4. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista;

8.1.5. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda;

8.1.6. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeiçâo, auxílio-
transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas e exigidas pela
Administração Pública;

8.1.7. Responsabiiizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.1.8. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios,
assumindo, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidos na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os
seus empregados na execução dos serviços contratados ou em conexão com eles,
independentes do loca! do evento.

8.1.9. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou
de terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penai e administrativa,
conforme o caso.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risò^ a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
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8.1.11. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os
serviços e necessidade para a realização dos eventos.

8.1.12. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE.

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise © aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exoeíQ
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dq
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

8.1.16. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionado à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou
culpa.

8.1.17. Manter os seus empregados devidamente Identificados quando em trabalho,
devendo substituí-los. imediatamente, caso sejam considerados Inconvenientes à boa
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE Comprovar a reserva de cargos a
que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçâe
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.18. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência
ou dispensa.

8.1.19. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus
empregados, desde que relacionadas à prestação dos serviços.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo qu^
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever dp coMratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em^ue Wuver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e XIH)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES Ê SANÇÕES ADMlNiSTgATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.Í3ÍÍ. dd 2Q21, o Cpntcôtado pue:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração oq
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conirataçlo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

j) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre què\|ião s^justiflcar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §4°, da Lei);
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iií) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, I, j, k e i do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da
Lei)

iv) Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior da parceia
inadimplida. até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vaior total do contrato, no case do
inexecução totai do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exciui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a muita (art. 156, §7°).

11.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8").

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou ©m outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, tios mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definídos^r\a referWa Lei (art.
159)
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (art.
160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas e Suspensas
(Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade parQ
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21,

ia. eUÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indâpenrfeqtefQgrjtf
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contra©níe§.

12.1.1.0 contraio pode ser extinto antes do prazo pejg para O
Contratgnte. quando esta não dispuser de créditos orçamentárip^ cqníinuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vaníaQÊüi;

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na pfôiçlm^ d?íg do conlrato.
desde que haja a notificação do contratado peto contcaíantô ne§§9 sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

12.1.3. Caso a notificação cia não-continuldade cjq pfinífaíp d§ «MS este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção cpnlratyal ocorrerá
após 2 (dois) nieses da data da comunicação.

12.2. O contrato podp ser e?ííintQ antes de curnpridas nele osiipuladas, ou antes
do prazo nelp fixado, por algum dos motivos previstos no 9rti9P 137 da NLLC. bem como
amigavelmente, assegurados o coníradltório e a ampla dptossi,

12.2.1. Nesta htpóieso, apticam-se também RP aaiQRS 133 e 139 mesma Lei.

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade QU da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade ds qpnelulr o contrato.

12.2.1.1. Se 3 operação implicar mudança da pessoa jurídlò^conti^ada. deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ORGAO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
FUNCAO: 13-Cultura
SUB-FUNGAO: 112-Administração Gerai
PROGRAMA: 0066- Festividades Culturais
PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídis^
Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

14. CLÁUSULA 0ÉGÍMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (acÇ- S?; I!l|

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo GGNTpíÃTÁN^^; os disposições
contidas na Lei 14.133, de 2021 e demais normas federai? s, sybsidiariamente.
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Pefesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela discipline d9§ "*24 © seguintes da
Lei nM4.133. de 2021,

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas me§fT)|S QQOíratuais, o®
acréscimos oy supressões que se fizerem necessários, até Q limita (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado enífe contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicisí atuali^adQ d» termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrata padem ssr realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BÜBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação doste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
.¥"37.564,033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

17. ÇLÂUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art 92, ̂r)

17.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígio^
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1°da Lei n° 14.133/21.

Trizidel^o Val«/MA, 22 de outubro de 2024.

Francisco daá\Cha¥as Melo da Silva
Sec. M^Toe Cultura

Portaria n^96/2021 - GP
DouxntiiCo .itiinjilo dicitaIr.ienU

AiLTOMBENiCtO DEPAULA

Lata; 22/10/2024 16:6I;40-03ÔO
Veiiliqii4 ei»ihtl[i57/validar.itiu'>v.f>t

FORVIBES MUSIC LTDA

CNPJ 26.940.667/0001-68
AILTON BENiCIO DE PAULA

Representante legai
CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

{yi

I r^n. ■.%CLíf\Ct.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizídela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

0^^7^37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 2210002-8/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1610001/2024

INEXIGIBILÍDADE N° 27/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2210002-8/2024. ORIGEM:
Processo Administrativo n° 1610001/2024, da Inexigibilidade n° 26/2024.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura, inscrito no CNPJ sob o
37.564.033/0001-74. CONTRATADO: FORVIBES MUSIC LTDA, Inscrita no
CNPJ n° 26.940.667/0001-68. OBJETO: Contratação por Inexigibilidade, de
empresa especializada em realização de show musical com o Artista "Zé Felipe",
em alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia 10/11/2024, de
interesse do Fundo Municipal de Cultura de Trlzidela^^do Vale/MA. VALOR: R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais). DOTAÇÃO: ORGAO: 02 Poder
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura. FUNCAO;
13 -Cultura. SUB-FUNGAO: 112 - Administração Geral. PROGRAMA: 0066 -
Festividades Culturais. PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário da Cidade.
CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica. Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/10/2024 a 31/12/2024, perfazendo

02 (dois) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2024.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Cultura, como Contratante e a empresa
FORVIBES MUSIC LTDA, como Contratado.

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA/'yA''37.564.033/0001-74

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Secretaria Municipal de Cultura.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO,
referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n^ 27/2024, para as
providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 Aeroporto. Trizidsia do Vale - MA

m



PREFEI IÜB* QE TRIZIDRLA DO VALE

TRIZiDELA PROC. 1610001/2024 „

dovALE rur

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
DA INEXIGIBILIDADE N° 27/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, eni especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO" da INEXIGIBILIDADE N° 27/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
22 de outubro de 2024.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
CNPJ N'01.858.070/0001-22

Portaria n" 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR ■ VANESSA GOMES SILVA SANTOS, portadora

do CPF 055.932.563-06. para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração do Município, obsen/adas as competências constantes das leis,

Lei Complementar rf 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLiOÜE-SE. CUMPRA-SE. ARQÜtVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2023.

t
Deibson Freitas

Prefeito Municipal

Página 1 de 1
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
EXONERAÇÃO: 37/2023

Portaria n" 37/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA 00 VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - EXONERAR - MÔNICA DE
ALBUQUERQUE SILVA portadora do CPF
039,468.183-58, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Administração do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n" 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

OdILson Pe»«lra Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - ' #
NOMEAÇÃO: 38/2023

Portaria n" 38/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - VANESSA GOMES
SILVA SANTOS, portadora do CPF 055.932.563-06. para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de
Administração do Município, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
PUBÜQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

, Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 39/2023

Portaria n^ 39/2023 - GP, de 19 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do município Trizidela do
Vale-MA, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n"
14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente no § 3® do
seu art. 8® e § 3® do art. 140, regulamentada pelo
Decreto Municipal n' 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO
DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - GABRIELLY FREITAS DOS
SANTOS, portadora do CPF 624.066.383-24, para o Cargo
de Gestora de Contratos, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale. PROC.j
FLS._

Art 2® - Esta Portaria erRtfflem vigor na data de J '
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Munioipai

;  Portaria
40/2023

PORTARIA N® 40/2a23-GP. De 20 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL D£ TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso # tluas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX: da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - DINA SELMA

LEAL. portadora do CPF 956.842.983-20, para Gorir o
Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM,
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JULHO
DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GÁBÍNE?e1S8 d -
a XIII conferência municipal, m

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE -

Decreto n° 23/2023 ̂  6P, de 20 de julho de 2023.

Convoca a Xlil Conf«rêni?io Municipal de Assistência
Social de Trisidola do Vale Ma, e dá outras providências.

O Pffiíeitp Municipal de Trizidela do Vale -MA,
no uso das atribuições Isgaia que lhe sáo conferidas e;

eONSIDERAMDÇ s Resolução CNAS/MC N® 90
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSIDERANDO qs regulamentações e
normatizaçõos das Conferências preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assistência Social;

eONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participação da comunidade nas Conferências Municipais,
de modo a interligar as políticas com o objetivo de resultar
em uma ação conjunta de todos os públicos;

DECRETA;

Art 1"»Fica convocada a XIII Conferência

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: »".801.32a-« em 21/07/3023 16:47:32 - IP com n': 192.168.0.105
Autenticação em: www.trizld6ladQvaÍ8.fn8.gov.br/dlarioofieial.php?id«2260
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interna e da fase externa a que se refere c arl. 7® deste
normativo exercerão as mosrnas competênciao doa
agentes de contratação descritos nos arts. 5" e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

i - es comissões sorâo fontiadas por, no mínimo,
3 (ifôa) agentes públicos, observado o tíi^^osto no § 1' do
^rt. 7° deste Decreto;

1) - as comissões ssrào presididas, dentre 02
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

lli - es decisões serão tomadas por maioria;

IV • os membros resporítíerâo soíidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião sm
que nouver sido tomado a decisão.

Art, 3® - Na tilpóteao de a equipe de planejamento
conclui!, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3° deste Decreto, pela presença dos elementoa
autonzadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comisséo ds
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federai n® 14.133, do 20.21.

§ 1® • À comissão de contratação a que se rofer©
D caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos 11! e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em reguiãmenlo próprio.

Seção ill

Das Squipes de Apelo

Art 11. - O agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(8) para compor a equipe da apoio que auxiliará nas
fases do pro^sso iícitatório.

§ 1® - A equipe de apoio podará ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores similares ou
correlates, que;

I - possuam competâncla para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração do edital; ou

II - detenham quaisquer outros conhecimentoc
que o agente ou a comissão de contratação julguem
rtecessános.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
OU à comissão de contratação, justiticadamente. a
solicitação de manifestação técnica da asssssoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade lidtarrte, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes oqulpes
tiô apoio para as fases interna e e.xtema do processo
licitatõrío.

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe ds Apoio cantarão com o apoio
dos órgãos de assesscramento Jurídico o de controle
interno para o desempenho das fundes essertdeis á
execução do disposto na Lei Federal n* 14.133, de 2021.

Art 13. - Este Decreto entra em vigor na dais üe
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRiZÍDÊLA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 1S

GA3ÍNETÊ DO PREFEITO - DECRETO - ÔESTAO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PcLAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNiQIPAU ;.04aõ23

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE i8 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobra a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Adminislm^o Direta e pela»
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeío contratual, ern consonènda com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1® de abri! de 2021, e
Clã outras provioãnciaâ.

O PREFEITO DE TRiZlDELA DO VALE-MA,
OEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são cortferídas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021. ospecialmento
no § â® do seu art 6® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a r.eco&sidadd de padronizar os
procedirvianíos alinorites i gsstâo s â fiscalização dos
cor.trsiJos administrativos,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1? - As atividades de gestão e de fiscalização
de ç»nlratoâ administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direts e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo fi/lunicipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágraíc único - Apii(»m-se as disposições
düôte Decretô às contratações regidas pela Lei Federai n®
14.133, de 1^ dè abril de 2021, aipd^ não formalizadas
pelo instojmsnto de contraio, na tórma sulqriza^p Rpr
art. 95.

Art. 2® - Para os ftns desta Dscreto, arítende-so
por:

I • contrato: iodo e qualquer acordo ds vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal a terceiros, com a estipulação de obngações
rscíprccas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - ói^âo ou entidade demandante: órgãg ou
entidade solicitante da contratação e nssponsâvel pela
assinatura do contrato;

Assinedo cletronicamonla por. CrisUsne Cruzdô Freitas -CPF: *-.801.323-^' am iafl)1/2023 18:10;33 - IP com n*: 192.168.1.118
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iti - gestão de ccníraica' serviço gerai de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o sau término;

IV • fiscalização de contratos; aU'ibuição de
verificação da conformidade doa serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o sou exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato: equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Podar Executivo Municipal, composta por

a} gestor do contrato: agente público
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscai do contrato: agente público com
atribuição ds fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Ari. Z" - As atividades de geatâo e de fiscalizado
contratual devem ser realizadas de forma preventwa,
rotineira o sistemática, assegurada a uistinçáo dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscdljzação de
contratos orientar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razosbilidadc e üs segurarir^a
jurídica, visando á boa administração e ao atendimento do
interesse público

Art. 4® - Os fiscais e os gestores de contrato

contarão com o apoio dos órgãos de assessoramenio
jurídico e de conb-ole interno paru o desempenhe das
funções essenciais à execução do disposto na lei Federal
n® 14.133. de 2021.

Ari. 6° - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6® da Lei
Federal rf 14.133, da 2021.
CAPÍTULO il
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
ScçSo {
Dos Agerites da Oesfêo e da Fiscalização

Art. 6® - Os fiscais e os gestores de cor.trsío
serão dâsignados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dsntre
servidores efetivos ou empregados púbiicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual. cbse^•adQ3 os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contraio serà realizada por ato fonnal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo oa
contratação, devendo ser devidamente publicada no Disfio
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

tiscsl de um mesmo contrato.

Art V- A gestão e a fiscalização dg cqntmtd
poderão ser compartilhadas entre vários agentes púb!íoa$>
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do ói^ão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto ccntratuai que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de rnais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

ArL 8® - Sio elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  - o idanlificação do contrato objeto da
fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matricula do agente
público designado

iif - a menção ao dçyer dg obsqrvãncis
da iegisizçéo pertinente,' çfri cõ{ifq^|d6»S 86
disposições deste Decroto;'

ÍV - o rei de evqrriuais obriguç^as espacificas que
náo osiejam reiíiÇíonpdao qq?íto nprmaüvo;

V • a indicação dos substitutos em caso de férias,
licençsã e outros afastamentos.

I V " Durante a fase de pianejamento da
contratação, ae for identificado na Estudo Técnico
Preliminar a necessidade üe capacitação dos agentes
públicos que dasompenharâo as atribuições de fistai e de
gestor, a Adminislreção Pública Municipal deverá
provldendé-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Pera o eiíorqlcio dá lunçáp, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem sar
cienlificsdos, próvia e expressamente, sobre a indicação e
az íGspei-áivas atribuições.

â 3® - o encargo tje gççtor ou de fiscat nâc pode
ser rcçuçado pelo agonte público, por não se tratar dO
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for ü coso, es deficiênciss a as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercido de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipóieje <i6 que tr?{9 o § 3® deste artigo,
caberá à Administração Publica Munidpal qusiificsr o
servidor para o desempenho das airíbuiçâés, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a qusstão.

ArL S® - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar c fiscal de contrato corn informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não suprfveis por posaoal pertencente ao quadro de
servidores o mediante justificativa da nsces&idada.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § A" do art, 117 da Lei n" 14.133, do 2021. não podendo
a fiscal eximir-sc do ojmpnrner.ío ds suas airit>uiçôss.
cabendD-iho adolar as providencias necessárias paia o Hei
cumpilmenio do conífaío.

Ari. 10. - A equipe de fiscalização do conlraio
será automaticamsnte destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.
Saçâo li
Qos Atributos e dos impedimentos dos Agentes de
Gestão c da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
stividedes de gestão e de fiscalização de contratos, alèm
de atender o disposto no art. 7® da Lei Federal n® 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica s/ou prática acerca do objolo a ser
üscarizado.

§ 1® • Os agentes públicos designados como
gestor pu fiscal de contratos podem responder pelo
gerânpi^rnento ou peta fiscalização de mais de um
instruiriento contratual.

§ 2® - ê vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato íransfeiir as abibuições que lhe foram conferidas
peia apiorídade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®,
inciso ilí, da Lei Federai n° 14.133, de 2021, será
çonsidorádo impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

i - possua vinculo de qualquer natureza com a
Qflntratíjcia, inclusive pessoal, conrierdai, financeiro,
Irabalhiçle ou civil:

II ' possua ralsçõo de amizade, parentesco ou
inimizadé coip o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
cont^tgçls:' '

lit - tenha panicípado da realização da licitação,
rta çondíçôp de agente de contratação, pregoeiro, de
memtjro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
sdmiriigtrgtivp;

V  - tenha sido tespcnsabllizado por
iffpguiaridades perante cs órgãos de controle externo ou
iníemo. ̂

Art 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exarcsr a íutiçào de
fiscal do contrato agente público que lenha vinculo com o
setor financeiro da unidsda fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
da despesas ou pela execução do orçamento.

Art 14. Qualquer motivo que possa cbstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
reservar os principíoa da Impessoalidade e da moralidade,
arties de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

Seção üi

üâs Alfibuifipi&a dç§ Sesíào 0 d»
Ptscaiízaçâç»

Art. 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercicic de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especial.mente:

i  < agir com transparência e observando,
rigorosamente, os prirtclpios legais e éticos sm todos os
atos de sua atuação:

U - conhecer o inteiro teor de editais e da seus

anexes, de atas dc registro de preços, de instrumentoB
contratuais e de aeus anexos, espedalmente o projeto
básico/termo de referência, além ds eventuais lermos
aditivos e apostilamentos;

IH - acompanhar a t^lebragão e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coieta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
ccmpiovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, peio
sistema, quando for o caso:

iV - munter controle dos contratos celebrados up

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando es
Infonnaçóes necassárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA:

V - cbter a formalização da dásígrtãçãq dç
preposíp perante a coníralada;

Vi - propiciar o acosso do fiscal de contraio àá
infonna0es. aos documentos e aos meios necassârias ao
exercidó das atividades de fiscalização;

Vil • supervisionar as atividades relacíonsdst
adímplementc do objeto contratado;

Vlli

30

avaliar oa relatórios ds oí^rfãneias
disponibilizados pelofs) fiscalfis) de contraio Pára qug.
sendo o casu, possa tomar as proyídâncias cabíveis a fim
de corrigi-iss;

ÍX atuar, com eficiência e cojçiidççis. ng egíúÇÔp
dos problemas de sua competèncisi:

X - analisar notas/gjosss escritas pelofs) fisosifis),
ã fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando -as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao prsposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidadas apontadas pe!o(s) fiscal(is) de çorttrato:

XII - instruir o processo com os documentos
necessários âs alterações ccntratuaia e enearainhà-Io á
autoridade superior para decisão:

Xill - promover o controle das garantias
contratuais, indusive no que se refere ã juntada de
comprovante cs recolhimento e à adequação da aue
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vigência e do seu valor

XIV - propor. íorrnalir.eRiô, á auloridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível ô nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo corn informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes è
alteração de valores do contrato, em razão de reajusls de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contraio e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedénda razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidado do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administieçâo
Pública Munidpat quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justiflcada;

b) consulta à comifatada, sclicilanüo manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogado, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de dísponitiítidade crçamenláris;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitado jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comurticar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de oxecuçSo do
objeto;

XX - atestar, conjuntarnents com o(s) tÍBca!(is) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhi -
Ias para o setor responsável pula liquidação c pelo
psgamânto;

XXÍ - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas á alteração unilateral do
contrato pela AdminíatraçSo Pública Municipal;

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de ssdsrecimentos, auxílio ou suporto técnico
nos casos em que lenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII - ccmunicar â autoridade competente as

irregularidades cometidas pela cxintratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição ds sanções cor.Uatusis

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regõnda;

XXIV - adotar as medidas preparatórias para a

aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no editai e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV • certificar^se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, ss condições de
i^abitiiação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários ã
comprovação da manutenção das refendas condições;

XXVt • promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdsnciária a cargo da EXjniratada;

XXyit > apresentar á outonclâde competente,
quanoo solicitado, relatório circunatsncisdo de gestão do
ccntralo;

XXVIII f jpfoimar a aõM® superioros. tempo
hábil para a adoçãó dás medidas convanientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
cximpotência,

XXtX • emitir decisão sobre todas as aotícitações
e reclamações relacionadas á execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federai n® 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
alínea "d" do inciso Vi do § 3^ do art. 174 da Lei Federal n®
14.153, d© 2Q21, com as informações obtidas durante a
sxscuçâo do contraio, como forma de aprimoramento das
atividades da Atíminisirsçâo Pública Municipal;

XXXÍ - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço cii a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas o a redução de custos.

Art. 16, r Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização & o acompanhamento da execução do objatõ
contratual, e especialmente:

i  - agir com trarisparénda e observando,
rígürçsarnent©, os princípios legais e éticos em todos os
atos incmnles;

11 • coqnecer o iníeirp *aqr editais e de «sus
anexos, da atas de regiâtró de preços, de instfUfngjilQg
contratuais c de todos os seus ánèxós, õspècíàlrnénio o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamonios;

1)1 - manter registro de oajrrências, ©m meio fisico
ou informatizado, para lançar as oconênciss relacionadas
à execução do contrato, as Inspeções periódicas
realizadas, os faltas verificadas, as prorridénclas exigidas e
as recomendações efetuadas, bam como ss soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qustidsde dos serviços executados ou dos
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bens entfôguÊS, verificando o alendiinento das
especificações comidas nos planos, projelos, planilhas,
memoriais descritivos. especHicações lécnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como cs
prazos de entrega/execução e de conciusão,

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - csrlifiear-se de que;

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontralação fora das
hipóteses legais e previstas no contrata;

Vil • verificar se a contratada mantém um
responsável técnico acompanhando as obras 0 os
serviços, quando assim determinar o contrato;

Vlil - atestar, ern documento hàbil, juntamente
com os gestorfes) de contratos, 0 fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando-os
quando irregulares ou em desacordo com ss condições
estabelecidas;

IX • receber todos os documentos nacassárips,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los. juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestorfes) do contrato que. após conferência,
rcmeterá(âo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicameríte ou quando
necassário. relatório drcunstanciado ds acompanhampnlo
da execução dos serviços ou dos berrs entregues, que
deverá ser instruído com registres fotográficas e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrar ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões qiie
ultrapassarem sua competência ao(3) gestorfes) dp
coTítrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contiatuais psra 5
regularização de eventuais falhas e. no caso dá
Inexistência de sua previaSo, estabelecer juntamente com
o(s) gestorjes) do contrato, prazo razoável para 3
medida sancadora;

Xllf - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esctarecimentos, auxilio ou suporte técnica
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ssr
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
especifico, essim como nas questões que uitrapassern o
âmbito de suas atribuições;

XIV - Indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecuçâo ou da má execução do contrato, per meio d&
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gebtor(e3) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pels

contratada;

XVI • comunicar, formalmente, ao(s) gestorfes) do
contrato o inadimptemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materializaçâo dos fatos que possam levar â aplicação
de sanção cu á resc4são contratual;

XVil - comunicar aofs} gestorfes) do contrato,
formalmente e com antócedôncia, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado aou substituto;

XVill r- ínfomiar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providénda que
ultrapasse sua competência.

§3Çã9 iV

Da FlacaUtaçãp do Serviços TurcoIrizadDS

Art 17. - A Sec^taria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disdplinando a
fiscalização do oimprirnãnio das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO i!i
DO RcCãBlMEííTO DO OBJETO 00 CONTRATO

ÂfL 1?. - Oa reç^bimenlpa, provisório e definitivo,
do objeta do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n' 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratuai.

§ 1" - No reççbirnento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da mstricula no Cadastro Especifico do
INSS (CEI) ou no Cadastro NadcnsI de Obras (CNO).

Q 2' - O gestor dp coiilrBto deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
cbms s dcs sen/iços.

ArL 19. - O termo sumário e o termo dalaihado
tám a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondsnle ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, s o segundo mais complexo e niinudoso.
descrevendo total e detalhadamente o pbjpto rocebldo.
devendo çer acompanhado qp atesto pc verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1" - Se o fiscal do contralcj, egenlá públiç*?
responsávoi ou a comissão constituido para o rccebinf^hlo
verificar que o objeto contratado não foi adequadamèhiã
executado, 90 invés ds recebê-lo, deverá rejeité-lo com
base no art. 140, § 1". da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
impücsr sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expsnsas, venha a reparar as irnperfolções verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 3" - Se o particular realirar os reparos
necessários der^lro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá acaitâ-io. provisoriamente, â,
após proceder a todos os testos e averiguações, racebè-
io defInUivamente, nos termos antas analisados.

§ 4® - Caso seja verificado que nSo è possívei a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos 1 e li.
da Lei Federal n» 14.133, de 2021, bem como a aplicação
do sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
Disposições FINAIS

Art 20. - O editai e seus anexos, assim como o

contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos do fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art. 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrotivamenla pelo exercício irregufsr das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas sm vigcr.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindc à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art, 5', Inciso IV,
da Constituição Federal.

Art 23. - As multas aplicadas à contratadâ. em
razão do descumprimonto contratual, deverão sor
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir noimas complerneníares a
este Decreto e procederá è divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxilio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato

Art 2S. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRlZiOELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, £M 15
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 08/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 18 DE JANEIRO OE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART, 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTFtATO VERBAL

PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, quo lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021:

p Ê Q H E T A:

Art 1® - Será considerado válido o contrato

Verbal com a administração do Município de Trizldela do
Vaíe-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a RS 11.441,66
(cinze mil quatrocentos s quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispôs o §2° do art, 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federai n®
11.317/2022 da 29 de dezembro de 2022.

Art 2® - ãerâo consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigíbiltdade, dentro do limite estabelecido no Art. 1®, nos
seguintes casos;

1 r taxas, custes judiciais e extrajudiciais,
emoiumentcS: reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfaiçoarnento da pessoal, de interesse
do público municipal;

llt • serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição ds cortificado digital;

V - íncxistãncta ou Insufidência eventual do
material rto elmoxariíado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fomecimanlc do material
ou da prestüção de serviço.

Vi - despesas
emerger.cisl de veículos;

decorrentes de manutenção

Vil - outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento liciíatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenader de Despesa.

gl'! - As fçfçfidp^ np Ari. 1®. serão
precedidas d© empcntíó nas «u?s reápsqtivas n/bricas
orçamentárias. ' ' ■

§2® » Para efeitos desls anígo, pnlgn^§r§í)
por manutenção emergencíai os casos nos quais nãQ Sâr@
possívei continuar c deslocamento sem o cx)naerÍo' dè{
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item qc
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3° • Poderá asr considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art 95 ds
Lei Federal n® 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito soja
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com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e
recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021. com redação dada pelo Termo de
Referência. Trizidela do Vale/MA, 23 de outubro de 2024.
Francisco das Chagas Melo da Silva. Secretário f^unlcipal
de Cultura. Portaria n° 05/2021 - GP.

■  VgXfS?ATO DO TERMO DE CONTRATO r ■
©CTRATO 00 TERMO DE CONTRATO : 36/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
231OO02«8/2O24.

processo administrativo N" 0710002/2024.
DISPENSA DE UCITAÇÂO N° 36/2024.

CONTRATO 2310002-8/2024 ORIGEM; Processo
administrativo n" 0710002/2024. Da Dispensa de Licitação
ff 36/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura
e Turismo, inscrito no CNPJ sob o n° 37.564.033/0001 -74-
CONTRATADO: CASTELO BRANCO SERVIÇOS
CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
19.209.34Q/0001-55. OBJETO: Contratação Direta, por
dispensa de licitação, de empresa especializada na
prestação de serviços para a locação de banheiros
químicos, palco e disdplínadores, para a realização de

^ eventos featlvos em alusão ao Aniversário da Cidade, que
acontecerá nos dias 10 e 11 de novembro do corrente ano,
de inlerasae do Fundo Municipal de Cultura e Turismo.
VALOR TOTAL: R$ 59.850,00 (cinqüenta e nove mil e
Çiitocântos ô cinqüenta reais). FONTE DE RECURSOS:
ORGAO: Q2 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0221
Fundo Municipal da Cultura. FUNCAO: 13 -Cultura. SUB-
FUNQAO; 112 - Administração Geral. PROGRAMA;
0Q6S - Festividades Culturais. PROJETO/ATIVIDADE:
2.166 Anivorsário da Cidade, CL^SSlFICACAO
EGONOMIÇA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídícs. Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não
vineulaoüg de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO; 23/10/2024 a 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃ© LEGAL; Lei Federal n® 14.133/21 e
ültüraçôBK posteriores. DATA PA ASSINATURA 23 de
outubro de 2024. SISNATÂRIQ8: Fundo Municipal de
Cultura e Turismo por 88U SecretáfíQ Francieco dás
Chagas Melo da Süva, como Coqír^tqnte s p@la empresa
CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
como Contratado.

- TERMO DE RATIFICAÇÃO PReÇEgSÔ
ADMINISTRATIVO INEXIGIBILIDADS • TERMQ Pg
'  RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

INEXiGiBILIDADE : 26/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1510001/2024.
INEXtGIBILIDABE 26/2024. Aseunio: CoHirâtsçãp por
Inexiglbilidade, de empresa especÍBÜzada em realigaçáo
de show musicai gospel cpm a Aúisía Valesca Mayasa, em
alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de Interesso do Fundo Municipal de Cultura
de Trizidela do Vale/MA. BASE LEGAL: Art. 74, inciso 11,
da Lei n." 14.133/2021. RATIFICAÇÃO. Considerando O
exposto pelo Assessor Jurídico Municipal. RATIFICO Q
presente procedimento de Inexiglbilidade de licilaQêQ. para
a contratação da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n® 27.673,878/0001 -44, situada ne
QUADRA ARME 12 ALMEIDA 02, CONJ. L LT 4/5. SALA
901, ED. BUSINESS CENTER - PLANO DIRETOR
NORTE - CEP 77000000 - PALMAS / TO, para a
realização de show musical gospel com s Artista Valssca
Mayssa, em alusão ao aniversérío da cidade, que
acontecerá no dia 11/11/2024, de interesse do Fundo

EXTRATO DO

2210001-3/2024.

TERMO

Municipal de Cultura de Trizidela do Vale/MA, pelo valor
global de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA), 21 de
outubro de 2024, Franc-iBCO tíaç Chagas Melo da Silva.
Sec. Mun. de Cuilura. Poftatia n" 05/2021 GP,

. EXTRATO 00 TgRMO DE .

EXTRATO DO TERMO DE COMTRàTO í
2210001-8/2S24

PROCESSO ADMINISTRATIVO

INEXIGIBILIDADE N» 26/2024.

EXTRATO DO TERMO DE CONT^AfO N"
2210001-8/2024. ORIGEM: Processo Adminiatf^íivo n®
1510001/2024. da Inexiglbilidade n® 2tí/2ú24.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura, insorito np
CNPJ sob o 37.564.033/0001-74. CONTRATADO: 3
empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n®
27.673,878/0001-44. OBJETO: Contratação por
Inexiglbilidade, de empresa especializada em realização
de show musical gospel com a Artista Valesca Mayasa. om
alusão ao aniversário da cidade, que acontecerá no dia
11/11/2024, de interesse do Fundo Municipal de Cultura
de Trizidela do Vale/MA. VALOR: R$ 150.000,00 (cento ©
cinqüenta ml! reais). DOTAÇÃO: ORGAO: 02 Poder
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal de
Cultura. FUNCAO; 13 -Cultura. SÜB-FUNGAO: 112
Administração Geral. PROGRAMA: 0066 - Festividades
Culturais. PROJETO/ATIVIDADE: 2.166 Aniversário de
Cidade. CLASSIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 "
Outros Serv. de Terc, Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos:
150000000. - Recursos não vinculados de impostos. .
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/10/2^24 ^
31/12/2024, perfazendo 02 (dois)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei Federal n' 14,133/21 Q
alterações posteriorus. DATA DA 23 de
outubro de 2024. SIGNATÁRjqg; Süurütsria Municipal de
Cultura, como Contratante ^ á emprasa LL VILAS
EVENTOS LTDA Gontcsiado-

■;ÁDMINIST^?ÍVÍ!iià|WaifeUaADg -TERMO 06
RATIFICAÇÃO administrativo

: r//2024

PUBLICAÇÃO DO DE RATIFICAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1610001/2024.
INgXIQIBIUiDADg N" 97/51024 Assunto: Contratação por
Inexigibilidado, de empraca espaclatlzada em realização
d© ahow musipai çam o Artists "2é Felipe", em alusão ao
aniversário dg üidadfi, qyss acontecerá no dia 10/11/2024,
de Intôiasae dp Eypdo Munisipai de Cultura de Trizidela
do Vale/MA. BÂSg LPSâiíJ Art. 74, inciso 11. da Lei n."
14.133/2021 .RATieieÀ^Á^. 0Qn6|fÍ6''andQ o exposto polo
Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente
prooedinianíQ içi^sJy!Pf!Íí}3d<? d«í lioitação, para a
contratação dg umprcsiá FQRVIBES MUSIC LTDA, inscrita
no ÇNPJ Stí,^4p.?'§V;i»0bl «68, para realização de show
friusiceíl Gom q ,Artista Felipe", em alusão ao
aniversâiiq ya çidyda, qua acontecerá no dia 10/11/2024,
de inierewe do Fundo Municipal de Cultura d© Trizidela
do Va!a/MA, pela vaior global de R$ 330.000,00
(trazeníoa p írinte mil roaíB). Publique-se na forma da lei.
Trizidela cjo Vale (MA), 21 de outubro de 2024. Francisco
das Chagas da èilva. Sec. Mun. de Cultura. Portaria
n' 05/20li - GP.
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